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EDITORIAL DO BASTONÃRIO

Efeitos perversos 
da amnistia

A Ordem dos Advogados
/> foi uma das primeiras.
Z-B senão a primeira institui- 

X JL ção, que apoiou um per
dão de penas.

Expressou essa posição em 15
de Janeiro.

Desde então, e durante muito 
tempo, houve quem preferisse o 
silêncio, ou as reticências, ou até 
quem fizesse “negócio” com o 
tema.

Apercebemo-nos de que have
ria a hipótese de o perdão ser asso
ciado a uma amnistia.

Entendemos que nos cumpria 
alertar a Assembleia da República 
para o indesejável dessa medida no 
que respeitasse a infracções impu
tadas a Advogados.

E isto por todos os motivos.
E designadamente porque em 

casos anteriores a amnistia de in
fracções nada tinha trazido de bom ao prestígio da Advocacia.

É. em especial, porque as críticas de que a Justiça tem sido 
alvo, o seu descrédito público, não se compadecem com 
iniciativas que despenal izam quem seja acusado de ter contri
buído para essa situação.

A Ordem dos Advogados recebeu do Estado Português, 
através do poder legislativo, a atribuição de exercer jurisdi
ção disciplinar exclusiva sobre os Advogados e Advogados 
Estagiários.

E também a de zelar pelas funções sociais e dignidade e 
prestígio da profissão de Advogado.

Aiás. o Estado comprometeu-se com a Ordem a ouvi-la 
sobre projectos de diplomas que interessem ao exercício da 
Advocacia.

O texto do projecto de perdão genérico e amnistia—amnis-

:............... ... .

tia dc pequenas infracções—refere 
que são abrangidas as disciplinares 
praticadas até 25 dc Março de 1999 
que não constituem i lícito penal ccuja 
sanção aplicável não seja superior à 
suspensão.

A Assembleia da República 
sabe que a pena máxima que a 
Ordem dos Advogados está autori
zada a aplicar é a de suspensão até 
quinze anos.

AAssembleiadaRepúblicade- 
cidiu amnistiar todas as infracções 
disciplinares praticadas pelos Ad
vogados até àquela data.

Resta-nos aguardar, aqui na 
Ordem dos Advogados, que os 
tribunais definam onde existe cri
me para que actuemos discipli- 
narmente, se for caso disso.

Como infracções disciplinares, 
estão todas amnistiadas.

Vamos reintegrar na Ordem 
dos Advogados, logo que se publique a Lei da Amnistia, 
todos os Colegas que cumpriam pena de suspensão e que 
não hajam sido objecto de condenação penal judicial.

Aos Colegas, a Ordem dos Advogados quer dizer que os 
recebe na certeza de que saberão compreender a responsa
bilidade dessa reintegração e/ou o esquecimento da falta 
cometida.

Aos cidadãos lesados, a esses, a Ordem assegura-lhes 
que fez o que estava ao seu alcance para evitar que os seus 
direitos de cidadão fossem desconsiderados.

E garante-lhes que, enquanto existir, pugnará pela 
Defesa do Estado de Direito e pela dos direitos e garantias 
individuais.!
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W \ A vez anterior que aqui es- 
í ■ crevi, a cena nacional eslava

■ dominada por dois aconteci- 
mentos: a crise das Instru

ções Criminais e a guerra do Kosovo.
O primeiro soçobrou no ridí

culo. Desde os espectáculos de 
strip-tease ilustrados e publicita
dos pela comunicação social, às 
fugas de informação sobre a consti
tuição como arguido do ex-Director- 
-Geral da Polícia Judiciária, na Pro
curadoria-Geral da República, por 
fugas de informação, temos vários exemplos.

Pergunto-me a mim mesmo se e em que condições 
poderá a Polícia Judiciária investigar aquelas fugas de 
informação, sobretudo junto da Procuradoria-Geral da 
República.

Tudo isto demonstra, a meu ver. que o poder por cujo 
controlo se lula com tanto escândalo público é, afinal, 
bem irrisório.

Nessa crise, não morreu ninguém, porque, felizmente 
o ridículo não mata.

Já a guerra do Kosovo caiu na barbárie.
Os persistentes esforços europeus, desde 1918. 

para que domínio da força fosse substituído pelo domí
nio do Direito, foram destruídos de uma vezada, através 
de uma organização criada para ser exclusivamente 
defensiva.

Pela minha parte, não consigo compreender os bom
bardeamentos de cidades históricas nem as mortes da
queles cuja protecção era o objcctivo da intervenção 
militar em curso.

Para justificar essa intervenção e os moldes em que 
está a ser feita, avançam-se alguns argumentos racional
mente articulados, mas que não vemos aplicados cm 
situações paralelas como a de Timor-Lestc.

Mas porque a racionalidade tem de ser capaz de 
apreender o problema, sob pena de não ser possível

encontrar-lhe solução, agrade
ço particularmente aos Profes
sores Doutores Adriano Morei
ra. Diogo Freitas do Amaral e 
Jorge Miranda terem aceite par
tilhar connosco as suas refle
xões sobre a matéria.

A guerra do Kosovo conti
nua.

Um dos seus graves efeitos 
perniciosos é contribuir para a 
banalização da violência, que é 
um dos fenómenos mais preo- 

cupantes para o futuro, não só de um país, mas até da 
Humanidade.

Considero, como já escrevi por diversas vezes, que a 
questão da Segurança (que não está totalmente desgar
rada da da Justiça) é um dos principais problemas que este 
país tem de saber enfrentar rapidamente.

Para os nossos adolescentes, os assaltos fazem parte 
do seu quotidiano, e têm até dificuldade em compreender 
que, na minha geração, haja quem nunca tenha sido 
assaltado.

Neste contexto, as estatísticas comparativas sobre a 
criminalidade violenta que recentemente foram publica
das dificilmente nos convencem.

A actual criminalidade violenta é geralmente anóni
ma, isto é. praticada por quem não tem qualquer tipo de 
vínculo com a vítima.

Este tipo de criminalidade nada tem a ver com os 
crimes passionais e outros crimes entre vizinhos que 
caracterizavam antigamenle a criminalidade violenta em 
Portugal.

É assim preciso que se reequacionem urgentemente 
todos os aspectos e fenómenos conducentes à 
(in)segurança.

Paralelamente ao debate da Justiça, temos também de 
debater a Segurança.

Conto, como sempre, convosco.!
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preocupação que, quando esteve

(...) Julgo que deveria ser feita uma

Gama Lobo Xavier
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Por outro lado, refere-se apenas o 
novo número de telefone e número de

O colega sempre aodis- 
pôr.

,1. Batalha Machado 
Lamego

José Filipe Ribeiro
Céd. Prof. n.°13 051

S meus mais respeitosos cumpri
mentos. Serve a presente para me 
congratular pela excelente entre

vista dada ao Boletim pelo nosso Bastoná- 
rio.

Efectivamente, os problemas que pre
ocupam a nossa classe foram superior
mente referidos na mencionada entre
vista.

Quanto ao boletim e ao seu novo look, 
parece-me que está tudo muito bem. Para
béns!

T'] com muito gosto e consideração que 
H dirijo esta missiva, apresentando des- 
1 J de já os meus sinceros cumprimentos 
pela forma como nos presentiou pela nova 
imagem projeclada neste Boletim.

Na verdade, para além das questões 
inerentes ao exercício da profissão, aten
dendo ao crescente evoluir da nossa socie
dade. o Boletim deve ser o meio de comu
nicação primordial entre os 
Advogados.

Sou de opinião que, 
como principal função 
compete a este boletim dar 
a conhecer todos os pro
blemas da actualidade. in- 
formare incentivar, nome
adamente. eventos de ca
rácter cultural, desportivo 
e recreativo.

Pela minha parte, não 
deixarei passarem claro a 
oportunidade de sugerira 
introdução de uma página 
alusiva aos assuntos rela
cionados com as aclivi- 
dades das Delegações de 
Comarca da Ordem dos

■ o

CARTAS AO DIRECTOR

Advogados, uma vez que, é de extrema 
importância a difusão de todas as iniciati
vas levadas a cabo pelas delegações aos 
colegas a fim de aumentar a participação. 

Além disso, considero dc muita utilida
de manter a página do jovem advogado 
para informação e esclarecimento dos pro
blemas que se deparam com os Advogados 
em inicio de carreira.

Com estes comentários e sugestões es
pero ler contribuído para alargar o âmbito 

das matérias abordadas 
no Boletim dos Advoga
dos.

Assim e na esperança 
que se mantenha a produ
ção e divulgação deste 
meio de comunicação 

...j para dignificação da pro- 
fissão.

Capa 
negativa

H .1 01 com enorme prazer que constatei o 
H “renasci mento” do Boletim, bem como 

JL o facto de o mesmo ser dirigido pelo 
meu Exmo. Colega (...). Tive, igualmente, 
a oportunidade de ler, com muito interes
se, os artigos dos nossos Exmos. Cole
gas, bem como o conjunto de informa
ções diversas sobre a nossa actividade 
profissional.

Permito-me. no entanto, comentar, ne
gativamente. a apresentação gráfica do 
Boletim (pnncipalmente da capa) —julgo 
que a mesma não se afigura consentânea 
com o nível de qualidade que qualquer 
obra representativa dos interesses e da 
imagem dos Advogados, nos dias de hoje, 
necessariamente merece. (...)

José Ricardo Gonçalves

Excelente 
entrevista”

Advoqados
É que se esqueceu — salvo melhor 

opinião — que todos os advogados têm 
em Guimarães, manifestei na pu- uma indicação a dar porque, como se 

blicacão da relação dos Advogados por- lembrará, todos os códigos postais so- 
tugueses,devidamenteactualizada,aten- , freram alteração.
to o facto de que a última que temos (...) Julgo que deveria ser feita uma 
disponível data do recuado ano de 1996. circular com uma ficha anexa, com as 

Verifiquei que a execução dessa indicações necessárias para o respecti- 
preocupação (...) teve concretização vo preenchimento, lembrando sobretu- 
numa breve nota publicada no boletim . do o código postal. (...) 
nD 1/99, que me pareceu algo infeliz e 
porventura sem atingir a finalidade
pretendida, ou seja, a de que todos os í telefax (...). Acontece que se esquece que 
advogados sentissem a preocupação de já há muitos advogados com correio elec- 
dar informação sobre a localização do ; trónico. (...) 
respectivo escritório, telefone e tele
fax.

// j ERTAMENTE lembrar-se-à da

Um comentário, 
algumas sugestões
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Tiago Rodrigues Bastos 
e Gonçalo Capitão

Serviços 
de que mais 

precisa, 
todosno

mesmo
local.

apesar
lhe vem

r
L

£

Cada vez mais o Estado está 
empenhado em substituir 

os Advogados na defesa dos 
cidadãos, sem que com isso se veja 

algurn benefício para 
os representados. Tiago Rodrigues 

Bastos e Gonçalo Capitão 
insurgem-se contra 

essa intromissão 
e desafiam a Ordem 

a ultrapassar a função 
de fiscalização à qual parece querer 

ser reduzida pelo aparelho estatal

É caso para dizer que tarda o dia cm que 
o Estado, imbuído de tais princípios, assu
ma a nobre tarefa do patrocínio judiciário, 
representando os cidadãos mais carencia- 
dos, eximindo os Advogados da tarefa, que 
não enjeitam nem nunca enjeitaram, apesar 
do tratamento que lhe vem sendo dado, de 
colaborar com o Estado na realização da 
Justiça, objectivo que ainda julgamos par
tilhar. É caso, ainda, para dizer que tarda o 
dia em que o Estado, imbuído de tais prin
cípios. proteja os cidadãos do excesso de 
prisões preventivas que hoje têm lugar.

É significativo que tal evolução tenha 
lugar num momento em que é Ministro da 
-------------------Justiça quem foi. durante 

largos anos. Advogado. 
Não é. pois, de estranhar 
que o Estado se alheie da 
formação dos Advoga
dos, situação única nas 
carreiras jurídicas.

Como não é de es
tranhar que se procure 
reduzir a Ordem dos Ad
vogados ao desempe
nho da ingrata missão 
de assegurar a discipli
na dos seus membros.

No entanto, pelo me
nos esta não deixará de 
assumir o nobre ónus de 
denunciar tudo o que 
signifique ofensa à Jus
tiça — na aplicação da 
qual é determinante — e 
ao cidadão, que, sem a 

representação do Advogado, estará sem-

atender às últimas iniciativas do Go
verno. somos hoje forçados a con
cluir pela insuficiência do número de 
Advogados.

Com efeito, dos Centros de Formalida
des de Empresas aos Gabinetes de Apoio 
às Famílias Endividadas e às Lojas do 
Cidadão, passando pelos poderes que se 
noticiam irem ser atribuídos aos Notários 
privados, tudo evidencia o sentimento dos 
nossos governantes quanto à 
(in)capacidade da classe dos Advogados 
em responder às solicitações dos cida
dãos para tutelar dos seus interesses. O 
Estado tem vindo, assim, a assumir de 
forma progressiva a representação dos 
cidadãos, suprindo tão indesejáveis insu
ficiências dos Advogados...

A atitude do Estado parece, pois, radi
car na convicção de que os Advogados 
carecem de capacidade para assumir as 
suas funções.Já não bastava a imputação 
que nos é feita relativamente à responsabi
lidade pelos atrasos na Justiça, para nos 
vermos hoje, numa lógica claramente pater
nalista, a ser secundados, ou melhor, subs
tituídos pelo Estado no exercício das fun
ções que julgávamos serem as da nossa 
profissão. A nossa humildade levar-nos-ia, 
contudo, a moderar o tom crítico se tivésse
mos a consciência de que os cidadãos, 
afinal nossos clientes, saíam beneficiados 
com tal substituição. A experiência tem-nos 
conduzido, porém, a conclusão de sinal 
contrário.

L

ao serviço 
dos cidadãos?

Tf. v”h i

Com efeito, da intervenção do Estado 
nesta matéria não só não tem resultado uma 
melhor defesa dos cidadãos como, bem 
pelo contrário, tem sido cada vez mais evi
dente a deterioração das condições da pres
tação dos serviços públicos cuja incum
bência é, e sempre deverá ser, do próprio 
Estado.

É, aliás, curioso que a nossa Adminis
tração Pública resolva assumir novas res
ponsabilidades sem antes assegurar um 
nível aceitável de qualidade de prestação 
nas “velhas” responsabilidades que de
tinha.

É igualmente curioso que numa fase de 
privatizações de empre
sas públicas e de con
cessão em massa de ser
viços públicos, revela
dores da consciência de 
que a Administração 
Pública não pode asse
gurar, como os particu
lares, o mesmo índice de 
eficiência na prestação 
dc serviços públicos, al
guns essenciais, o Esta
do pretenda assumir as 
funções de Advogado 
dos cidadãos.

O Estado tenta hoje 
alhear-se das suas fun
ções naturais, substitu
indo-as por funções que 
sempre estiveram entre
gues à iniciativa privada 
—em especial profissões 
liberais —, pondo inclusivamente em causa 
a independência que deve presidir ao exerci- pre desarmado face ao Estado, apresenle- 
cio de tais funções. se ele como se apresentar.Q
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Um episódio que remonta ao inicio da sua carreira como Advogada é 
aqui recordado com humor por Marta Cochat-Osório para recordar que, 
regra geral, os Advogados bem precisam de alguém que os defenda

de com a ioga, sentadas nos 
respeclivos lugares.

Aguardávamos a entrada 
do Juiz para a leitura da senten
ça, quando ouvi um latido e 
logo outro. Seguiu-se um la
drar fininho e contínuo.

Tive dificuldade em per
ceber que os laudos vinham 
do cesto da Carla. Tinha trazi
do o cão (cachorrinho, ainda) 
para a proteger.

Tive maior dificuldade, 
ainda, ein convencer a Carla a 
pôr o cão fora da sala de au
diências

Que não, que se o cão não 
estivesse com ela, ainda era 
condenada. Condenada és tu

0 cão justiceiro
Murta Cochat-Osório

Muito me tenho lem 
brado do cão da Carla. 
Que jeito me dava tê-lo 
por perto, já mais cres
cido, claro, quando es
barro com a arrogân
cia dos servidores da 
Justiça. Quando por es
pecial deferência me 
marcam uma escritura 
para o mês seguinte, 
quando vou ao tribunal 
pela terceira vez para ver 
adiada uma diligência 
para sete meses depois, 
quando faço o julgamen
to de uma acção distribu
ída há nove anos, quando 
obtenho um registo re
querido um ano antes jj

sentada pelo latagão, linha 
entrado em vigor o Código de 
Processo Penal de 1987).

A audiência de julgamento 
do processo em que a Carla era 
arguida foi marcada para data 
anterior à do outro processo 
em que era réu o latagão.

Foi fácil fazer prova e tran
quilizei a Carla quanto ao des
fecho do processo.

Uma semana depois. lá es
távamos nós num Tribunal 
da Boa Hora estranhamenle 
silencioso, a Carla com um 
cestinho de vime ao colo, a 
mãe com o seu avental prelo 
onde escondia as mãos e cu. 
aquecendo o frio daquela tar-

Á muitos anos, no início 
da minha actividade 
como Advogada, tive 
comoeliente a Carla, uma 

miúda franzina que aparentava 
ter 15 anos, acusada de crime 
de ofensas corporais.

A Carla ajudava a mãe. 
vendedora ambulante. Dado 
dia. na Feira do Relógio, tra
varam-se de razões com os 
vizinhos do estabelecimento 
comercial contíguo.

Do verbo, certamente exal
tado. passaram a trocas de 
impressões digitais e a Carla 
apanhou com um ferro num 
ombro.

O desmaio valeu-lhe ter 
sido levada para o hos
pital. onde foi submeti
da a intervenção cirúr
gica.

O piquete de polícia 
tomou nota da ocorrên
cia e foi aberto inquéri
to.

Meses depois, o 
agressor — um latagão 
com 1,80x 1,80m (altura 
e perímetro) — foi cha
mado para prestar de
clarações e. claro está, 
apresentou queixa con
tra a Carla por ofensas 
corporais.

Para apreciação dos 
mesmos factos corriam 
dois processos cuja 
apensação havia sido 
recusada por lhes se
rem aplicáveis regras 
processuais distintas 
(entre a queixa apresen
tada pela Carla e a apre

se o cão ladra durante a au
diência.

Entrou o aparato da Justi
ça, a oficial de diligências, o 
Juiz e o Magistrado do Minis
tério Público.

A mãe saiu com o cão e com 
o cesto, que começou a pin
gar. Colou-se à porta para po
der ouvir.

A sala vazia, nós todos de 
preto, tranquilos (é a nossa 
profissão), e a Carla lívida ou
viu a absolvição entre os lati
dos do cachorro que. do cor
redor, expressava à dona a 
sua solidariedade.

Muito me lenho lembrado 
do cão da Carla.

Que jeito me dava 
lê-lo por perlo, já mais 
crescido, claro, quan
do esbarro com a arro
gância dos servidores 
da Justiça.

Quando por espe
cial deferência me mar
cam uma escritura para 
o mês seguinte, quan
do vou ao tribunal pela 
terceira vez para ver 
adiada uma diligência 
para sete meses depois, 
quando faço o julga
mento de uma acção 
distribuída há nove 
anos, quando obtenho 
um registo requerido 
um ano antes.

O problema, depois, 
seria a sobrelotação de 
cães nos cartórios, con
servatórias e tribunais, 
porque estou certa de 
que a inoda pegaria.■

dUIíUHM
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&Perdão e castigo |
Germano Marques da Silva analisa os efeitos indesejáveis da amnistia 
e perdão de penas decidida pela Assembleia da República no que 
respeita às infracçòes disciplinares, nomeadamente para os Advogados

S amnistias e os perdões são instru
mentos legítimos de intervenção do 
Poder, de política criminal e discipli
nar, pelo menos do poder disciplinar 

público.
A lei de perdão e amnistia recentemente 

aprovada pela Assembleia da República 
(Lei n.° 29/99, de 12 de Maio) começou por 
ser para os seus promotores e defensores 
um acto de justiça c de caridade também.

De justiça pelo reconhecimento das 
dificuldades que ainda persistem no nos
so sistema prisional e que permitem admi
tir com razoabilidade que o sacrifício real 
da pena de prisão é superior ao pres
suposto do modelo legal.

O perdão procurava compensar o desfa
samento entre a lei e a realidade das prisões 
e por isso que eu próprio tenha advogado 
um perdão amplo, ainda que temporalmente 
limitado e eventualmente condicionado.

De caridade também, porque se no 
plano da justiça pode ser imoral o perdão, 
a caridade não exclui ninguém.

O reconhecimento da humanidade dos 
condenados, essência do perdão, eno
brece quem perdoa e. antecipando aos 
condenados o gozo da sua liberdade, era 
uma forma condigna de comemorar os 25 
anos do nosso Dia da Liberdade.

Não entendi a razão da lei no que ela foi

além do perdão da pena de prisão, nome
adamente quanto à amnistia das contra- 
ordenações.

É sabido que perdões ou amnistias nes
te domínio têm um efeito perverso, fomen
tam a infraeção. quando o objectivo primeiro 
da lei deve ser a prevenção.

Mais grave e incompreensível é, porém, 
a amnistia das infracçòes disciplinares.

Não o permitia a justiça, não o impu
nha a moral da caridade.

A amnistia das infracçòes disciplina
res. pelo inenos para os Advogados e nos 
lermos amplos cm que foi consagrada pela 
alínea c) do art. 7.° da lei. não era necessá-

Gerniano Marques da Silva 

íí É que as infracçòes disciplina
res não ofendem apenas o nor
mal funcionamento da Advoca-

lanto se fala de crise da Justiça. É que as 
infracçòes disciplinares não ofendem ape
nas o normal funcionamento da Advoca
cia nem as pessoas que directamente so- 

cia nem as pessoas que directa- ,rem com a infraeção. mas sim indirecta- 
mente sofrem com a infraeção, 
mas sim indirectamente todos 
os profissionais, porque passam 
a ser avaliados pela mesma ra- 
soira, a que serve para nivelar 
os que são indignos da toga

mente todos os profissionais, porque pas
sam a ser avaliados pela mesma rasoira. a 
que serve para nivelar os que são indig
nos da toga.

Dir-se-á que os casos mais graves, os 
ilícitos disciplinares que constituam si
multaneamente ilícitos penais, não são 
amnistiados. É assim, mas segundo a ori
entação dominante, que também perfilho, 
quando for condição da punição discipli
nar que o facto constitua simultaneamen
te infraeção penal, há que aguardar pela 
decisão do tribunal, sem o que se violaria 
o princípio fundamental da presunção da 
inocência cm matéria criminal.

Do mal o menos, mas o menos são 
normalmente muitos anos de espera e a 
demora se faz perder o efeito preventivo da 
sanção e representa pesado e injusto sacri
fício para os inocentes, converte a punição 
disciplinar em castigo apenas e não é essa 
a função que a todos nos interessa.

Resta aos inocentes requerer, nos ter
mos do artigo 10.°. que a amnistia não lhes 

ria nem era aconselhável em tempo que seja aplicada.



10 OUIftllffl

&

ÕMHW!

M1842, um jovem alemão 
de 24 anos, lotalmcnte 
desconhecido fora dos 
muros da universidade 

que frequentara, publicava, 
no jornal Rheinische Zeitung, 
um artigo muito interessante. 
Nele, o seu autor atacava, com 
brilho, a arrogante aristocra
cia prussiana, pondo em cau
sa a lei duríssima que punia a 
apropriação, pelos pobres da 
região, de lenha das florestas 
privadas (ramos de árvores 
caídos no chão, note-se). In- 
direclamente, o autor critica
va os Juízes, que aplicavam 
cegamenle uma norma, aba
tendo-se sobre seres huma
nos que se apropriavam do 
que não era seu com o objec- 
tivo de não morrer de frio.

Muitos anos depois, já fa-

CONVIDADO ESPECIAL
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K, í orientação de esquerda. Até

â

entenças: Direito 
e Psicossociologia

Maria Filomena Mónica

á

t ■ te das faculdades anglo- 
| saxónicas e europeias, 

g- criou-se mesmo, dentro de 
disciplinas com nomes varia
dos, um ramo, “A Desviân- 

J.. Í cia”, inicialmente conotado 
com a direita, mas hoje quase 
lotalmente dominado por uma

rnoso, Marx escreveria várias 
páginas, no livro O Capital, 
sobre a legislação que. em 
Inglaterra, impedia o direito 
tradicional das gentes de ca
çar animais, base da sua sub
sistência. em terrenos que não 
lhes pertencessem. Na base 
do seu argumento, estava a 
convicção de que. casos ha
via. de natureza social, em 
que o não cumprimento da lei 
era compreensível.

Muita gente, à época, pen
sava igualmente que o siste
ma de delimitação dos cam
pos, tal como se processara 
nos primórdios do capitalis
mo, fora de uma crueldade 
sem nome. Antes de se pre
tender científico, o marxismo 
foi humano.

Passou-se mais de um sé
culo. O comunismo veio e de- 
, "i sapareceu. Com razão ou 

■ :j sem ela. o marxismo desa- 
; creditou-se. Mas nem em 

todas as sedes. Na Aca- 
r'. demia. deixou um certo tipo 
í ! de Psicossociologia, a qual 
ãjnem j<* daquele adjcctivo 

se reclama, e que mais não 
-, é do que uma reacção con

fusa e sentimental aos pro- 
R», blemas das sociedades con-

nem

g-í
temporàneas. Na maior par- 

| te das faenldnrlnr annln.
• 1 e europeias
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4 convite do Boletim, a sociólo- 
ga Maria Filomena Mónica de
bruça-se sobre a influência do 
marxismo na construção da mo
derna psicossociologia e sobre 
a forma como a Justiça se apro
priou da análise das condicio
nantes sociais do indivíduo e 
assim criou novas injustiças

seu direito reivindicar 
o estatuto de vítima, as 
nossas escolhas são 
mais complexas

A lei do pêndulo le
vou a que, no final do 
século XX, se tenha chc-

me— um ges
to individual 
de um ser livre 
— é visto à luz 

um sein- 
-númcro

sastre.
Tivesse eu vivi

do no tempo de Marx

a capacidade de livre-arbítrio. 
Quando se invoca, na elabo
ração de uma sentença, pro
vir o réu de uma “família dis- 
funcional”. viver “num ambi
ente de degradação moral" e 
ter sofrido “a repressão do 
Eu"; quando se afirma ser o

mo crime, porexemplo. o roubo 
de um rádio, corre o risco de 
receber uma sentença mais 
dura, se o réu pertencer à es
pécie da "família normal" de 
Cascais do que se pertencer a 
uma família “desagregada" do 
Casal Ventoso.

Apesar das nobres inten
ções com que foi introduzida 
na instituição que prepara os 
Juízes, a Psicossociologia 
está a criar, no mundo judi
cial. um labirinto de injusti
ças.

Como o mundo é feito de 
voltas e reviravoltas, convém 
pensar seriamente sobre tudo 
isto, antes que um vento con
trário. e igualmente exces
sivo, se abata sobre os 
tribunais.!

í( A intromissão acríti- 
ca de fadores de índole 
social, na elaboração 
das sentenças, gera in
justiças. A aceitação 
sistemática, em tribu
nal, de 'atenuantes psi
cossociológicas' leva, 
como é óbvio, à menori- 
zação do ser humano, a 
quem retira a capaci
dade de livre-arbítrio,,

na do lado dos cam
poneses.

Hoje, tudo mudou. 
Num mundo em que 

são. na minha opinião, dele- todos consideram ser

constituição dife
rente segundo as
diversas culturas", tudo ex- 
tractos de sentenças reais, 
estamos num plano

sociológicas, o que cria cliva
gens entre as famílias “organi
zadas" versus as “desviantes”. 
entre os indivíduos “adapta

dos" versus 
os “rebeldes", 
entre as víti
mas “de ca
rências afecti- 
vas” versus 
os seres “am
pla m e n t c 
amados". Iro
nicamente. a 
lei lornou-sc 
madrasta pa- 
rao crimino
so com uma 
“boa socia
lização". Se
guindo esta 
escola, o mes

ter sido solicitada a escrever 
este texto, não me linha dado 
ao trabalho de reflectir sobre 
os efeitos que estas novas dis
ciplinas pudessem ter sobre o 
Direito O convite foi o pretex- inclinado que só 
to para ler algumas sentenças, pode conduzir ao de- 
Fiquei boquiaberta. Como via 
pelas citações feitas, os estu
dos psicossociológicos, a 
maior partedeles de qualidade e é evidente que esta- 
inferior. tinham peneirado pro
fundamente no mundo da Jus
tiça.

Os efeitos desta invasão

térios. Não que eu imagine 
que a lei é uma norma divina, 
aplicada por uma classe sa
cerdotal. mas porque a intro
missão acrílica de faclores de 
índole social, na elaboração 
das sentenças, gera injusti
ças. A aceitação sistemática, gado ao extremo oposto do ri
em tribunal, de “atenuantes gor legalíslico oitocentista, ou 
psicossociológicas” leva. seja, à noção de que há vítimas 
como é óbvio, à menorização “indefesas" e cidadãos “nor- 
do ser humano, a quem retira mais".

Tradicio
nalmente. o 
Juiz apenas 
olhava o indi
víduo isolado, 
sem ler em 
conta o que à 
sua volta se 

pai alcoólico do arguido, de- passava. Hoje, 
dicar-se a irmã à prostituição qualquer cri- 
e o irmão à prática de actos 
homossexuais; quando se es
crevem frases como “condi
ção prévia para a socializa
ção. é naturalinenic a existên- de 
cia de uma sociedade organi- -número de 
zada. a qual apresenta uma catalogações
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“ Os advogados são 
cada vez mais um 
elemento estrutu- 
rante e essencial 
de um Estado de 
Direito digno desse 
nome. A indepen
dência dos Advoga
dos é tão necessá
ria como a dos Juí
zes para defesa das 
liberdades e garan
tias das pessoas „

-I

comum ouvir-se que, caso 
o Partido Socialista volte a vencer 
as eleições legislativas, a paixão 
de António Guterres pela 
Educação será substituída pela 
paixão pela Justiça. 
Real ou virtual, a crise da Justiça 

tomou conta da sociedade portuguesa 
e transformou-se no problema central 
dos direitos de cidadania. 
Alguns casos recentes dentro 
do próprio sistema de Justiça criaram 
das mais sérias ameaças à estabilidade 
política dos últimos tempos. 
Na recente crise que levou à saída 
do Director da Polícia Judiciária, 
todos os analistas tomaram partido, 
de tal forma que o espectro político 
ficou subitamente dividido entre 
os apoiantes de Negrão 
e os defensores de Cunha Rodrigues. 
0 ministério que o Jurista José Vera 
Jardim dirige tornou-se, assim, o centro 
do vendaval do combate político. 
Na entrevista que concedeu ao Boletim, 
Vera Jardim 
não se furtou a nenhuma 
questão. 0 Ministro 
da Justiça insiste 
na desdramatização 
das crises pontuais, 
apontando o dedo 
aos partidos políticos 
no que considera ser 
um empolamento 
de episódios pouco 
significantes; defende 
uma reforma do sistema 
sem prejuízo dos direitos 
e garantias adquiridos; elege 
os Advogados como portadores 
de um importante papel de prevenção 
na nova conflitualidade.
José Vera Jardim, na primeira pessoa.
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vis; em 1997 este número já 
tinha aumentado para 485.000. 
É um aumento, em cinco anos, 
de mais de oitenta por cento!

O número de processos fin
dos foi também aumentando;

A Justiça ocupa hoje um es
paço na preocupação das soci
edades bem diferente do que 
acontecia há anos.

Está quase sempre na primei
ra página dos jornais ou nos noti
ciários das televisões. A respon
sabilidade civil, ocrimeea pena, 
questões de urbanismoe ambien
te; questões ligadas à honra c ao 
bom nome das pessoas, à defesa 
da privacidade, à transparência 
dos negócios, assumiram nos últi
mos anos uma relevância antes 
desconhecida.

Em sociedades de predomi
nância de valores individuais e 
pessoais, mas também de “te
mas” colectivos polémicos, é 
rara a questão que não é colo
cada ao Juiz para decidir.

Nem muitas vezes se compre- 
endeque a verdade mediática não 
é a verdade que transparece do 
processo, pois este tem regras pró
prias para a busca da verdade, que 
nem sempre são compreensíveis 
aosolhos do público.

A presunção de inocência es
bate-se com a notícia de que 
tudo indica ter sido cometido o 
crime X pelo sujeito A.

Tudo islo cria em torno da 
Justiça u m cli ma que acaba por se 
rcflectir na confiança dos cida
dãos. A todos parece que seria 
fácil e rápidojulgar; que a Justiça 
deveria ser mais directa e perso
nalizada; que o processo com as 
suas “teias da lei" não serve os 
objecti vos de celeridade e trans
parência que se pretenderiam ver 
realizados.

Há assim um desencontro 
permanente entre o sistema ju-

diciário com as suas normas pró
prias e a justiça que cada um 
sente lhe ser devida e que surge 
clara na sua perspectiva.

Todos os esforços que se 
fizerem para tornar a Justiça 
mais célere e transparente para 
o cidadão concorrerão para so
lucionar este desencontro.

Nas “reuniões de crise" 
que instituiu com os princi
pais representantes do siste
ma judicial, qual o diagnóstico 
da situação da Justiça e que 
medidas estão pensadas para 
melhorar o funcionamento da 
sistema?

Não lhe chamamos “reunião 
de crise"; são reuniões de tra
balho. agendando aquilo que 
identi ficámos como os proble
mas mais urgentes e carecendo 
de resolução, no quadro geral 
das reformas que o Governo 
tem vindo a levar a cabo no 
sectordaJustiça.

Citaria dois —o do exces
so de recursos admitidos no nos
so sistema processual cível e o 
dos recursos para o Tribunal 
Constitucional, este último com 
impacto especial no sistema pro
cessual penal.

As múltiplas possibilidades 
de recorrer, em muitos casos, 
com efeito suspensivo das de
cisões tomadas, criam situações 
de dimensionamento excessivos 
para os tribunais superiores, in
compatíveis com a própria na
tureza desses tribunais. Há que 
permitir que. em especial, o Su
premo Tribunal de Justiça ju Igue

ça” advém sobretudo de um au
mento exponencial do número 
de processos em tribunal, ocor
rido nos últimos anos.

Os tribunais, sobretudo os
dos grandes centros popula-ci- número global de processos e
onais e de áreas de actividade 
económica mais intensa, não 
estavam preparados para en
frentar esta autêntica avalancha 
de processos.

■ àf
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partidário
OLETIM—Quebalan- neste caso de 237.000 para 
ço faz da tão falada crise 340.000. Só que o aumento das 
da Justiça? entradas é muito maior. O resul-

JOSE VERA JARDIM — lado foi um aumento enorme da 
O que se chama “crise da Justi- pendência que em 1998 chegou 

aos mais de 700.000 proces
sos.

Estes dados são agravados 
no que respeita a Lisboa onde 
entram cerca de um terço do

se encontram pendentes cerca 
de metade!

O resultado do aumento de 
processos pendentes foi uma 
grande dificuldade de “gestão” 

Só para dar alguns números: dessa situação, com um sistema 
Em 1992 deram entrada nos tri- judiciário ainda em grande parle 
bunais 266.000 processos ci- com leis processuais feitas para 

_. outras épocas e outras 
; “circunstâncias”; méto- 
' dos de trabalho que se 
i mantinham em muitos 

I casos como há deze
nas de anos; desarticu
lação de gestão de pro
cessos. instalações 
pouco apropriadas às 
novas condições.

Para resolvera pen
dência ao ritmo actual 
do número de proces
sos findos, seria neces
sário aumentar o núme
ro de magistrados e fun
cionários para o dobro.

Ora isso não é pos
sível nem sequer ra-zo- 
ávcl. Há que introduzir 

novas racionalidades no siste
ma, resguardando-o para o que 
é importante, e mesmo essenci
al, e aliviando-o das bagatelas 
que o afundam em lodos os ti
pos de jurisdição.

“A Justiça tem servido 
de arma de combate
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■recebeu o 
segundo

Tmndnua 
kheearo 
PRIMEIRO

para as secretarias, mas criando 
secretarias próprias e aptas a uin 
tratamento rápido e fácil deste 
tipo de acçòes. É essa a experiên
cia de Lisboa. Com a secretaria de 
injunção que já trata de uma mé
dia de sete mil acçòes por mês.

r

.1

Iram nos tribunais de Lisboa. 
Mas não só cm Lisboa. Na gene
ralidade das comarcas a percen
tagem deste tipo de acçòes ron
da os sessenta por cento. São 
acçòes que na maior parte dos 
casos (mais de noventa porcen
to) não são sequer 
contestadas.

Justifica-se que o

L -

ffllPEãg-èodirector
OOSISFM01

DEMAIS

zenas de anos). ‘Trans
ferir” o conhecimento 
destas acçòes

ANTÓNIO GIT
NÃO DEMITESIMÃO. NÃO FALA SOBRE

OSIS. IGNORA A CRISE

JÍÊ’à

A presunção de inoc 
esbate-se com a notí

1- fc...

aquilo que é realmente importan
te. O aumento das alçadas vota
do na Assembleia da República 
ficou abaixo do proposto pelo 
Governo, o qual já de si era mo
derado, ficando-se apenas pela 
simples conta da inflação, dada a 
última fixação.

Penso que as alçadas, como 
elemento objectivo. continuam a 
ser um critério aceitável, mas 
admito perfeitamente que possa 
haver alçadas diversas conso
ante o tipo de processos, desig- 
nadamente o tipo de questão a 
ser decidida. Os sucessivos re
cursos para o Tribunal Constitu
cional. a que se junta a quase 
ilimitada possibili
dade de reclama
ções. acLiramcnlos. 
etc., agravam o ris
co das prescrições, 
mormente em pro-__
cessos de difícil m- c 
vestigação. CIjnHA

Porque não ad
mitir apenas um re
curso quando o pro- ' 
cesso tiver subido - 
ao STJ e como inci- . 
dente prévio à sua J 
decisão?

Algumas das re- * 
formas necessárias im
plicam alterações cons
titucionais. Todas elas, 
porém, se devem base
ar num acordo entre os 
partidos, para uma aná
lise serena e ponderada 
da situação dos tribu
nais nas várias jurisdi
ções. sem que a Justiça 
sirva de arma de comba
le partidário, como em 
muitos casos o tem sido 
até agora.

DEMItE-SECASO 
ex-chefedo 

SIEDMSEJA 
COLOCADO 

COMO 
embaixador ’

Nos tribunais cíveis, qual 
tem sido o resultado das medi
das que têm sido implementa
das no que respeita aos chama
dos processos de pequena di
mensão?

O resultado da experiência 
de cerca de seis meses de vi
gência da lei do processo de 
injunção. em Lisboa, permite 
fazer dela um balanço muito 
positivo.

Atingindo cerca de oitenta 
por cento das acçòes e exe
cuções. levaram-nos a concluir 
que a zona das acçòes por in
cumprimento de obrigações pe
cuniárias contratuais consti
tuem uma percentagem enorme 
das acçòes que en-

Q.dependente 
GRANDESISMíT 

z k .... Afonso !-*•04 ll'Kn^T 
X. jponiadi». Acanade 
Ia> M.ir.ieirn PortUR« C ■' 

, do núnMna “ 
iDele-j itKindcwni 

li p..rUmtiiw 
EGuicntsicta 
de responder 
lueomissao 
de iiuiiwnio 
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A meu ver não. Há
que. à semelhança dou
tros países europeus
(que o fizeram já há de- távelpara a H0SS3 CUltUra juditiá-
rrannc zlaa nnncl u _

na. Mas temos de fazer um esfor- | 
ço sério de diminuição do número 
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soai) como dos DIAPs c DCL 
AP, vai permitir dar resposta 
mais adequada às necessida
des da coordenação das invcs-

mentc para o departamento que 
trata da criminalidade econó-

bunais muitas das bagatelas 
cíveis e penais, modernizar as

casos das varas mistas (cíveis e 
criminais), criação dc novas co
marcas. dezenas de novos juí
zos, bolsas de Magistrados, etc..

montados noutras comarcas, 
designadamente no Porto.

A adesão dos Advogados 
a este tipo de processos é fun
damental para o seu êxito.

Em Lisboa, estão a dar en
trada uma média diária dc qua
se 400 injunções; e a ser trata
das na sua grande maioria até 
dois meses!

Só nos quatro primeiros me
ses deste ano. deram entrada 
25.000 requerimentos com um 
número irrisório de contesta
ções.

Queremos até ao fim deste

execuções que não têm 
qualquer viabilidade.

Mas há também que sector em que o atraso, quando 
tomámos posse, era mais evi
dente, e é ainda visível.

Penso que no final deste 
ano se começarão a notar os 
efeitos dos esforços feitos.

Igual mente o reforço em 
oficiais de justiça (mais 1750 em 
toda legislatura num total de 
cerca de 6000) começará tam
bém agora a ser visível.

A Lei Orgânica e o respec- 
tivo Regulamento, com a extin-

bens, com eventual alteração
do Código das Custas em caso
de frustração da penhora. O que cipais lacunas ainda existen

tes.
No que respeita ao sistema 

judicial, é sobretudo necessá-

se passa na prática é o 
arrastamento das exe
cuções com requerimen
tos sucessivos de pe- rio. para além de retirar dos tri- 
nhora que não se efecli- 
vam. contribuindo para
a pendência excessiva de suas estruturas de funciona

mento. Prioridade principal é a 
da informatização judiciária.

Ml

intervir a montante. As 
empresas não podem 
deixar de ter uma políti
ca de crédito que tenha 
em conta as efectivas 
possibilidades de paga
mento dos devedores. 
Os tribunais não devem 
nem podem continuar a 
ser “colonizados" como 
cobradores de dívidas 
emergentes de contra
tos que não têm qual- ção dos tribunais de círculo e sua 
quer possibilidade de ser substituição pelo sistema da 
cumpridos pelos deve- dupla corregedoria ou em certos 
dores, o que é muitas 
vezes visível logo no 
momento da sua cele
bração.

São ou não ncccssá- também dentro de algum tempo 
rios mais meios para tor- começará a dar os seus frutos, 
nar a investigação cri
minal e o funcionamen
to judicial mais efica
zes?

E sempre necessário trados, é possível que estas 
aperfeiçoar e dar mais 
meios à investigação cri
minal. No que respeita dos Advogados tem criticado 
ao Ministério Público, o o que considera ser um ex- 
funcionamento do NAT cesso de produção legislativa 
(já a necessitar dc refor
ços previstos de pes-

Como é sabido, só a partir de 15 
de Setembro, altura da efecliva 
abertura do novo ano judicial, e 
com os movimentos de Magis- 

> rc‘ 

formas comecem a vigorar.
O Bastonário da Ordem

por computador e de fomia expe
dita. Destas. uma ínfima minoria 
sào contestadas. Continua, no 
entanto, a verificar-se uma difi
culdade; uma percentagem ele
vada dc réus a notificar furta-se 
à diligência. I lá aqui que tomar 
medidas para não inviabilizar a 
utilidade de tais processos. Es
tão a ser preparadas.

Como está a ser ponderado 
o aumento sensível do valor 
até ao qual é possível usar o 
processo de injunção.

Até ao Verão, esperamos 
ter mais serviços de injunções

ano ler instalados serviços pró
prios nas comarcas de maior 
movimento, libertando assim os 
magistrados e as secretarias de 
muito trabalho burocrático que ligações.
hoje as afoga... Com a admissão de um nú-

Tambcm é necessário inter- mero elevado de peritos para a
vir no processo executivo, agi- Polícia Judiciária, designada- 
lizando os meios de executar a 
penhora de bens e também mar
cando uma finalização da ins- mico-financeira e para o Labo- 
lância quando se concluir pela ratório de Polícia Científica, e
impossibilidade de penhorar dc um número elevado de no

vos agentes ainda durante este 
ano, pensa-se colmatar as prin-
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do Governo. Concorda que esse 
excesso existe e é prejudicial 
ao fun-cionamento da Justiça?

Não é uma característica 
deste Governo, nem deste país. 
Temos feito as reformas legis
lativas que julgamos necessá
rias. Não seria necessário rever 
a Lei Orgânica dos Tribunais? 
Não seria necessário alterar o 
Código de Processo Penal? E o 
das Custas? Penso que todas 
as reformas que fizemos se jus
tificam amplamente. Aliás há 
quem nos critique por não ter 
feito “Reforma da Justiça”. 
Como se esta não estivesse a 
ser feita com o conjunto de 
medidas já tomadas por este 
Governo...

Mas naturalmente que acei
to como uma característica da 
governação em quase todos os 
países a "ilusão da lei”. Em mui
tos casos, pensa-se que. se um 
problema existe, faz-se uma lei 
e resolve-se o problema: não 
raro se criam outros. Por isso, é 
necessário acompanhar as re
formas no terreno para detectar 
dificuldades da sua aplicação. 
É uma cultura nova que é neces
sário aplicar sistematicamente, 
sob pena de o erro cometido se 
arrastar no tempo com efeitos 
perniciosos. O que se passou 
por exemplo com as prescri
ções em processo penal resul
tou de não ter sido, em tempo, 
feita a alteração da lei que espe
rou cerca de sete anos, com 
efeitos previsíveis.

António Pires de Lima tem- 
-se pronunciado contra pressões

que têm vindoa público nosenti- 
do de levar aos Advogados à que
bra do sigilo profissional para 
combateà criminalidade. Qual a 
sua opinião sobre este assunto ?

Não conheço qualquer pres
são generalizada nesse sentido. 
Naturalmente que certos tipos 
de sigilo estão hoje "sob obser
vação”. quando se trata da per
seguição a certos tipos de crime. 
Mas tenho sempre acentuado 
que o Estado de Direito se defen
de com meios legítimos e que 
estará ainda, em geral, por esgo
tar "o arsenal” de medidas pos
tas à disposição da investiga
ção.

Isso não significa que não 
se justifiquem certas medidas, 
por exemplo a prolecção de tes
temunhas ou a quebra de sigilo 
bancário, nos casos de crimi
nalidade organizada, mas sem
pre com respeito pelo princípio 
da necessidade e proporciona
lidade. e da necessária inter
venção do Juiz.

Não considera que os re
centes episódios que levaram à 
demissão do Director-Gcral da 
Polícia Judiciária são descre- 
dibilizantes para a imagem da 
Administração da Justiça?

O que chama "episódios” é 
isso e tnais nada. Nunca assisti, 
e foram vários os casos de de
missão de directores-gerais da 
Polícia Judiciária, a um processo 
de atenção mcdiática e política 
tão empolado.

Na sequência disso, o Con
selho Superior da Magistratu
ra. por maioria, decidiu que não 
seria adequado designar um juiz 
para director-geral. Penso que

foi uma decisão precipitada e 
de legalidade duvidosa, mas, 
naturalmente, acatci-a.

São episódios que, não 
sendo felizes, não me parece 
que justifiquem o "caso” que 
deles se fez e que resulta, quan
to a mim, dum conjunto de es
peciais circunstâncias de tem
po e sobretudo de aproveita
mento político. Que, pelos vis
tos, ainda continua...

Empolou-se a importância 
da pessoa do Director da Polí
cia Judiciária desmesurada
mente, chegando a falar de “cri
se do Estado”, “crise de auto
ridade”, etc. Ora a nomeação 
para o exercício do cargo é da 
estrita competência do Gover
no. Se este perde a confiança 
no seu titular, tem de tirar daí as 
necessárias ilações. E isso o 
exercício pleno da autoridade 
democrática. O contrário é que 
seria grave.

Referiu então a existência 
de fugasde informação por par
te do ex-Director-Geral da Po
lícia Judiciária. Confirma essa 
acusação?

Não pretendo, estando 
pendente processo judicial res
peitante a essa matéria, fazer 
qualquer comentário sobre o 
assunto.

Distinguiu então fugas de 
informação "boas” c fugas de 
informação "más”. Como coa
duna a existência de fugas de 
informação “boas” com o segre- 
doda Justiça, tal como instituído 
por lei?

Não fui eu quem fez tal dis
tinção. As “fugas de informa
ção” sobre processos são sem-

* loumi

pre “más”, até porque consti
tuem. no geral, crime. O que eu 
disse, e me parece óbvio, é que há 
fugas de informação mais e me
nos graves. Alguns comenta
dores transformaram essa afir
mação em fugas "boas” e "más”. 
É mais mediático assim... As 
fugas são em especial graves 
quando põem em causa a honra 
e o bom nome das pessoas ou as 
próprias investigações

São um problema preocupan- 
le e de difícil resolução, dado os 
muitos intervenientes, a vários 
níveis, num processo. Mas não 
é pelo facto de ser difícil resolver 
o problema que se deve, como 
alguns defendem, acabar com o 
segredo de Justiça. Já fizemos 
alterações nessa matéria no 
Código de Processo Penal, per
mitindo como regra que o segre
do de Justiça termine com a aber
tura de instrução. E também que 
seja possível, para defesa do 
bom nome dos cidadãos, que a 
autoridade judiciária esclareça 
a sua função processual, como 
já algumas vezes foi feito.

Espero que o problema pos
sa com essas medidas ter um 
começo de solução...

Como responde à crítica de 
ter deixado concentrar no Pro
curador-Geral da República um 
poder excessivo?

Ainda não vi indicado em 
nenhum lado por ninguém quais 
os poderes a mais que foram 
dados ao Ministério Público, em 
relação ao que existia. A minha 
preocupação foi. sim, dar meios 
de actuação eficaz (a começar 
por uma nova organização) ao 
Ministério Público. Naturalmen-

“Os Advogados 
são elemento essencialI
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n 1“ As empresas não podem dei- ; ( 
xar de ter uma política de cré- [ " 
dito que tenha em conta as * •' 
efectivas possibilidades de' | 
pagamento dos devedores. Os 
tribunais não devem nem po
dem continuar a ser "coloni- j 
zados’ como cobradores de I 
dividas emergentes de con-1 
tratos que não têm qualquer | 
possibilidade de ser cumpri
dos pelos devedores, o que é 
muitas vezes visível logo no 
momento da sua celebração j j

te que esse facto incomoda mui
ta gente e muitos interesses. 
Mas muitos dos que hoje criti
cam a criação do NAT e do 
DC1AP virão mais tarde a dar- 
-me razão.

Mantive intocado o sistema 
de investigação criminal e os 
poderes relativos dos Juízes. 
Ministério Público e Polícia Ju
diciária. Mas não era possível 
continuarmos com a mesma or
ganização e meios para a inves
tigação criminal nos dias de hoje, 
como há vinte anos.

Basta olhar nesta matéria 
para o que se passa na União 
Europeia, para verificar que es
távamos imensamente atrasa
dos neste sector. Ou alguém 
pensa que é com o Ministério 
Público e a Polícia Judiciária or
ganizados como há vinte anos 
que se ganha a lula contra as 
organizações criminosas e o cri
me altamente sofisticado?

A sobrelotação das cadeias 
está na origem de muitos atro
pelos aos Direitos Humanos. 
Quais as medidas e metas tem
porais do Ministro da Justiça 
para a melhoria do sistema pri
sional?

O problema da sobrelotação 
deu-se a partir de 1994. Por isso 
mesmo a maioria de então lutou 
por uma amnistia, na altura, a que 
o P S deu o seu acordo...

: -'I

A população prisional au
mentou de 1995 para 1997 em 
cerca de 50 por cento.

De 9500 reclusos passámos 
para 14500. Temos a mais alta 
taxa de encarceração da Europa 
Ocidental. Criámos desde 1996 
até fim de 1998 mais 2000 lugares 
e até ao fim deste ano serão cri
ados mais 400 lugares.

Mas há que. sobretudo, a 
partir da análise da situação, 
encontrarmos as medidas ade
quadas. Não se compreende 
que. sendo Portugal um país de 
criminalidade baixa no quadro 
europeu, tenhamos uma taxa 
de encarceramento sessenta 
por cento superior à média eu
ropeia. As medidas tomadas 
quanto à liberdade condicio
nai. o excessivo número de pre
sos preventivos (embora com 
tendência para baixar nos últi
mos dois anos), a não aplica
ção de vários dispositivos 
substitutivos da prisão da Lei 
da Droga são algumas causas 
da situação.

Esta, com a melhoria subs
tancial das condições da reclu
são na quase totalidade das nos
sas prisões, designadamente no
vas alas livres de droga, enferma
rias. escolas, instalações sanitá
rias. oficinas, etc., e com a cons
trução em curso ou projectada 
de mais quatro estabelecimen

tos aproveitando antigas insta
lações militares e de mais três 
construídos de raiz, permitirá, a 
partir já de 2003. iniciar um plano 
de amortização de alguns esta
belecimentos antigos.

No que respeita às prisões 
construídas de raiz, haverá que 
encarar a sua construção e ges
tão por entidades privadas, com 
salvaguarda dos aspectos da 
segurança que sempre deverão 
ficar a cargo do Estado.

Ahás. já temos vários secto
res com colaboração de entida
des privadas, em especial na 
alimentação, mas há que esten
der essas experiências, no geral 
bem-sucedidas, a outros secto
res.

Que soluções gostaria de 
ver aplicadas para aligeirar a 
taxa de toxicodcpcndência nas 
cadeias portuguesas?

O relatório da comissão que 
foi encarregada pelo Governo de 
proceder a um estudo e apresen
tar propostas de solução identi
fica com grande seriedade o pro
blema. Estão por aplicar muitas 
das soluções já constantes da 
Lei da Droga e que permitiriam 
em muitos casos evitar a prisão.

Na sequência da aprova
ção em Conselho de Minis
tros da nova estratégia de luta 
contra a droga, será agora 
constituído um grupo desti-

V nado a promover os mecanis
mos necessários a eficácia das 
soluções previstas na lei, via
bilizando nomeadamcnle o 
tratamento como alternativa a 
prisão. Não se trata, neste 
ponto, de elaborar nova lei, 
mas de aproveitar os meca
nismos já existentes na actual. 
Para além da nova perspecti- 
va discriminalizadora do con
sumo em que já estamos a 
trabalhar e de afinainentos ne
cessários na figura de consu
midor-traficante.

Que papel preconiza para 
os Advogados num sistema de 
Justiça moderno?

Os Advogados são cada vez 
mais um elemento estruturante e 
essencial de um Estado de Direi
to digno desse nome. A inde
pendência dos Advogados é tão 
necessária como a dos Juízes 
para defesa das liberdades e ga
rantias das pessoas.

Por outro lado, o exercício 
da Advocacia deve cada vez 
mais assegurar um papel de pre
venção de conflitos, de aconse
lhamento prévio em sociedades 
cada vez mais dominadas pelo 
Direito.

Penso que. aliás, a Ordem 
tem aqui um papel a desempe
nhar. lançando campanhas de 
esclarecimento sobre as vanta
gens da consulta ao Advoga
do em todas as matérias e actos 
de que possam resultar conse
quências jurídicas, tantas ve
zes quase irremediáveis para as 
pessoas.

O Ministério da Justiça está 
disponível para estudar o apoio 
a dar a tais iniciativas se a Ordem 
entender levá-las por diante.

Como participante activo e 
indispensável no processo e de
positário dos direitos e interes
ses do cliente, exige-se do Ad
vogado um elevado nível ético 
na sua prática quotidiana, numa 
profissão que enraiza os seus 
fundamentos na defesa de valo
res cada vez mais essenciais da 
modernidade — a dignidade da 
pessoa humana e dos seus di
reitos fundamentais.
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A propósito do corporativismo 
das magistraturas

4 crise da Justiça pode, na opinião de António Cluny, representar um 
sintoma positivo de necessidade de crescimento. Mas para que as soluções 
sejam construtivas é necessário analisar cuidadosamente as causas da 
crise, uma das quais será o corporativismo nas magistraturas. Um situação 
que não é exclusiva deste sector, mas que pode ser um factor de perturbação

unicamente às magistraturas.
Fenómenos desses — como muitos co

mentadores têm observado — envolvem cres
centemente outros sectores profissionais e 
sociais, como os Médicos. Advogados. Far-

■ PSP 
pr.

fomentaram e as condições que o alimentam.
Note-se, no entanto e desde já. que o 

problema da crescente coiporativização da 
sociedade e das profissões de alto estatuto

Justiça que vão sendo concretizadas, mas 
não alcançam, por si só, a motivação verda
deira da “crise”.

Dir-se-á, no entanto, que se entende o 
coiporativismo das magistraturas mais como não se resume, ao menos no nosso país, 
um sintoma da própria crise e menos como 
uma sua causa.

Porém, como se diz das bruxas, acredite-
-se ou não nele, o facto é que o “corporativis
mo" existe e não deixa de ter consequências.

Importa, por isso, para o compreender e macéulicos c Engenheiros, e tinham já alguma 
debelar os seus aspectos e resultados mais 
negativos, encontrar o caldo de cultura em 
que foi e é gerado, as causas que o

4 — Os últimos episódios da chamada 
I “crise da Justiça” vieram de novo evi

denciar o crescente avolumar de pre- 
conceitos corporativos entre alguns 

profissionais do foro e monnente entre os 
que pertencem às magistraturas.

Essas manifestações de corporativismo, 
tão exuberantemente realçadas em múltiplas 
e recentes tomadas de posições públicas, 
ganharam, assim, foros de explicação geral e 
quase única para todos os males que afligem 
o sistema judiciário.

Só que. de tão alardeado como explica
ção quase única e universal, o referido cor
porativismo acaba por realmente nada justi
ficar. nem sequer se explicar 
a si próprio.

Por isso, não são suficien- ■ 
tes para a sua real compreen- I 
são e da “crise da Justiça” I 
explicações que apenas nele se I 
baseiem e tenham unicamente ’ 
em vista circunscrever os actu- 
ais problemas a guerras de per
sonalidades ou às suas alega
das ambições de poder pessoal 
ou dos corpos a que pertencem.

Elas podem, quando muito, 
satisfazer um certo jornalismo 
pós-modemo, para quem tudo 
deve ser facilmente apreensível 
e personalizável. permitem apa
ziguar a consciência de certos 
políticos comprometidos em pro
cessos judiciais e ajudarão mes
mo a escamotear a incapacidade 
de alguns pensadores para for
mular verdadeiros projeclos alter
nativos às reformas do sistema de

tradição entre as diversas forças militares.
A esse desenvolvimento não será, por
ventura estranho o definhamento das 
ideologias, cuja força aglutinadora pro
piciava uma associação socialmente 
mais transversal, um sentimento de agre
gação menos egoísta e uma assunção 
de pontos de vista culturalmente mais 
plural e compreensiva ou, ainda, nou
tro sentido, a subordinação profissio- 

; nal e a crescente perda de autonomia 
I económica com que essas profissões 

*4 se vêin defrontando.
Q No caso concreto das magistratu

ras não pode, no entanto, deixar de se 
tomar em consideração a sua história 
recente e, desde logo, os dois facto- 
res que mais a condicionaram nos 

' últimos anos. Refiro-me. concreta
mente, à separação de carreiras e à 
formação inicial produzida no CEJ.

— O CEJ. como instrumento Lde democratização social das 
" magistraturas e de apetrecha- 
mento humano rápido de um siste
ma judicial antes desertificado pe
las guerras coloniais, constituiu-
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turalmente corresponder e eram mesmo con
traditórias com os valores e comportamen- 
tos privados e pessoais dos novos Magis
trados.

Tal contradição, pouco assumida jjelos 
próprios e mal compreendida pelos que com 
eles tinham de lidar, como mais assiduamen
te sucede com os Advogados, aumentou 
ainda mais os seus reflexos sociais de auto
defesa e as atitudes corporativas.

das missões de ambas as Magistraturas.
Tais preconceitos, fermentados no áci

do mais amargo de quem linha tido necessi
dade de calcorrear Seca e Meca para aiingir 
um vencimento mais digno, foram depois 
transportados c empolados de geração em 
geração, sem que houvesse já uma consciên
cia perfeita da sua razão de ser inicial.

'■'KI0B 4 ?

— Esboçado, mesmo que su- 
mariamente. o pano de fundo 
que permitiu a propagação 

da cultura corporativa, importa 
ainda referir, como seus condi
cionantes ou agentes catalisa
dores, todos os recentes fe
nómenos de mediatização da

-se como um laetor jxxlerosode socialização 
e identificação das novas gerações db Ma
gistrados.

Além disso, a sua criação acelerou e 
facilitou a integração das mulheres na Ma
gistratura, carreira que. recorde-se, antes do 
25 de Abril lhes estava vedada.

Assim, a sua criação não pode deixar de 
ser considerada como muito positiva para a 
melhoria das condições de funcionamento e 
democratização da Justiça.

Porem, o facto de se ter optado por um 
modelo de formação que privilegiou as dis
ciplinas processuais e uma visão eminente
mente rilualista da função judiciária poten- 
ciou. desde logo, um certa concepção prefe
rentemente arbitrai e fonnalista de Juiz, eri
gindo-a. consequentemente, em paradigma 
do modelo de Magistrado.

Tal opção foi feita, além disso, em detri
mento e com subvalorização do modelo 
funcional (e do papel social) de Magis
trado do Ministério Público, tendo-se 
refleclido mesmo, em determinadas fa
ses. de forma mais visível, a nível do 
diferente conteúdo e duração das dis
ciplinas ministradas aos auditores das 
duas carreiras, ou dos próprios cursos.

Esta escolha não podia pois deixar 
de ampliar, naturalmente. fenómenos 
de elitismo mais ou menos provincia
nos, que se escondiam jã nas motiva
ções de muitas opções.

Acresce que se fomentou uma for
mação fechada, de inspiração quase 
"seminarística". vocacionada para uma 
socialização estritamente interna dos 
estagiários e para a aceitação acrítica da 
doutrina e jurisprudência majoritárias 
ou da preferência dos regentes das 
cadeiras, simultaneamente professores, 
avaliadores e todos eles Magistrados.

O sistema reproduzia-se pois a si 
mesmo, com todas as virtudes, precon
ceitos e estigmas que antecipadamente 
comportava. Designadamente e como 
aspecto positivo permitiu alguma esta
bilidade na interpretação normativa. Em 
contrapartida, originou um enorme imo
bilismo e um conservadorismo jurispru- 
dencial que, nem a Constituição, as leis 
novas e de diferente filosofia consegui
ram mudar.

Por outro lado, ali se reproduziram, 
como modelo de vivência profissional, 
atitudes sociais aparentemente seve
ras, exigentes e autoritárias, herdadas 
de paradigmas e gerações anteriores, 
que, em muitos casos, não podiam na-

Â — Se a tudo acrescentarmos, em ambas 
/I as magistraturas, uma estrutura remune- 

■ ratória que sc confunde com a progres 
são hierárquica na carreira, lemos criado o 
caldo cm que nasce e progride o chamado 
corporativismo dos Magistrados.

Com efeito, desenvolvendo-sc as carrei
ras de ambas as magistraturas em função de 
uma necessária ascensão vertical, que lerá 
obrigatoriamente de ser cumprida, sob pena 
de estagnação de vencimentos — e não por 

causa de uma sentida e optativa 
vontade individual de assumir 
maiores responsabilidades ou de 
obter uma verdadeira especiali
zação como sena desejável —. 
inevitavelmente se evidenciam 
estrangulamentos que motivam 
rivalidades e contradições de 
carácter verdadeiramente econo- 
micistas. geracionais e corporati
vas.

Além do mais. esta verticali- 
zação de carreiras e a sua inexlrin- 
cável confusão com remunera
ções e orgânica judiciária, impli
caram uma permanente e organi
zada lula corporativa pela cria
ção de novos (e mais bem remu
nerados) lugares, que pouco têm 
efectivamente a ver com a racio
nalidade e algumas invocadas 
necessidades do sistema de Jus
tiça. A carreira, o seu culto e a 
gestão que. por vezes, delas se 
faz. atentam também, como se 
sabe, contra a independência de 
que todos os magistrados se rei
vindicam.

— A outro nível, a situação anterior de 
A vestibularidade do Ministério Pú-

blico c a súbita e radical separação de 
carreiras — cujo fim acarretou para alguns, à 
época, definitivas consequências remunera- 
tórias a nível da gestão das opções que 
fizeram — potenciou, desde logo, azedumes 
e preconceitos antes inexistentes, atenta a 
consciência da inelutável finalidade comum
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coiporativa que o corrói.
Algumas medidas poderiam, por isso.

.*> A propósito do corporativismo 
das magistraturas

inconciliável, de resto, com as suas actuais 
e acrescidas responsabilidades — criar ca
nais de permeabilização das carreiras das 
magistraturas a nível das instâncias que, 
mantendo a actual diferenciação orgânica c 
estrutural, evitasse a crispação profissional 
e contribuísse para o aprofundamento de

sem, não apenas na docência, mas ainda na 
avaliação, selecção e na própria gestão dos 
currículos. Assim se contribuiria para a alte
ração da cultura veiculada por aquela insti-

trados e outros Juristas, mas também deten
tores de saberes vários, como a Sociologia, 
a Psicologia, a Economia, a Gestão. Isto, de

veis, a propósito destes problemas.
Sem procurar caminhos de conhecimen

to, acerto e consertação. esse tipo de inter-

e do Ministério Público, sem prejuízos futu
ros, de natureza económica, para os que a 
eles não quisessem aceder.

Reforçar-se-iam, assim, a independência 
funcional de todos os Magistrados e, conco-
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auto-reflectida da importância social que os 
referidos operadores — devido, entre ou
tros, aos factores antes descritos — tinham 
de suas próprias profissões e estatutos, 
acabou, finalmente. por tudo confundir e 
agravar.

Confundiram-se poderes processuais 
vinculados com estatutos profissionais, re- 
muneralórios e sociais.

Confundiram-se garantias constitucio
nais de órgãos de soberania e estatutos uma cultura judicial comum de respeito pelos 
profissionais destinados a assegurar os di
reitos, liberdades e garantias dos cidadãos 
com sinais distintivos e identificadores de 
castas que se pretendem quase sagradas.

W — Para que estas ou outras medidas 
/ igualmente importantes sejam possíveis, 
• é necessário, contudo, mobilizar o em

penhamento, o espírito crítico e o sentido 
cívico e de Estado de todos e, fundamental
mente, dos titulares dos órgãos de cúpula c 
dos representantes associativos das magis-

a lodos que tivessem os requisitos necessá
rios para o preenchimento dos lugares de

X — Tudo isto deve fazer reflectir sobre a
■1 necessidade de introduzir verdadeiras estagiários, da real importância e das dificul- 
Vz medidas correctivas, que. preser
vando o que de bom o sistema indubitavel-

Para tanto, seria necessário ])erspcclivar 
o CEJ, lundamcntahneiite como um centro 
coordenador de vários seminários temáticos especialização e da hierarquia dos tribunais 
de iniciação ou especialização onde leceio- 

Justiça, que ocorreram quase em simultâneo nassem (não só ou principalmente) Magis- 
com importantes reformas processuais que, 
tanto a nível processual civil, como penal ou 
laborai, procuraram actualizar a Justiça ]X>r- 
tuguesa e fazê-la seguir jxir caminhos mais forma a que, além do mais. lodos participas- mitantemente, o seu sentido de responsabi-
deinocráticos. já antes trilhados por outros sem, não apenas na docência, mas ainda na lidade profissional e social,
países europeus. i

As consequentes e necessárias niudan- < 
ças de papéis processuais, a crescente pro- i 
jecção mediática dos operadores judiciais, a tuição e para restrição dos poderes eininen- 
não coincidência, em muitos casos, desses temente corporativos que. através do CEJ, 
papéis e dessa projecção, com a imagem desde logo se projectam nas carreiras dos 

futuros Magistrados.
Por outro, importaria ainda—sem rever

ter à vestibularidade do Ministério Público, traluras e da Advocacia. Mais, importa apro
veitar uma conjuntura, como a actual. em que 
essas medidas não possam ser entendidas 
como retaliatórias ou condicionadoras da 
independência do poder judicial.

Isso exigirá deles uma nova atitude, um 
novo discurso e um novo compromisso de
mocrático.

Nesse sentido, parece-me pois mais con- 
direitos e segurança dos cidadãos. traproducente do que positivo a insistência

Esta permeabilidade de carreiras, aliada a num discurso empolado, criticista e encapo- 
uma eventual e complementar fase adstrita à tadamente saudosista, mas pouco profundo 
defesa oficiosa, obrigatoriamente orientada e analítico, como o que se tem feito ouvir 
pela Ordem dos Advogados, contribuiria, recentemente. por parte de alguns responsá- 
além do mais, para a compreensão, pelos

ma remuneratório, assente este, no essenci
al. na antiguidade, permitiria a instituição de te democrática, como é o que. em Portugal, 
verdadeiros concursos curriculares, abertos nasceu com o 25 de Abril.B

dades das diversas funções no processo de
produção de Justiça. Tal permeabilidade, vençâo ajuda mais a agravar antagonismos

mente possui, impeça o avolumar da doença que devia, no entanto, obedecer a regras corporativos, cegos ejá hoje sem sentido, do
estritas e restritivas, poderia concorrer para que a descobrir soluções razoáveis e possí-
impedir uma cultura de funcionalização do veis para a "crise da Justiça", que tem de ser

contribuir para minorar, de futuro, os incon- Ministério Público e para evitar o alheamen- assumida, fundamentalmente, como uma
venientes antes apontados. Por um lado, to de muitos Juízes, relativamente aos resul- crise positiva de crescimento democrático e
importaria — como creio está no pensamen- tados sociais de algumas das suas decisões, de afirmação de cidadania. Essas soluções

Finalmente, a introdução de uma carreira são, não só urgentes como fundamentais.
CEJ. preparando-o para novas funções e basicamente plana, independente do siste- para a melhoria da eficácia e da racionalidade
corrigindo a filosofia dos seus objeclivos e ma remuneratório, assente este, no esscnci- de um sistema de Justiça, de matriz claramen-
do seu funcionamento, tanto a nível da for
mação inicial, como da complementar.

Mensageiros da crise ou também co-autores?
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VI. Tolera. Tolera a verdade alheia na mesma 
medida em que queiras que seja tolerada a tua.

UI Trabalha. A Advocacia é uma penosa tarefa 
posta ao serviço da Justiça.

V Sê leal. Leal para com o teu cliente, a quem 
não podes abandonar até que compreendas 
que é indigno de ti. Leal para com o 
adversário, mesmo que ele seja desleal para 
contigo. Leal para com o Juiz, que ignora os 
factos e deve confiar no que tu lhe dizes e 
que, quanto ao Direito, uma ou outra vez deve 
confiar naquele que tu invocas.

Já do nosso século, o Decálogo de Eduardo J. Couture é considera
do por Diamantino Marques Lopes o mais bem conseguido da série 
que se tem vindo a publicar e que incluiu já o Decálogo de Santo Ivo 
(1253-1303) e o Decálogo de San Alfonso de Ligorio (1696-1797)

VIII. Tem fé. Tem fé no Direito, como o melhor 
meio para realizar a convivência humana; na 
Justiça, como o fim normal do Direito; na Paz, 
como substituto bondoso da Justiça; e 
sobretudo tem fé na Liberdade, sem a qual 
não há Direito, nem Justiça, nem Paz.

VIL Tem paciência. O tempo vinga-se das coisas 
que se fazem sem a sua colaboração.

IX. Esquece. A Advocacia é uma luta de paixões. 
Se em cada batalha fores enchendo a tua alma 
de rancor, chegará um dia em que a tua vida 
será impossível para ti. Concluído o combate, 
esquece tão depressa a tua vitória como a 
tua derrota.

X. O Ama a tua Profissão. Considera a Advocacia 
de tal maneira que no dia em que o teu filho te 
peça conselho sobre o seu futuro, consideres 
uma honra para ti dizer-lhe que seja Advogado.

Fonte: Advocacia e Advogados, de José Maria Martinez, 
edição Bosh. Casa Editorial, S.A. 1990.

IV Luta. O teu dever é lutar pelo direito, mas no 
dia em que se te depare um conflito entre o 
direito e a Justiça, luta pela Justiça.

DECÁLOGO DE
(1904-1962)

I. Estuda. O direito transforma-se constante
mente. Se não acompanhas os seus passos, 
serás cada dia um pouco menos Advogado.

II. Pensa. O direito aprende-se estudando, mas 
exerce-se pensando.

....
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Era na lógica da memória do direito 
internacional clássico que se consagrava 
a não ingerência nos negócios internos de 
cada Estado, incluindo a guerra civil, uma 
regra abonada por longa tradição.

A mais expressiva afirmação de não 
ingerência, com repercussão internacio
nal. está na proclamação do presidente 
James Monroe, dos EUA. que em Dezem
bro de 1823 proclamou a doutrina que 
recebeu o seu nome — Doutrina de Mon
roe —. segundo a qual os EUA se oporiam 
à intervenção das potências europeias nas 
suas antigas colónias do continente, as
sim como os EUA não leriam interferência 
nos negócios internos de qualquer das 
potências europeias.

No próprio continente americano, a 
convenção pan-americana de Montevi- 
deu de 1933 declarou-se contra quaisquer 
intervenções do vizinho do Norte nas re
lações interamericanas, regra confirmada 
pela Carta da Organização dos Estados 
Americanos, de 1948.

Mais tarde, a geração de Bandung dos 
povos que se libertaram da situação colo
nial. na conferência realizada naquela cidade 
em 1955. adoptou a regra da “não interven
ção e não ingerência nos negócios internos

"í — A grave questão do Kosovo impli 
| ca uma leitura renovada da Carta da 
I ONU, especialmeme no capítulo da 
'•-jurisdição interna, que o mesmo é dizer 

do conceito de soberania e da avaliação 
separada da legitimidade da origem do 
poder político, e da autónoma avaliação da 
legitimidade do seu exercício.

Na data da assinatura da Carta da ONU. 
em 26 de Junho de 1945. quer o preâmbulo 
quer o articulado davam conta de uma 
relação entre a "international peace and 
security” nas relações dos Estados mem
bros. e um objectivo essencial, isto é. "that 
armed force shall not be used. save in lhe 
common interest".

Tiveram larga circulação as críticas de 
Hans Kelsen às imprecisões e redundân
cias do texto, partindo da relação entre os 
conceitos preambulares e as disposições 
normativas, mas para o tema em análise tem 
especial interesse o facto de a glosa do 
famoso jurista fazer coincidir o sentido jurí
dico da expressão international peace. com 
o sentido da linguagem comum, que a en
tende como uma ausência do uso da força 
entre Estados. Dava por seguro que "não é 
propósito das Nações Unidas manter ou 
restaurar a paz interna interferindo numa 
guerra civil dentro de um Estado”, entendi
mento que confirmava com a leitura do 
parágrafo 7 do artigo 2. o qual proíbe qual
quer intervenção da ONU “em matérias que 
estão essencialmente dentro da jurisdição 
doméstica de qualquer Estado""’.

Estávamos numa data de mudança ra
dical da ordem internacional, fim da guerra 
mundial de 1939-1945. e os textos corres
pondiam ao tempo tríbulo de todas as 
transformações que se verificam em tempo 
social acelerado.

Por um lado, a memória sobrevivente 
do quadro do direito internacional clás
sico guardava um espaço para o constran
gimento exercido pelos próprios Estados, 
porque eram inexistentes órgãos interna
cionais encarregados de uma função exe
cutora internacional.

Por outro lado, a experiência que se 
viveu em anos marcados pelo primeiro uso 
da bomba atómica tinha dado origem ao 
conceito de “guerra a três dimensões”, 
isto é. mobilização global da nação, teatro 
estratégico sem fronteira limitativa, des
truição ilimitada de pessoas e bens, e daqui 
derivou a nova percepção da segurança 
global e a criação dos órgãos da ONU 
responsáveis por esse bem comparticipa
do. que não era a soma do interesse à paz 
de cada Estado, era uma circunstância do 
ambiente envolvente do novo sistema dc 
relacionamento dos Estados.

r. • ?
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dos outros países", tendo simultaneamente 
cm vista moderar a hegemonia chinesa e 
avisar as antigas potências coloniais.

Finalmente, a Assembleia Geral da ONU. 
em 21 de Dezembro de 1965. votou uma 
“Declaração sobre a inadmissibilidade da 
intervenção nos negócios internos dos 
Estados e a protecção da sua independên
cia e soberania".

Isto não impediu intervenções na área 
dos negócios intentos com invocação do 
consentimento prévio e abstracto dado em 
convenções anteriores, ou para um caso 
concreto.

Foi assim que a URSS justificou a inter
venção na Hungria, em 1956, invocando o 
Tratado de Varsóvia de 1955. que organi
zara a legítima defesa colectiva dos mem
bros do pacto, usando igual alegação para 
intervir na Checoslováquia em 1968.

Os EUA legitimaram a intervenção no 
Vietname, invocando o Tratado de Manila 
de 1954, que organizou a defesa do Sudes
te asiático. A França exerceu a gendarme- 
rie no Gabão, para restabelecer o Governo 
derrubado de Léon M’ba. invocando um 
acordo de defesa de 1960.

A pedido do Estado interessado, sem
pre foi considerada legal a ingerência.

BOLETIM

ESPECIAL KOSOVO

e a legitimidade
Adriano Moreira



ESPECIAL KOSOVO

*

25

_____

vcis as guerras por procuração nas áreas 
marginais dos Pactos, como no Congo de

quais cada uma das superpotências apoia
va a facção que lhe era favorável: a não 
ingerência militar directa na área abrangida

sentido em que a doutrina Truman. pro
clamada em 12deMarçode 1947. declarou 
os EUA decididos a apoiar as forças livres 
contra o avanço soviético, coisa solicita
da pela Grécia e pela Turquia.

Em 1957. o presidente Eisenhower rea
firmou a doutrina, tendo em vista a situa
ção no Médio Oriente, e assim correspon
deu ao pedido do Líbano, em 1958, a braços 
com uma insurreição.

A intervenção no Vietname invocou 
ainda o pedido do Governo local.

Intervenções por decisão unilateral 
aparecem ligadas a projectos ideológicos 
como foi o caso do sovietismo, que fez 
dessa acção interventora o essencial do 
projecto da III Internacional entre 1919 e 
1943, e do Kominform entre 1947 e 1956.'21

reilo acolheu escassamente, perdeu mui
ta da sua actualidade. ao mesmo tempo 
que o próprio conceito de guerra se dc 
saciualizava.14’

A Ordem dos Pactos Militares (NATO- 
- Varsóvia) resultou de um acordo não ne-

cuja obra escreveu uma exaustiva glosa, 
chegou à conclusão de que o conflito 
mundial se caracterizava como sendo de 
guerra impossível e paz improvável.1-”

como sc passou com a Hungria e a Checos
lováquia; a obtenção do equilíbrio da ba
lança de poderes mundial pela ameaça 

orientou-se no sentido de ilegalizar a guer- recíproca do Holocausto. Deste modo, em 
face da mais grave confrontação da histó-; ' — Entretanto, a evolução da conjun- 

)/‘tura internacional levou à situação de 
/.a ordem para a segurança e paz. orga- 

Z.~nizada pelo sistema observante defi
nido na Carta da ONU, ter sido posta entre 
parêntesis pela Ordem dos Pactos Milita
res. que foram a NATO e o Pacto de Varsó
via. a primeira organizada pelo Tratado do 
Atlântico Norte de 4 de Abril de 1949. o 
segundo organizado pelo Tratado de Var
sóvia de 14 de Maio de 1955.

Foi neste meio século que os conceitos 
de guerra e paz. herdados do direito inter
nacional euromundista, deixaram de cor
responder às exigências da racionalização 
de uma realidade em acelerada mudança.

A doutrina clássica analisava o uso do 
poder nas relações internacionais, multipli
cando os conceitos operacionais: coacção. 
por vezes entendida como simples influên
cia. no sentido kantiano, destinada a 
diminuir a liberdade de acção; o uso da /£ 
força, previsto no artigo 2.° da Carta 
da ONU. já abrangia, segundo in
térpretes. qualquer exercício dc 
poder, em território alheio, com 
ou sem utilização de armas; a 
guerra, traduzida no exercício

—I— O facto estrutural de que a balança 
z-'de poderes era mundial, e não obstan- 
yte a circunstância de a legitimidade 

ÇX^dos Pactos Militares ser puramente 
defensiva e derivar do artigo 52.° da 
Carta da ONU cujos objectivos devem res- 

ra justa e a guerra peitar, encaminhou no sentido da completa 
injusta, que o dl-

________
organizado da violência arma- | - 
da entre Estados, destruindo 
pessoas e bens até à submis
são do adversário.

Foi com referência a esta 
experiência secular que a

■ ■
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Carta da ONU organizou os seus precei
tos, tendo em vista o conceito nuclear de 
guerra: uma relação entre Estados, que se 
traduz numa luta armada com intenção de 
guerra, em vista da realização de objecli- 
vos declarados.

Neste conceito, a intenção de guerra, gociado: este levou à definição de uma 
usualmente provada pela declaração de guer- margem de tolerância em que foram possí- 
ra, foi um requisito pacificamcnle exigido 
pela doutrina, com a justificação de que sc 
trata de interromper o direito da paz. que é Mobulu, ou na Angola do MPLA, nos 
o normal da comunidade internacional. Por 
isso, longos c graves conflitos, como foram 
o sino-japonês de 1931-1933, e a interven- 
çãodaONUnaCoreiaem 195O.juridicamen- respectivamente por cada um dos Pactos, 
te não foram considerados guerras.

Na sequência da uma já então vasta 
legislação internacional, a Carta da ONU

ra. deixando um espaço limitado ao clássi- 
cojus ad belum. considerando que orecur- ria da humanidade que durante meio sé- 
so à força apenas é legítimo nos seguintes culo ditou a efectiva ordem internacional 
casos: 1) legítima defesa, individual ou em vigor, o conceito nuclear de guerra, que 
colectiva (artigo 51.° da Carta); 2) acção a Carta da ONU ainda aceitou, ficou desac- 
contra Estados inimigos dos Aliados na 
última guerra mundial, para impedir a reno-

lualizado, e foi Raymond Aron quem for
mulou um novo conceito, então apenas 

vação de uma política de agressão (artigos sociológico. Analisando os clássicos, e 
51.° e 109 °); 3) acção de polícia interna- muito principalmente Clausewitz, sobre 
cional, para executar uma medida de san
ção legal decretada pela ONU (artigo 2.°, § 
5); 4) acção prévia de segurança, decidida 
pelos 5 grandes (artigo 106.°): 5) interven
ção ordenada pelo Conselho de Seguran
ça. em face dc ameaça à paz, quebra da paz /TX 
ou acto de agressão (artigos 39.° e sgts).<3'

Com esta orientação, a discussão a que 
sobretudo os canonistas se dedicaram, nos 

séculos XVI e XVII. sobre a 
diferença entre a guer-
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de <> acto fundador da ONU, evoluiu em 
lermos de se esvaziar de conteúdo a favor 
das categorias de questões internacional* 
mente relevantes, e de questões interna
cionais; ainda de redefinir a soberania, em 
lermos de a limitar objectivamentc pela 
definição de um património comum da hu
manidade. que inclui valores imateriais 
como os Direitos do Homem, c fica subtraído 
à livre intervenção soberana do Estado; de 
separar a legitimidade da origem do poder 
soberano da legitimidade de exercício ava
liada pelos interesses supra-estaduais, cri
ando designadamente as instâncias pe
nais internacionais filiadas na experiência 
do Tribunal de Nuremberga.

É fácil encontrar as coincidências es
senciais da temática nos dois planos em 
que se desenvolve a questão, sendo que 
a diferença incontornável está na referên
cia institucional: no primeiro plano, agora 
correspondente à Agenda para a Paz, a 
ONU é pensada e reconhecida como a 
fonte da legitimidade, que não foi desafia
da por nenhuma das potências e assumiu 
o dinamismo da política do direito interna
cional com expressão gradual nas deci
sões e recomendações a que os Estados 
membros devem observância; no segun
do plano, os Estados omitem as obriga
ções para com a ONU. que não denuncia
ram. e regressam à versão política de An- 
tígona, prevendo, como na Viena de 1815. 
a iluminação da hierarquia das potências 
pelas vozes que do alto lhes ditam os 
princípios e os valores.

Parece evidente, neste caso, a ruptura 
institucional violadora da Carta da ONU, a 
falta da legitimidade dela derivada para 
acções armadas, e esse parece ser o caso 
da intervenção da NATO no Kosovo.

De acordo com a orientação da Agen
da para a Paz. a NATO pode ser chamada 
a cooperar com a ONU para além do seu 
estatuto de organização defensiva, como 
pode ser chamada uma aliança ocasional, 
e assim aconteceu com a intervenção dos 
EUA e Aliados no Iraque.

paralisia do conceito de segurança pelo 
veto das superpotências.

Medidas no sentido de limitar a corrida 
annamentista, ou de dificultar o apoio a 
guerras internas, ou de proibir ingerências 
na jurisdição interna, que fazem parte do 
historial desta evolução, tiveram pouco sig
nificado na longa duração da Guerra Fria.

Em todo o caso, ficou uma iniciativa, 
esquecida até agora na questão do Koso
vo. que foi a Uniting for Peace Resolution, 
adoptada pela Assembleia Geral em 3 de 
Novembro de 1950.

Tratou-se de superar a paralisação do 
Conselho, ao qual não é negada a respon
sabilidade primeira pela manutenção da paz 
e segurança internacionais, mas assumin
do que à Assembleia Geral pertence o dever 
de intervir nessas circunstâncias Entre as 
principais decisões estão as seguintes: 1) re
solve que se o Conselho de Segurança, em 
vista da falta de unanimidade dos membros 
permanentes, falta ao exercício da sua pri
meira responsabilidade no sentido de man
ter a paz e a segurança em qualquer caso 
onde pareça haver uma ameaça à paz, que
bra da paz. ou acto de agressão, a Assem
bleia Geral deve avocar imedialamenle a 
matéria com vista a fazer apropriadas reco
mendações aos membros para assumirem 
medidas colectivas, incluindo, em caso de 
quebra da paz ou acto de agressão, o uso da 
força armada quando necessário, para man
ter ou restaurar a paz internacional e a 
segurança; 2) estabelece uma Comissão de 
Vigilância da Paz, para observar e relatar 
sobre a situação em qualquer área onde 
exista tensão internacional “cuja persistên
cia possa fazer perigar a manutenção da paz 
e segurança inlemacional”.,6,

Tal resolução reconhece à ONU exclu
siva competência para decidir interven
ções armadas, no quadro plural que ficou 
refendo com as excepções mencionadas, 
reinterpreta criativamente a competência

alternativa do Conselho de Segurança e da 
Assembleia Geral, ficando àquele o poder 
de ordenar e a esta o de recomendar, mas 
sempre com o efeito de ser ela a exclusiva 
fonte da legitimação, para todos os casos 
que não sejam de legítima defesa contra 
uma agressão, ou da prevista acção contra 
os inimigos objeclivos que eram os renas
cidos Japão e Alemanha.

A legitimidade defensiva dos blocos 
militares, e portanto da NATO, nunca foi 
portanto posta em dúvida, e esta também 
não iniciou qualquer política de interven
ção out ofarea da sua definição geográfica 
durante a Guerra Fria.

Desaparecendo o inimigo, com a queda 
do Muro de Berlim em 1989, e finda assim a 
Ordem dos Pactos Militares, o mundo re
gressou à ONU para reencontrar a sede da 
legitimidade num deserto de recursos.

Foi uma circunstância propícia a que a 
política do direito internacional ocupasse 
o primeiro plano dos debates e projectos, 
incluindo a multiplicação de propostas de 
reforma da ONU para a fazer corresponder 
às novas circunstâncias da estrutura mun
dial.'”

Tal política do direito internacional tem 
uma função clara no domínio da reinterpre- 
tação da Carta, cujos princípios ganham 
eventualmente novo alcance, e uma fun
ção que também se desenvolve no debate 
entre as potências à margem do sistema da 
ONU, sistema cujo ambiente assim apare
ce por vezes como que reconstruído.

No primeiro dos planos indicados, en- 
contra-se a Agenda para a Paz, elaborada 
pelo secretário-geral Boutros Boutros Gha- 
li, a pedido do Conselho de Segurança 
reunido ao nível dos chefes de Estado e de 
Governo, em 31 de Janeiro de 1992; no 
segundo plano, desenvolve-se um debate 
mundial entre as potências, o qual retoma 
o antigo tema da guerra justa, agora no 
âmbito abrangente do equívoco conceito 
da guerra impossível e paz improvável.

Nos dois casos, trata-se de, no essen
cial, redefinir a jurisdição interna que, des-
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dida em que o conceito de património 
comum da humanidade inclui valores ma
teriais como a Antárctida. o Mar Alto, o 
Outer Space, o Ambiente, mas também 
valores imateriais como os Direitos do 
Homem, das minorias e dos povos.

No caso, é deste último ponto que se 
trata, e a definição legal dos crimes contra a 
humanidade, a instituição da jurisdição pe
nal internacional, a acção conjunta das ONG 
apoiando a ONU e os Estados nesse domí
nio, fundamentam a tese de que tal matéria 
excede a jurisdição interna dos Estados e de 
que são legítimas todas as medidas, defini
das pela Agenda, de preventive diplomacy, 
peacemakiiig, peace-keeping.

A catástrofe humanitária do Kosovo, 
tal como as catástrofes humanitárias dos

Na Agenda diz-se expressamente: 
“Mas nesta nova época de oportuni
dade. agências e acordos regionais 
podem prestar grande serviço se as 
suas actividadcs forem desenvolvidas 
de maneira consistente com os Objec- 
tivos e Princípios da Carta, e se a sua 
relação com a ONU. e particularmente 
com o Conselho de Segurança, for re
gulada pelo Capítulo VIII.”18'

A declaração de guerra está dis
pensada em face da ambiguidade da 
conjuntura detcctada por Arou, e tra- 
ta-se sempre, na linguagem renovada, 
de intervenção armada. O próprio direi
to interno dos EUA é em função de tal 
conceito que regula a competência do 
presidente da República, sob a desig
nação genérica de “Use of force and 
arms control”.

Em 7 de Novembro de 1973, uma 
resolução do Congresso, intitulada 
“war power resolulion”, regulou a ob
tenção do consenso entre o presidente 
e o Congresso, em ordem a consentir 
“the introduction of United States For
ces into hostilities".

Uma matéria omissa na Constitui
ção Portuguesa, que apenas se ocupa 
da declaração de guerra, dando origem às 
dúvidas suscitadas sobre a conecta inter
venção dos órgãos de soberania no caso 
do envio de forças portuguesas para o 
Kosovo. em que juridicamente se trata 
apenas de intervenção armada.

No caso do Kosovo. a intervenção foi 
porém decidida sem cooperação com a 
ONU, “regulada pelo Capítulo VIII”, exce
dendo a legitimidade regional da NATO, 
que é apenas defensiva.

O discurso privativo da legitimação da 
intervenção da NATO, e o dos chefes de 
Estado e de Governo que unanimemente 
concordaram com a intervenção, abstrain
do da ruptura institucional, acompanham 
de facto a evolução da ONU. das Agências 
Especializadas, e das ONG. no que respeita 
à redefinição da jurisdição interna na me-

curdos, dos tibetanos, dos timoren- 
ses, são agressões ao património co
mum da humanidade, muito espccifi- 
camenle aos direitos do homem, das 
minorias, e dos povos, que exigem e 
justificam uma intervenção, incluindo 
o uso das forças armadas, mas com 
respeito pela legitimidade cuja única 
sede está actualmcnte na ONU.

As últimas notícias referem que a 
França, membro da NATO, final mente 
assumiu a necessidade de recuperar 
esse valor, sem o qual é difícil assegurar 
o apoio das retaguardas. E o comunica
do do Conselho da NATO, realizado em 
Washington a nível de chefes de Esta
do e de Governo, em Abril de 1999. em 
plena campanha do Kosovo, deu novo 
impulso à política do direito internacio
nal, apontando para a redefinição do 
conceito estratégico da NATO, que de 
aliança defensiva contra agressões ao 
território de qualquer dos aliados, pas
sará a aliança defensiva contra agres
sões a interesses vitais.

Isto não responde, todavia, à ques
tão levantada pela França, nem a ambi
guidade da definição de novos objecti- 
vos. que parece destinada a tomar equí

voca a relação com a ONU, favorecerá quer 
a autoridade das potências dominantes da 
Aliança quer a legitimidade específica desta. 

Excede esta questão, mas não a da 
equidade das decisões de intervir, que 
implicam selecção dos conflitos a enfren
tar, o problema das convergências no con
sentimento. Não se trata apenas do pro
cesso interno da ONU. onde o velo no 
Conselho de Segurança e a decisão ineren
te à transferência eventual das questões 
para a Assembleia Geral afeclam necessa
riamente a oportunidade e eficácia das 
decisões, trata-se também de avaliar o efei
to no equilíbrio da balança mundial de 
poderes, que igualmente diz respeito à 
manutenção da paz.
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res. que a humildade é de obrigação ao 
ensaiar uma visão crítica do processo.

Mas é pelo menos necessário e inevi
tável perguntar pela legitimidade da acção 
militar, sem discutira gravidade do invoca
do desastre humanitário, quando o Conse
lho de Segurança é, na crise geral da ordem 
mundial, a entidade que sobra para o decla
rar. quando é a Assembleia Geral que pode, 
em recurso de paralisação daquele, reco
mendar acções.

A legitimidade regional da NATO é da 
Carta que decorre, e a natureza defensiva 
da Aliança ainda não evoluiu suficiente
mente de conceito para se transformar 
numa organização defensiva de interesses 
seleccionados, nem poderá em qualquer 
caso caminhar no sentido de sc proclamar 
com legitimidade autónoma e global.

A legitimidade é mais do que uma ques
tão jurídica, é um pressuposto essencial 
para conseguir e manter a adesão das 
retaguardas sem a qual não é plausível o 
êxito das acções de força

Por outro lado, o fim da Guerra Fria 
implicou um esforço, que linha sido bem 
conduzido, no sentido de tecer uma rede 
de medidas de confiança em direcção ao 
Leste europeu, e em direcção ao Mediter
râneo. incluindo o celebrado Acto Funda
dor assinado com a Rússia em 1996. desti
nado a instituir um conceito de coopera
ção abrangente dos antigos satélites.

A guerra que deflagrou na Europa, 
dando proeminência à política do direito 
internacional, ao arrepio dos objectivos de 
meio século de esforços, e das esperanças 
reforçadas pelo fim da Guerra Fria, é bem a 
demonstração de que a ordem em que 
vivemos é a da anarquia madura.

Uma das novidades desta moldura de 
fim de século é que a legitimidade da ori
gem do poder político, como o da Sérvia, 
não está protegida pela barreira da jurisdi
ção interna se a comunidade internacional 
não lhe reconhecer legitimidade no exercí
cio. e assim acontece com o desastre hu
manitário pelo qual aquele governo é res
ponsabilizado no Kosovo.

A intervenção humanitária é legítima 
como instituto, a Agenda para a Paz de 
Boutros Ghali é suficientemente clara a tal 
respeito, e infelizmente não faltam situa
ções espalhadas pelos vários continentes 
que correspondem àquela definição.

Acontece que os recursos disponíveis 
e as capacidades de os congregar e usar 
são escassos, e também não é vasta a 
sabedoria que possa conduzir a resulta
dos satisfatórios.

Ensaios como o dos Grandes Lagos 
devem estar sempre presentes a recomen
dar prudência nas acções. em vista das 
sequelas.

No conflito do Kosovo, esta temá
tica foi encarada com uma tal unanimi
dade dos responsáveis, que a opinião 
pública parecia dever estar tranquili
zada quanto aos princípios, e sem 
inquietações no que respeita à moda
lidade cirúrgica da intervenção militar 
ordenada, uma expressão esta que 
parece significar a garantia razoável 
de que não haverá vítimas ocidentais, 
e particularmente americanas.

Desde a guerra contra o Iraque que 
se divulgou este significado, desde a 
intervenção no Como de África que se i. f 
receia que o eleitorado americano exija 
o regresso dos seus filhos logo que o 
preço do sangue é cobrado.

E todavia as circunstâncias não 
apontam para uma gestão prudente da 
anarquia madura que tem sido enfren
tada sempre, e inevitavelmente, com 
planos de contingência, mas até estes 
não podem ignorar os pontos de apoio 
e de referência que sobrevivem na 
mudança.

Foram tantas as instâncias inter
venientes na decisão, e tão altamente 
colocados nas hierarquias os deciso- g

Os programas dc Parceria para a Paz 
(PFP) agregam hoje vinte c oito parceiros, 
que incluem os antigos membros do Pacto 
de Varsóvia, mais as Repúblicas que aban
donaram o império soviético. Com a Ucrâ
nia. foi estabelecido uma Parceria especial.

Tratou-sc essencialmenle de recupe
rar a Rússia para o estatuto dc Estado igual 
aos outros, numa situação de decadência 
interna, e por isso fonte de graves inquie
tações derivadas da desorganização da 
cadeia de comando, da posse de um arse
nal militar mal controlado, do passivo da 
sociedade civil, um percurso marcado por 
várias instituições recentes e em período 
de rodagem.

Não parece que as instâncias que to
maram a decisão tenham ao menos torna
do público o seu juízo sobre o efeito que 
a intervenção militar vai ter na frágil teia 
de recuperação do Leste que eslava em 
processo. No entretanto, o desastre hu
manitário alastra, a resistência sobe aos 
extremos, os apoios da retaguarda enfra
quecem, as intervenções militares cirúrgi
cas ficam desacreditadas. No entretanto, 
a Rússia mais declara do que é capaz de 
agir, para benefício da limitação dos ris
cos, mas é mais do que um risco o capital 
de queixas que acumulam os saudosistas 
da grandeza perdida, e a instabilidade que 
decorre de serem mantidos entre parênte
sis os acordos até aqui laboriosamente 

negociados. E urgente o regres
so ao sentido da medida.
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agressão; as operações militares feitas em 
nome da comunidade internacional deixaram 
de ser confiadas aos Capacetes Azuis da 
ONU. passando a ser executadas pelos exér
citos regulares de algumas grandes potên
cias; e as competências legais do Conselho de 
Segurança passaram a ser ignoradas ou des
respeitadas. com manifesta subaltemização 
da ONU. A NATO deixou de ser uma organi
zação defensiva para se transformar em força 
de intervenção punitiva, que actua sem qual
quer cobertura nos textos jurídicos vigentes. 
E os Estados Unidos arrogam-se o direito de 
actuar, pela força das armas ou mediante san
ções económicas, como se fossem o governo 
do mundo, com uma polícia e um exército às 
suas ordens. Como se deu esta espantosa (e 
perigosa) transformação? Penso que isso acon
teceu em três fases.

Primeira: o desmoronamento da União 
Soviética e o fim do comunismo.

Segunda: a arrogância imperial dos Esta
dos Unidos, convertidos de repente na única 
hiperpotência mundial.

Terceira: a campanha persistente das or
ganizações humanitárias europeias a favor do 
“direito de ingerência" dos Estados fortes nos 
assuntos internos dos países pequenos em 
guerra civil ou em desagregação territorial, a

Xl
•• M.

Tp\\ URANTE décadas, a ordem intema- 
1 j: cional em que vivemos assentava em 

i) alguns princípios fundamentais: o res- 
peito pelo Direito Internacional, a não 

ingerência nos assuntos internos de cada 
Estado, a igualdade entre Estados soberanos, 
a renúncia ao uso da força, salvo em caso de 
legítima defesa contra qualquer agressão ac- 
tual ou iminente, e a reserva exclusiva das 
operações de manutenção da paz aos Capace
tes Azuis da ONU ou, a título excepcional. a 
coligações mululaterais de países agindo com 
mandado do Conselho de Segurança.

De repente, e de há um ou dois anos para 
cá, a situação modificou-se por completo, 
dando origem a uma nova ordem internacio
nal: as grandes potências desrespeitam a seu 
bel-prazer o Direito Internacional (e não acei
tam, sequer, a jurisdição obrigatória do Tribu
nal de Haia); lodos os países, sobretudo os 
grandes, passaram a imiscuir-se nos assuntos 
internos dos outros, sobretudo os pequenos: 
passou a praticar-se o princípio da desigualda
de dos Estados soberanos: os países ricos e 
poderosos substituíram a anterior renúncia ao 
uso da força pela afirmação orgulhosa do 
direito de intervenção militar fora dos casos de 
legítima defesa, e mesmo que não haja contra 
eles nenhuma agressão ou ameaça iminente de

fim de aí fazer respeitar os direitos humanos 
das populações minoritárias, dos mutilados 
de guerra ou dos refugiados.

A primeira causa eliminou a única barreira 
que desde 1945 se opunha às pretensões 
hegemónicas dos EUA. A segunda fez destes 
o polícia do mundo. E a terceira legitimou 
moralmente os governos europeus a usarem 
a força das armas para agredirem Estados 
soberanos, se o pretexto for uma causa huma
nitária. Os resultados desta evolução estão à 
vista: suo moralmente condenáveis, são hu- 
manitariamente ineficazes, e politicamente 
comportam consequências de alto risco. Como 
pode a comunidade internacional assistir, sem 
reagir, ao bombardeamento americano do 
Sudão e do Afeganistão? E como pode pre
senciar, sem condenação, os ataques anglo- 
americanos ao Iraque? E. finalmcntc. como 
pode tolerar, sem um protesto firme, a agressão 
não provocada à Sérvia por uma aliança dita 
defensiva, a NATO, da qual nenhum membro 
foi atacado ou estava na iminência de o ser?

Se isto é assim hoje, o que nos espera 
amanhã? Até onde irá o apetite descontrolado 
do presidente Clinlon — agora, sim, merece
dor de um severo processo de impeachmenf!

Que pena que faz ver as oportunidades da 
paz postas de lado por governantes sem en
vergadura de estadistas. Que perigoso que é 
deitar por terra dez anos de pacientes esforços 
para tentar construir uma parceria estratégica 
válida entre o Ocidente e a Rússia e os seus 
aliados tradicionais. E que estupidez crassa 
constitui cavar ainda mais fundo o fosso entre 
o Ocidente de tradição cristã e o mundo de 
civilização islâmica, em vez de estabelecer 
entre ambos laços sólidos de confiança e 
cooperação duradoira. Como europeísta con
victo. dói-me particulannente que os princi
pais países da União Europeia tenham passa
do a alinhar — calados uns. envergonhados 
outros, mas todos cúmplices — com o milita
rismo agressivo e descontrolado da actual 
liderança norte-americana. Se é este o primeiro 
esboço da tão necessária "Política Externa e de 
Segurança Comum" (PESC). estamos a come
çar muito mal.

O leitor estará talvez a pensar, neste mo
mento, que o autor deste artigo virou forte
mente à esquerda. Enganam-se. Estou é com 
imensas saudades do general De Gaulle. que 
não era de esquerda e sempre se manteve fiel 
à Aliança Atlântica — mas conseguiu conci
liar isso, inteligentemente, com uma política de 
boas relações com a Rússia, com o mundo 
árabe e com os países africanos. E sabia bater 
o pé aos americanos, sempre que eles pisavam 
o risco. É um homem desses que faz falta na 
Europa de hoje.

internacional

“Que perigoso que é dei
tar por terra dez anos de 
pacientes esforços para 
tentar construir uma par
ceria estratégica válida 
entre o Ocidente e a Rús
sia e os seus aliados tradi
cionais. E que estupidez 
crassa constitui cavar ain
da mais fundo o fosso en
tre o Ocidente de tradição 
cristã e o mundo de civili- I 
zação islâmica, em vez de I 

■ estabelecer entre ambos 
laços sólidos de confiança 

| e cooperação duradoira”
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corte de relações diplomáticas nem declaração 
de guerra).

Por pertencer à Aliança Atlântica. Portu
gal viu-se para ela arrastado; e, à semelhança 
do que aconteceu noutros países, a decisão foi 
tomada pelo Governo — em articulação com 
o Presidente da República —. com base na 
competência genérica de condução da política 
geral do Estado. A diferença está apenas — 
mas não é pequena — na falta de participação 
e de debate parlamentai-.

Desde 1997, a Constituição (em larga 
medida, por prever intervenções de forças 
militares em operações de manutenção da 
paz e formas de mvertenção) comete à As
sembleia da República acompanhar o envol
vimento de contingentes militares de portu
gueses no estrangeiro, (art. 163. alínea j). E. 
aqui, sim — porque a competência é um 
poder, dever—, tem-se verificado um défice 
de cumprimento das normas constitucio
nais. por culpa da própria Assembleia e dos 
sujeitos de acção parlamentar — o Governo 
e os partidos da oposição.

Se a Constituição opta, claramente, pela 
paz e pelo respeito dos direitos do homem 
nas relações internacionais (art. 7). opta 
também, não menos claramente, pela parti
cipação democrática dos cidadãos (art. 2.°. 
9.°, alínea b). 48.° e segs.. etc.).

E de lamentar que 25 anos depois do 25 
de Abril, o nosso Parlamento — lugar privi
legiado do pluralismo, da publicidade e do 
contraditório — ainda não tenha assumido, 
em plenitude, a sua função. E que os cida
dãos, também por isso mesmo, não estejam 
a gozar do seu direito à informação sobre a 
condução dos assuntos públicos (art. 48.°). 
Falta muito ainda para se alcançar uma cul
tura institucional democrática.

•"B
VL.

.............L'...
ESPECIAL KOSOVO

“São evidentes 
o desrespeito petos 

mais elementares 
princípios 

de Direito Internacional, 
a criação de um perigoso 

precedente, 
o contraste com a inércia 

perante Timor 
e perante outros casos não 

menos lamentáveis, 
e múltiplos efeitos irradian

tes por toda a Europa. * : 
E não menos nítidas ' „ 

são a inadequação 
e a desproporção

dos meios em face W 
dos fins pretendidos” ' u

A Sérvia comete violação de direitos 
A‘, fundamentais da população albane-

sa do Kosovo. A NATO desenca- 
Á IA. deia uma operação militar para, se
gundo diz. lhe pôr cobro.

Os resultados até agora são o agrava
mento dessas violações com fugas em mas
sa para o extenor. danos gravíssimos nas 
infra-estruturas da Sérvia e sofrimento tam
bém dos seus cidadãos, além da consolida
ção do regime político autocrático do país.

São evidentes o desrespeito pelos mais 
elementares princípios de Direito Interna
cional. a enação de um perigoso precedente, 
o contraste com a inércia perante Timor e 
perante outros casos não menos lamentá
veis, e múltiplos efeitos irradiantes por toda 
a Europa. E não menos nítidas são a inade
quação e a desproporção dos meios em face 
dos fins pretendidos.

Nenhum mal pode justificar outro mal. 
Como pode supor-se que assim se conse
gue realizar a estabilidade, a paz e a justiça?

É uma situação de guerra a que se vive, 
apesar de escapar à categoria tradicional ou 
clássica a que se referem em geral as Constitui
ções (e. por isso, não houve propriamente
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empresa de mediação designa
do por esta.

2 — A arbitragem prevista 
no número anterior rege-se pelo 
disposto na Lei n.°31 /86, de 29 de 
Agosto, relativo à arbitragem 
voluntária".

Como interpretar estas dis
posições?

A prestação de caução é ade
quada à garantia do cumprimen
to de obrigações eventuais de

montante indeterminado.
Mas. como c regra na garan

tia das obrigações, a satisfação 
do direito do credor pelo objeclo 
da caução depende do prévio 
consentimento do devedor ou 
do convencimento deste relati
vamente ao direito respectivo.

Isto é, para que o credor be
neficiário da garantia se possa 
prevalecer dela, é necessário o 
acordo do devedor ou decisão 
jurisdicional que declare o direi
to do credor. Em determinados 
casos, o credor pode fazer-se 
pagar pela caução se puder pre
encher os requisitos estabeleci
dos, para a apropriação da cau
ção. com o garante ou o terceiro 
depositário da garantia.

Assim postas as coisas, com- 
preende-se que o legislador quis 
atribuir ao IMOPP1 o poder de 
apreciar as reclamações dos cre
dores garantidos pela caução 
prestada e de ordenar o paga
mento dos seus créditos, ou mes
mo de o efectuar — pelo menos 
no caso em que a caução tenha 
sido prestada por depósito em 
dinheiro a seu favor - sempre que 
conclua estarem preenchidas as 
condições em que o pagamento 
reclamado possa ser realizado 
através da garantia prestada. 
Logo, os interessados em accio- 
nar a caução, a que se refere o 
artigo 27.°. n.° 1. são os credores 
que pretendam ser pagos atra
vés da garantia; e quando o le
gislador escreve que o IMOPPI 
demanda a entidade garante não 
quer dizer senão que ao IMOPPI 
cumprirá ordenar o pagamento.

Diário ila República (I.’ 
Série A) de 16 de Março 
de 1999 publica o Decre
to-Lei n.° 77/99. que re

gula o exercício da actividade de 
mediação imobiliária. Este diplo
ma revoga o Decreto-Lei n.° 285/ 
/92. de 19 de Dezembro, que an
tes continha o regime desta acti
vidade.

A transgressão do regime 
jurídicoda mediação imobiliária é 
com frequência fonte de confli
tos com a actividade profissio
nal dos advogados, uma vez que 
algumas empresas daquele sec
tor se sentem autorizadas a rea
lizar aclos próprios da nossa pro
fissão. Mas não é disso que 
quero tratar.

O tema desta nota recorda- 
me um incidente de infância: des
cobrindo um dia. algures lá em 
casa, um artefacto eléctrico. de
cidi experimentá-lo hgando-o di- 
rectamente à corrente. Não sei o 
que fiz. o que sei é que causei o 
rebentamento dos fusíveis ge
rais do prédio. Teve que se cha
mar o piquete da companhia da 
eleclricidadc. que reparou o es
trago. Não me lembro se sofri 
castigo, mas ouvi do meu pai um 
ensinamento sagrado: "se não 
sabes porque é que mexes?"

Se não sabem, porque é que 
mexem?

Nos artigos 23° e seguintes 
do referido Decreto-Lei n.° 77/99 
reguiam-se a responsabilidade 
das empresas de mediação imo
biliária e as respeclivas garanti
as. determinando-se nos artigos 
24.° e 25.° a prestação de uma 
caução para garantia da obriga
ção de reembolso de determina-

Quem te manda a ti,
Zi propósito do Decreto- 
-Lei n.s 77/99, de 16 de 
Março, que regula o exer
cício da mediação imo
biliária, e da ignorância 
do legislador, João Luís 
Lopes dos Reis recorda 
um conselho avisado 
que seu pai lhe deu na 
infância: "Se não sabes, 
porque é que mexes?” 
Ainda nas Actualidades, 
um parecer sobre a soli
citação de revogação do 
n°5doarí. 713doCPC

das quantias que elas recebam 
em violação de alguns preceitos 
deste novo regime jurídico (é o 
que se conclui do texto canhes
tro do n.° 1 do artigo 25.°).

Esta caução "pode ser pres
tada por seguro-caução, garan
tia bancária, depósito bancário 
ou títulos de dívida pública por
tuguesa depositados a favor do 
IMOPPI"1 (artigo 25°. n.° 2). "O 
documento comprovativo da 
prestação de caução deve ser 
depositado no IMOPPI” (artigo 
25.°. n.° 4); a caução cessa (a lei 
diz que é devolvida), em regra, 
um ano após a data de cessação 
da actividade e o seu valor míni
mo (a lei fala em montantes, não 
fala em valores) será fixado por 
portana conjunta de vários mi
nistros.

Dispõe o n.° 1 do artigo 27.° 
que "os interessados em accio- 
nar a caução podem requerer ao 
IMOPPI que demande a entida
de garante».

E no artigo 28.° vem esta pé
rola:

“1 — O requerimento pre
visto no artigo anterior pode 
ser apreciado por uma comis
são arbitrai, convocada pelo 
presidente do conselho de ad
ministração do IMOPPI. no pra
zo de 20 dias após a entrega do 
pedido, e constituída por um 
representante deste, que presi
de. um representante do Insti
tuto do Consumidor, um repre
sentante das associações do 
sector da mediação imobiliária, 
um representante de uma das 
associações de defesa do con
sumidor a designar pelo reque
rente e um representante da

MM ’

sapateiro...
Joào Luís Lopes dos Reis
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Quem te manda 
ati,sapateiro...

mente, resulta do n.° 1 do artigo 
28.° do Decreto-Lei n.° 77/99 é 
que o conselho de administra
ção do IMOPPI ou o seu presi-

termina o n.° 2 do artigo 28.°?
Pode talvez aventar-se a hi-

à decisão de peritos, pode o con
selho de administração do IMO- 
PPI ou o seu presidente dispen
sar a audição das partes e a reco
lha de provas, se eles não estão 
vinculados a um prazo para pro
ferir a sua decisão, e qual o efeito 
da decisão que produzem, favo
rável ao credor.

Uma tentativa canhestra 
de legalizar a ilegalidade

Guarda Ribeiro
* Deharinoniacoinoart."3.0doDee.- 

-Lei n"77/99. de 16/3,oobjectodas 
sociedades de mediação imobiliá- 

- ■ ® ria consiste em se obrigarem, por 
contrato, a diligenciar no sentido de 
conseguirem interessado na compra 
ou venda de bens imóveis, constituição 
de direitos reais sobre estes ou seu 
arrendamento ou trespasse. Esse ob- 
jecto esgota-se, portanto, em cada caso, 
no momento em que é conseguido o 
interessado.

Estranhamente, porém, o n.“ 2 do 
mesmo artigo atribui a essas socieda
des poderes para a obtençãoda documen
tação conducente à concretização dos 
negócios para os quais conseguiram 
interessados, actos estes que se situam 
fora e para além do seu objecto e, como 
veremos, das suas atribuições.

Como é sabido, tais negócios con
cretizam-se com a outorga de escritu
ra pública ou documento particular e 
o registo. E a documentação necessá
ria para estes é constituída pelas cer
tidões fiscais, registrais e camarári
as. Ora, os art.°s 53° n.°l do Dec.-Lei 
n.°84/84, de 16/3; 6.n da Lei n.° 3/99, de 
13/1; e 77." n." 1 do Dec.-Lei n.° 8/99, 
de 8/1, atribuem, em exclusivo, aos 
advogados,  Advogados estagiários com 
inscrição em vigor na Ordem e solici
tadores os poderes para a obtenção 
desses documentos. E o próprio n.n2 do 
art." 3.° do Dec.-Lei n.“ 77/99, parte 
final, exclui do seu pretenso campo de 
aplicação os actos que estejam legal
mente atribuídos, em exclusivo, a ou
tras profissões. De onde resulta que 
não sobra qualquer documento que 
possa vir a ser legalmente obtido por 
aquelas sociedades. O mencionado n.°2 
é, assim, totalmente inútil. E a lei 
proíbe a prática de actos inúteis.

ou efectuá-lo. pelas forças da 
caução prestada. A lei não diz. 
mas conclui-se. que ao IMOPPI 
é cometida a apreciação dos re
quisitos de apropriação da cau
ção pelo credor. Vem então o 
famigerado artigo 28.°, que signi
fica basicamente duas coisas: 
primeiro, que o conselho de ad
ministração do IMOPPI ou o seu 
presidente podem não querer as
sumir a responsabilidade de de
cidir sobre um pedido de paga
mento de caução. E depois que 
se quis evitar (ter-se-á consegui
do?) o recurso ao Juiz natural. 
Mas gerou-se um aborto.

O n.° 1 do artigo 28.° autoriza 
o presidente do conselho de ad
ministração do IMOPPI a convo
car uma comissão arbitrai para 
apreciação do requerimento de 
pagamento pelas forças da cau
ção. O n.° 2 do mesmo artigo 
chama arbitragem à intervenção 
da tal comissão arbitrai e aplica- 
-Ihe o regime jurídico da arbitra
gem voluntária, aprovado pela 
Lei n.° 31/86. de 29 de Agosto 
(LAV). A arbitragem voluntária 
exige um acto de vontade das 
partes do litígio, acto pelo qual 
elas subtraem a decisão do litígio 
à jurisdição pública, preferindo- 
-Ihe a jurisdição privada. Esse 
acto de vontade é a convenção 
de arbitragem cuidadosamente 
regulada no artigo 1,° da LAV.

No artigo 28.°n.° 1 do Decre
to-Lei n.° 77/99 não há acto de 
vontade das partes: nem o IMO- 
PPI é parte no litígio, que natural
mente opõe o credor e a media
dora imobiliária devedora, nem 
estes cometem a árbitros a deci
são do seu litígio. O que, juridica- posta nos lermos que ali se pres

crevem. Mas então que significa 
a aplicação do regime da LAV 
aos trabalhos — dificilmente se 
lhes chamará instância — dessa 

dente podem deferir a aprecia- comissão de peritos, como de- 
ção do pedido de pagamento 
pelas forças da caução a uma 
comissão de cinco peritos, com- pótese de, desse modo, o legisla-

Porque foi, então, nela introduzi- 
| do? Creio que por distraeção do 
/ legislador. A outra única cxplica- 

Z-7c ção possível seria atribuir a sua 
inclusão ao enorme poder económico 
dos negociantes do sector c ao seu velho 
sonho de obter cobertura legal para a 
face ilícita da sua persistente activida- 
de. O que num Estado que se diz demo
crático e de direito, seria de extrema 
gravidade.

Como também quero acreditar que 
foi pela mesma razão, isto é, por distrae
ção do legislador que, numa matéria de 
tão relevante interesse para o exercício 
da Advocacia, e em violação frontal do 
que expressamente determina a alínea 
h) do n.°l do art." 3." do Dec.-Lei n" 84/ 
/84, a Ordem não tenha sido ouvida 
sobre o projecto daquele diploma, e ape
nas o fossem, como consta do seu pre
âmbulo, as associações representati
vas do sector e o Instituto do Consumi
dor.

De harmonia com o seu art." 41." 
/ o Dec.-Lei n." 77/99 entra em vi- 
j gora 16 do próximo mês de Junho.

0 Apesardoqueficouditoacercada 
sua inutilidade, o n." 2 do seu art." 3." pode 
vir a ser entendido como a consagração 
legislativa da procuradoria clandestina, 
dada a pressão que, neste sentido, irá ser 
feita pelos interessados nesse entendi
mento e os bem conhecidos meios de que 
dispõem para realizar tal pressão.

Impõe-se, por isso, à Ordem, que, 
sem perda de tempo, desencadeie os 
meios legais conducentes à revogação 
do preceito em causa, assim repondo a 
legalidade e defendendo, como lhe in
cumbe, os direitos dos seus membros e 
o interesse público de que os actos jurí
dicos apenas sejam praticados por quem 
dispõe das necessárias habilitações.

dor pretender que a comissão de 
peritos não decida sem ouvir as 
partes, sem recolher os meios de 
prova que elas ofereçam, que não 
decida em prazo superior a seis 
meses, que a decisão da comis
são de peritos tenha força exe
cutiva. Mas aí perguntar-se-á se, 
quando a decisão não é cometida
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Sobre a elaboração 
do acórdão

O exame do artigo 28.° do 
Decreto-Lei n.° 77/99 [xxleria le
var-nos mais longe, se tivesse 
interesse. Mas não tem: é traba
lho de curiosos, mal-intbrmados 
e descuidados.

Recordam-me estas disposi
ções que. em 1994. por iniciativa 
do mesmo Ministério do Equipa
mento ou daquele que o antece
deu na orgânica do Governo an
terior. foi aprovado e publicado o 
Decreto-Lei n.° 267/94. de 25 de 
Outubro. Este diploma alterou 
despudoradamente o Código Ci
vil, no que respeita ao regime 
jurídico da propriedade horizon
tal. introduzindo-lhe alterações, 
designadamente nos artigos 1418 
e 1433 (sem alterar o artigo 1434. 
como então devia ter feito), em 
que se prevê o recurso à arbitra
gem voluntária em lermos tais 
que. ao invés de proporcionarem 
soluções pragmáticas para pro
blemas específicos dos condomí
nios. criam dificuldades de inter
pretação e sobretudo de aplica
ção que não se sabe em que ter
mos são transponíveis.

Compreende-se que o Mi
nistério do Equipamento seja 
porventura, o departamento do 
Executivo que mais contacto tem 
com a arbitragem voluntária, ou 
não fosse por ele que passam os 
contratos das grandes obras, que 
são. por excelência, o enquadra
mento de eleição da arbitragem, 
designadamente da arbitragem 
comercial internacional.

Infelizmente, esse contacto 
não permitiu aos seus técnicos

saber o que é a arbitragem volun
tária. identificar os seus proble
mas, conhecer as suas vanta
gens e os seus inconvenientes.

Saltar-se de um conhecimen
to prático, mas pelos vistos su
perficial, da arbitragem voluntá
ria para estas iniciativas legisla
tivas a que me venho referindo é 
manifestação de ignorância.

Isto, porque manifeslamenle 
quem escreve o que se citou não 
sabe o que é a arbitragem volun
tária e não tem sequer os quadros 
jurídicos mínimos com que um 
licenciado em Direito deve ficar 
habilitado para obter o seu título 
académico. Usa-se a arbitragem 
como um adorno, último grilo da 
moda. sem se compreender que 
os institutos jurídicos têm lodos 
eles os seus limites e as suas 
especificidades, que os tornam 
adequados ou inadequados con
soante as circunstâncias.

E não se leva sequer em con
sideração que regras de direito 
mal concebidas e mal escritas, em 
lugar de disciplinarem, indiscipli
nam. Quanto labor da doutrina, 
quantos argumentos de Advo
gados, quantas decisões dos tri
bunais, isto ao longo de quantos 
anos, são necessários para se 
estabelecer um entendimento 
sobre o sentido de disposições 
mal pensadas ou para se concluir, 
pura e simplesmente, que elas 
não servem para coisa alguma. .-.

Por isso recordo o já longín
quo ensinamento do meu pai: Se 
não sabem, porque é que 
mexemVÚ!

à-~-
1 " |h r 311 r

* r
1 Os Colegas (...) em carta de 99/02/12, manifestaram a sua 
1» indignação face ao disposto no n.° 5 do art, 713 do Código 
de Processo Civil por entenderem que o mesmo constitui uina 
"afronta vergonhosa tios Advogados cujo trabalho, por vezes 
árduo e demorado, c, pura e simplesmente, ignorado pelos 
Senhores Desembargadores (podendo de igual modo sé-lo 
pelos Senhores Conselheiros — art. 726 do mesmo Código) 
que esquecem mesmo a obrigação que lhes é imposta pelo art. 
660 n.° 2. como está acontecendo".
A A questão foi devidamente ponderada e recolhidas diver- 
u, sas opiniões de membros da CL.
T Os Colegas que colocaram o problema podem ter ou não ler 
Ji razão!
4 Podem ter razão, sempre que perante o Tribunal da Relação ou 
4» no Supremo sejam suscitadas pelas partes questões, anteriores 
ou novas, que devam ser ponderadas e resolvidas e se não 
compreendam nem nos fundamentos nem na decisão impug
nadas. casos em que o Tribunal não pode limitar-se à pragmá
tica remissão consentida no n.° 5 do art. 713 do CPCV.

Neste quadro, se o Tribunal de Recurso se não pronunciar 
ou não decidir tais questões, viola o art. 660 n.° 2 do CPCV, 
praticando uma verdadeira denegação de Justiça.
ff Porém, não terão razão os Colegas se o n.° 5 do art. 713 do 
viCódigo de Processo Civil for devidamente conciliado, sem
pre que se imponha, com a norma contida no citado n.° 2 do 
art. 660 do CPCV.
C Isto quer dizer que é possível o Tribunal Superior respeitar 
vi ambos os preceitos, acatando o estrito dever de reflectir sobre 
questões anteriormenle suscitadas e que não hajam relevado 
para a decisão recorrida ou se apresentem como novas e, mesmo 
assim, julgar, havendo unanimidade acerca dos respectivos 
fundamentos, justificando opção e confirmando a decisão.

Juízes conscenciosos sabem, decerto, usar com rigor a norma 
/ ido n.°5 do art. 713 do CPCV; os que o não forem, podem da 
mesma servir-se, de facto, para se furtarem ao cumprimento do n.°
2 do art. 660, no que procedem manifestamente mal.
Q Afigura-se-nos. pois, que, em si mesmo, o n.° 5 do art. 713 não 
Oídesresponsabiliza os Juízes nem propicia afronta ao exercício 
do mandato forense, uma vez salvaguardada, quando tal se 
justifique, a aplicabilidade do n.° 2 do art. 660 do CPCV.

Aliás, ver-se-á melhor, com mais algum tempo de experiência 
e com. a indispensável vigilância dos Advogados, como vão 
sendo conjugados os dois preceitos: será, então, de confirmar o 
acerto do entendimento acima expresso ou a necessidade de o 
reconsiderar ■

Lisboa, 17 de Março de 1999
O Presidente da Comissão de Legislação

José de Sousa de Macedo
O artigo 713 incide sobre a elaboração do acórdão e no seu 
ponto 5 diz o seguinte: “Quando a Relação confirmar 
inteiramente e sem qualquer declaração de voto o julgado 
em 1.* instância, quer quanto à decisão quer quanto aos 
respectivos fundamentos, pode o acórdão limitar-se a 
negar provimento ao recurso, remetendo para os funda
mentos da decisão impugnada.”

1- OIMOPPI é o Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Parti
culares e do Imobiliário, criado pelo Decreto-Lei n.e 60/99. de 2 de 
Março, sendo suas atnbuições promover e orientar os mercados de 
obras públicas, particulares e do imobiliário, fomentar e acompanhara 
regulação e regulamentação destes sectores e assegurar o cumpri
mento das disposições legais a eles referentes. O IMOPPI sucede ao 
antigo Conselho de Mercados de Obras Públicas e Particulares, que 
é extinto com a sua entrada em funcionamento.
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Lisboa, 10 de Maio de 1999
O Presidente da Comissão de Legislação

ante-projecto do diploma ora em 
análise parece-nos não focar o 
principal problema de fundo na 

actualidade do funcionamento dos 
tribunais, que é, a nosso ver, o da falta 
total departicipação dos magistrados 
na organização e orientação das secre
tarias judiciais.

Tal participação efectiva não po
deria deixar de passar pelo reconheci
mento de um poder de direcção efec- 
tivo dos magistrados sobre os funci
onários de justiça.

Conforme se refere no preâmbulo 
do projecto ora em análise, os funcio
nários de justiça executam inúmeros 
actos dos magistrados, e constituem, 
o mais das vezes, a “face” exterior dos 
serviços e, consequentemente, dos 
magistrados aí a exercer funções. Não 
faz, pois, qualquer sentido que os 
magistrados se mantenham alheados, 
quer da apreciação do trabalho dos 
fijncionários, para efeitos, nomeada
mente, de classificação e procedimen
to disciplinar, quer do funcionamento 
propriamente dito da secretaria.

O projecto ora em análise mantém 
e agrava o "divórcio” entre magistra
dos e funcionários, fazendo inclusiva
mente desaparecer uma das únicas 
referências que a lei aclualmente em 
vigor faz à intervenção dos magistra
dos: com efeito o art. 60 n° 2. do decre
to-lei 376/87, de 11 de Dezembro, prevê 
que os magistrados devem ser ouvi
dos pelo secretário judicial aquando 
da elaboração do relatório sobre o 
estágio para oficial de justiça. No pro
jecto ora em análise, os magistrados 
nunca são chamados a pronunciar-se, 
quer no que loca à classificação dos 
funcionários, quer no que toca ao 
procedimento disciplinar.

Quanto a um desejável poder efec- 
livo dos magistrados sobre os funci
onários de justiça para efeitos de ori
entação e colaboração no funciona-

Parecer da Comissão de Legislação sobre o 
anteprojecto de decreto-lei relativo ao Estatuto 
dos Funcionários de Justiça. Alterações ao 
Dec-Lei 269/98 e ao Código de Processo Civil

Parecer
mento correntrc da secretaria, ele con
tinua a não existir.

Parece-nos que um projecto de 
diploma com a natureza de um novo 
Estatuto dos Funcionários Judiciais (e 
que opera a revogação de toda a legis
lação anterior) deveria ler abordado de 
forma inovadora o aspecto em causa, 
correspondendo assim, a uma legítima 
aspiração dos magistrados judiciais, 
apoiada, aliás, pelos demais interveni
entes no sistema judicial.

Pelo contrário, o ante-projecto de 
diploma parece reforçar a ideia de que 
os funcionários de justiça constituem 
um corpo autónomo, cuja actuação no 
sistema judicial se desenvolve com 
total independência, a par da dos ma
gistrados judiciais e dos magistrados 
do Ministério Público.

Outros aspectos do projecto de 
diploma ora em análise parecem-nos 
de louvar, nomeadamente:

- a instituição do regime regra de 
um curso profissionalizante para o in
gresso na carreira;

- a necessidade de aprovação 
numa prova para o acesso à categoria 
superior;

- a maior ponderação da classifica
ção obtida em delerimento da antigui
dade;

- a simplificação da regulamenta
ção em si. designadamente por meio da 
remissão para o regime geral da função 
pública em tudo o que não é específico 
da carreira.

Da nossa total divergência com a 
filosofia do ante-projecto em análise 
resulta, a nosso ver, a inutilidade de 
uma apreciação do mesmo na especia
lidade, sendo certo que, para além das 
acima referidas, as demais soluções 
inovadoras (que ficam, aliás, muito 
aquém do que se anuncia no preâmbu
lo) nele consagradas têm carácter mar- 
cadamente administrativo.

Lisboa, 12 de Abril de 1999

A A propósito das alterações sugeridas já tive 
/ ocasião de resumir algumas reflexões na Nota 

ãi I que serviu de base à discussão do tema na 
referida sessão, permitindo-me destacar os seguin
tes pontos:

- O Dec-Lei 269/98 não faz sentido e deveria, 
quanto às soluções úteis que nele se contem, ser 
reflectido em reformulação do processo civil, com 
assento no Código respectivo.

- Designadamente, o regime da citação e das 
notificações deveria ser revisto, e melhor repensado, 
em termos de acolher o domicilio relevante para os 
efeitos processuais afim de dar eficácia inilidivel 
aqueles actos.

- A este respeito a Comissão foi sensível em 
referenciar tal domicilio ao que. para as pessoas 
colectivas. conste da respectiva matricula ou registo 
legal e para os indivíduos o que conste dos respec- 
tivos contratos, quando identificados, ou de resi
dência conhecida e, se malograda a diligencia nesses 
locais, a efeclivação dos actos. ainda que por via 
postal, no domicílio constante de registo existente, 
por exemplo, na Administração Fiscal a identificar 
através solicitação do próprio Tribunal ou de entida
de legal mente competente para o efeito (ver, no 
entanto, da exequibilidade desse sistema c se não 
ocorre violação de protecção de dados pessoais ).

- Se necessário, deverá fazer-se lei adequada 
para o efeito.

- O novo regime da citação e das notificações 
deveria ser o apropriado em todo e qualquer proces
so judicial.

- O regime da citação e das notificações aplicar- 
se-ia ao processo de Injunção.

- Todas as demais alterações ao C.Pr.Cv. suge
ridas, umas aceites outras veementemente contrari
adas. mereceram a plena concordância com o sentido 
dos Comentários apresentados pelo Sr. Dr. João 
Correia.

- Pela sua relevância e pertinência, juntam-se. 
também, umas breves Notas apresentadas pelo 
Sr.Prof. Doutor Lebre de Freitas.

4 A Comissão de Legislação aprovou em sessão 
g de 6 do corrente o Parecer anexo de autoria do 

JL l Sr. Dr. João Correia.
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Damos conta 
nesta edição da 
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decisão do Conselho
Distrital de Faro 

sobre uma queixa de 
violação do sigilo 

profissional

11 ’

i ■■ /

fls. 50v°, e prosseguindo apenas contra 
o Sr. Dr

Os documentos acima referidos — 
uma carta e um fax — forma produzidos 
antes da instauração da referida Acção 
Ordinária 179/94

A carta, dirigida pelo Sr. Dr Advo
gado com escritório em Tavira c Lagos, na 
qualidade de mandatário de R. naque
le processo, a ... e marido. A A nos refe
ridos autos, teve por finalidade, como 
dela consta, informar o casal ... da dispo
sição de ... cm renovar um contraio de 
cessão de exploração “com a renda de 
100.000SOO(..)maisIVA”.

O fax consubstancia a resposta dada 
ao Sr. Dr. ... pelo Advogado participado, 
na qualidade de mandatário do casal .... 
informando que os seus clientes não 
estavam interessados em tal renovação, 
e pedindo que o ... procedesse à entrega 
do estabelecimento, objecto daquela ces
são, livre e desembaraçado no final de 
Setembro dc 1994, altura em que termina
va o contrato (v. doct.° de fls. 25).

Instaurada a acção acima referida 
pelo casal ... contra ..., na petição inici
al (tis. 37) subscrita pelo Sr. Advogado 
participado, Dr foi alegado nos ar
tigos:

“42.° — A escritura de cessão 
(Doc. 2) não prevê qualquer renova
ção”.

“43." — Apesar disso, o R. veio 
através do seu representante, por es
crito, afirmar que pretendia acordo 
para renovar a cessão por mais um 
ano, 'à renda de 100.000$00 mais 
IVA'.”

“44.°— Os AA a isto responde
ram, igualmente por representante, 
que não tinham interesse em renovar 
a dita cessão.”
Na sua contestação (fls. 41). subscrita 

pelo Sr. Dr veio o R. alegar no seu art. 
70.°:

» '* ».

A Mm’ Juíza do Tribunal Judicial da 
Z-l Comarca de .. .. enviou ao Conselho 

Distrital de Évora da Ordem dos 
Advogados, um ofício acompanhado 
da fotocópia de dois documentos jun
tos pelo Sr. Dr. .... participado nestes 
autos, à Ac. Ord. n.° 179/94, a correr 
termos naquele Tribunal os quais ha
viam sido “mandados desentranhar e 
entregues ao mesmo, nos termos do 
art. 81. n.° 1. e n.°s 3 e 5 do DL 84/84. de 
16 de Março (...) para os efeitos tidos 
por convenientes.”

Instaurado o respectivo processo, 
veio o mesmo a ser remetido para este 
Conselho Distrital de Faro, por passar a 
ser o competente após a sua tomada de 

posse.
A participação foi dirigida con
tra os Srs. Advogados Drs. ...

e .... sendo os autos ar
quivados quanto ao 

Sr. Dr. por acórdão 
deste Conse

lho de 26/ 
/02/98,

■■■■■

Queixa por violação 
do segredo profissional
Conselho Distrital de Faro (IH/98)
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Entendo que não porquanto, na par
le em que eventualmenle traduzam e 
substanciem diligências transaccionais 
malogradas (um propõe um acordo que o 
outro rejeita), não existe revelação de 
matéria factual por parle do Sr. Advoga
do participado uma vez que. tendo alega
do nos referidos arl.“s 43." e 44." da 
petição essa mesma matéria (naturalmen
te sujeita a prova), foi o próprio R que. 
na contestação — an. 70.° — veio dizer 
expressamente que é verdade quanto ali 
fora dito.

Com a junção de tais documentos 
— aliás, numa fase muito posterior do 
processo e não a petição inicial onde a 
matéria fora alegada — o participado 
não revelou factos que ainda mereces
sem a protecção legal da não violação 
do dever de sigilo, pois que fora o pró
prio R quem confessou a veracidade do 
que ainda estava sujeito a prova.

Foi ele quem, cfcctivamcnte. deu a 
conhecer ao Tribunal que a proposta de 
acordo por si apresentada fora recusada 
pelo casal ...

Ainda que o conteúdo de tais docu
mentos seja revelador de contados es
tabelecidos entre o ... e o casal .... atra
vés de advogados, numa fase em que 
poderiam eventualmente estar disponí
veis para cedências recíprocas, ou para 
reclamar pretensões sem que lais cedên
cias ou reclamações signifiquem um re
conhecimento de direitos (cf. Basloná- 
rio Lopes Cardoso, despacho. ROA, Ano 
48, Dezembro 1988, pág. 1062), ecomo tal 
sujeito a segredo profissional, este de
ver não impende sobre o Advogado 
participado a partir do momento em que 
tal conteúdo é revelado pela parte con
trária através da confissão feita na con
testação.

Temos, assim, que na parte em que os 
referidos documentos mencionam maté
ria relacionada com eventual acordo, a 
sua junção aos autos, para prova de 
outra matéria que não a referida, não 
consubstancia violação do dever de si
gilo por parle do participado.

E quanto ao facto quesitado sob o n.° 
22 do mencionado questionário, que ori
ginou junção de tais documentos, uma 
vez que os mesmos se destinaram à sua 
prova?

“Interpelação é a comunicação feita 
pelo credor ao devedor de que deve 
efectuar a prestação, de que deve cum-

' EO W ' ■

"E verdade o preceituado no art. 43 e 44 
da douta p.i."

Ames, porém, no art. 68.°, negou o R. 
que tivesse sido interpelado, para entregar 
o estabelecimento aos AA.

Na sua resposta à participação. (tis. 19). 
em que arrolou testemunhas e com a qual 
juntou documentos, o participado refutou 
a prática de qualquer aeto que o tivesse 
feito resvalar "para o campo infractório 
disciplinar” (ils. 19v°), afirmando que o 
conteúdo de tais documentos não passam 
de uma “mera informação de parte a parte 
entre cedente e cessionário, se bem que 
por representantes sem que estejam em 
causa quaisquer transaeções, acordos ou 
negociações" — Conclusão 1. Ils. 22.

Mais alegou em sua defesa que apenas 
juntara tais documentos aos autos, com o 
requerimento de prova, para provar o que
sito 22° do respectivo questionário, do 
seguinte teor:

"Em resposta ao escrito do R.. em que 
afirmava pretender renovar a cessão por 
mais um ano à renda de 100.000S00 mais 
IVA. os AA responderam que era obriga
ção do R. entregar o estabelecimento livre 
e desembaraçado no final do mês de Se
tembro de 1994?"

Naquele seu requerimento (doct.° de 
fls. 45). o Advogado participado, ao reque
rer a junção dos documentos em causa, 
logo acrescentou que tal junção não se lhe 
afigurava «ofender o disposto no art. 86.°. 
n.° 1, al e) do DL 84/84. de 16 de Março por 
serem indispensáveis à boa defesa e bom 
patrocínio dos direitos dos AA».

Analisando a factualidade descrita, pa
rece-me não existir matéria conducente à 
aplicação de qualquer sanção ao participa
do por violação de qualquer preceito do 
EGA. designadamente por violação do 
sigilo profissional.

Com efeito e. ao contrário do que alega e 
defende o Sr. Advogado participado, parece- 
me que os documentos juntos por si aos 
referidos autos Ac. Ordinária, contêm matéria 
que versa sobre eventual acordo que é pro
posto pelo ... e que é recusado pelo casal ....

No an. 43.° da petição diz-se mesmo 
que o R. afirmou que pretendia acordo para 
renovar a cessão de exploração, pagando 
a renda de 100.000S00 mais IVA. acordo 
que. no art. 44.°. os A A afirmam não lhes ter 
interessado.

Mas será que tais documentos se en
quadram na previsão do art. 86.°. n° I, e). do 
EGA?

'... ...."TJJ
OSSOS DO OFÍCIO

prir ” 1’rof. Pessoa Jorge. Lições de 
Obrigações. 1966. pág. 283.

A formulação do quesito parece não 
deixar margem para dúvidas de que versa 
sobre a interpelação que teria sido feita 
pelos AA ao R.. no sentido de este lhes 
entregar o estabelecimento no final do 
prazo do contrato de cessão de explora
ção.

E tal interpelação, que o participado 
entende existir no fax que enviou ao Sr. 
Dr......mandatário do R.. c totalmente
estranha a quaisquer negociações tran
saccionais malogradas não recaindo so
bre o participado o dever de sigilo im
posto pelo art. 86.°, n.° 1, e). do EOA.

O Advogado participado limitou-se 
a comunicar que o .... através do seu 
mandatário, que devia cumprir o contra
to que celebrara, fazendo a entrega do 
estabelecimento na data acordada.

De referir, ainda, que o Sr. Advogado 
participado, ao requerer a junção dos 
documentos em causa, desde logo ex
pressou a sua convicção de que a mesma 
não iria violar o disposto no citado art. 86.° 
do EOA, numa manifestação inequívoca 
da sua boa fé e respeito pelo Colega. Sr. 
Dr. .... respeito que caracteriza o seu 
comportamento profissional e a sua con
duta para com os Colegas conforme se 
alcança dos depoimentos das testemu
nhas por ele arroladas, e inquiridas a fls. 
62 e seguintes.

Lembro, aqui, que a participação que 
originou os presentes autos proveio da 
Mm“ Juíza do processo e não do Sr. Dr.....

Por último, parece-me que. perante 
uma situação que poderia eventualmen- 
le suscitar dúvidas sobre a fronteira do 
proibido com o permitido, tal como a 
dos presentes autos suscitou à Mm1 
Juíza participante, a obtenção prévia da 
autorização do presidente do Conselho 
Distrital — art. 81.°, n.° 4, do EOA — 
para a junção dos documentos em cau
sa dissipá-las-ia, com todas as vanta
gens que daí teriam resultado designa
damente para o Sr. Advogado partici
pado.

Pelo exposto, e entendendo que o par
ticipado não violou o sigilo profissional 
nem cometeu qualquer infraeção passível 
de sanção disciplinar, proponho o arqui
vamento dos autos.

Pelas razões expostas, acordam os 
deste Conselho Distrital em mandar ar
quivar os autos.B
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Recusas 
de Inscrição 

coinoAdvogado

P194/93
O exercício de funções de Técnico Supe

rior ou Estagiário no Gabinete de Serviço 
Cívico dos Objectores de Consciência, por
que implica actuação no campo de instrução 
de processos, não é de mera consulta jurídica.

Em tal hipótese, o candidato não pode ser 
inscrito, por força do disposto na alínea i) do 
n.° I do art. 69.° do EOA.

P192/96
Militar no activo para o efeito da alínea 

j) do n.° 1 do art. 69.° do EAO é o que está 
em exercício efectivo de funções.

P1392/98
É a OA quem tem de avaliar se a actividade 

do candidato é de mera consulta jurídica, de
vendo fazê-lo face à informação dos serviços 
e ao quadro de funções previstas na Lei para o 
cargo exercido pelo requerente.

A conclusão dos serviços sobre se o 
mesmo exerce ou não consulta não é vincula
tiva para a OA.

A autorização de um ministério para que 
um seu funcionário exerça a actividade de 
Advogado não se sobrepõe à decisão da OA 
quanto ao direito à inscrição.

L 51/98
A simples discordância relativamente 

aos fundamentos da deliberação que recai 
sobre o pedido de Laudo não é fundamento 
para a admissão do pedido de revisão (art. 18. 
n.° l do Regulamento do Laudo).

L 71/97
A revisão de Laudo não pode transfor

mar-se em pedido de patrocínio.

Laudos
L 27/96

Não se verifica o pressuposto do art. 6, 
n.° l do Regulamento dos Laudos (conflito 
ou divergência entre o Advogado e o cons
tituinte ou consulenle) quando o consti
tuinte. após receber a conta de honorários, 
não questiona o valor dos mesmos.

Parecer
E-1090

R112/91
O facto de o Estagiá

rio não frequentar o es
critório do Patrono por 
ter de cumprir obriga
ções profissionais como 
jurista em uma autarquia 
integra incumprimento 
das obrigações impostas 
ao candidato e determina 
a sua não inscrição (art. 
162/63 e 116 do EOA).

Não só por expressamente constar das in
compatibilidades enumeradas no art. 69." EOA 
(alínea 1) do n.° 1. como por poder afectar a 
independência e até a dignidade da profissão de 
Advogado (art. 68." EOA), é nosso parecer que 
as funções de sócio-gerente de uma sociedade de 
mediação imobiliária são incompatíveis com o 
exercício da Advocacia.

A praxe do foro e o estilo da comarca a 
que aludem o n." 1 do art. 65 do EOA e o art. 
2 do Regulamento dos Laudos devem ser 
ponderados, não pela comarca onde penda 
eventual procedimento judicial em que o 
Advogado intervenha, mas sim pela comar
ca onde o Advogado tem o seu escritório, ou 
seja, o seu centro de vida profissional.

ZwÍ7i

R11/99
Não é a autarquia 

quem tem de concluir se 
o candidato exerce fun
ções de consulta jurídi
ca.

A conclusão sobre se 
as funções são de mera 
consulta jurídica é da com
petência da Ordem dos Ad
vogados.

O telefonista dc uma 
autarquia não exerce fun
ções de mera consulta ju
rídica, ainda quando um 
vercador se permite con
cluir por tal forma, razão 
porque não se pode ins
crever como Advogado 
(alínea i) do n." 1 do art. 
69." do EOA c n.° 2 do 
mesmo diploma).

O 3." Oficial dc uma 
Câmara que, ao serviço 
de autarquia, instrói pro
cessos de contra-ordena
ção, não exerce funções 
de mera consulta jurídi
ca.

Em tais condições, o 
candidato não beneficia 
da cxcepção prevista no 
n." 2 do art. 69." do EOA.

nscrição 
lomo advogado 
stagiário

'©la a
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concurso dos advogados, então leremos 
que começar por exigir um nível formativo

‘Advogado; Vice- 
-PresidentedaAPJA

Sublinhando a formação nestes ler
mos (na vertente de acesso à profissão e de 

especialização) e refor
çando o grau de exigên
cia e de excelência, evita- 
se a «invasão» daqueles 
que. legitimamente. tira
ram a licenciatura mas não 
têm apetência para a pro
fissão. ultrapassam-se os 
que a secundarizam e dig
nifica-se esta tão nobre 
actividade.

Com celeridade e con
vicção. porque antes dos 
mandantes, é a nossa pro
fissão a principal interes
sada.

Dezoito meses é um período de tempo 
suficiente para um estágio de Advoca
cia? A resposta da Associação Portu
guesa de Jovens Advogados é negativa; 
não só o período de estágio é curto, 
mas também o grau de exigência é, 
segundo a APJA, manifestamente baixo

Para além disso, é imprescindível criar 
uma estrutura agregadora (designado no 

Daqui é necessário retirar alguma conclu- Projecto do Estatuto da O. A. por Instituto 
são....

Se defendemos um posicionamento ins-

Acesso à profissão:
QiigyfflasqMesíões

Ricardo Candcias*

centralizadoras (entre outras, que conceba 
o patrocínio oficioso na sua vertente práti
co-formativa. realize cursos de formação 
profissional, proceda à acredilação dos 
cursos jurídicos, quer ministrados por fa
culdades portuguesas quer estrangeiras e 

formadores semi-profissionais.oalargamen- estabeleça os princípios basilares da figura 
lo temático das sessões, a constituição da do advogado especialista).
figura do advogado-patrono e o reforço do 
papel do patrocínio oficioso.

ARA ser um bom advogado não bas
ta combatividade, paixão e grande 
capacidade de trabalho: c essencial 
deter uma profunda bagagem técni

co-jurídica. Para isso, o jovem jurista não 
poderá apenas contar com os ensinamen
tos colhidos na faculdade: é indispensável 
apreender o sentido prático-instrumental 
do direito.

Ora. aeluahnente. o "prato da balança" 
está desequilibrado. Normalmente, o jovem 
advogado senle-se constrangido, tolhido, 
quando exerce o seu papel na barra ou no 
gabinete do juiz Embora o ponto de partida 
seja o mesmo — a licenciatura em direito —. 
antes de iniciar funções, o juiz já detém três 
anos de experiência; um que sublinha a 
vertente teórica do "lazer-direito" e os ou
tros dois a sua vertente prática.

Face a esta instabilidade, saem todos a 
perder: os representados, por não estarem 
devidamente protegidos, o jovem advoga
do por não desempenhar cabal e dignamen
te o seu papel e a justiça por se ver amputado dos países da Europa que tem um tempo de 
um dos vértices da relação litigiosa.

Resumir o estágio de advocacia a dezoi
to meses é pormos a fasquia demasiado 
baixa. Com a agravante de o actual tipo de 
estágio (embora reconheçamos um gradual titucional idêntico entre a Magistratura Judi-

Coordenador do Acesso à Profissão e in
confundível com as actuais Comissões de 
Estágio) que assuma a orientação e regula- 

melhoramento. de há uns anos para cá) não ciai, a do Ministério Público e a Advocacia, mentação do estágio e ponha em prática um
satisfazer os seus destinatários: o tempo de e se entendemos que a função jurisdicional conjunto de medidas fonnativamente des- 
formação teórica é manifestamente pouco, não pode ser exercida plenamente sem o 
o seu conteúdo tecnicamente pobre e as 
sessões descoloridas e desfazadas do real 
posicionamento que o futuro advogado irá semelhante. Isto pressupõe, inapelavelmen- 
exercer. te. o acréscimo do período de duração do

Conhecendo, de forma descomplexada. estágio, a constituição de um corpo de 
as soluções que são protagonizadas em 
outros países, verificamos que 
a Grécia é
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íí são pagas pelo mínimo da tabela. Para o 
que contribui o facto de serem feitas

■ ■ ma relutante, ao inevitável desvane-
■ ■ cer de ideais e sonhos dos tempos de

faculdade.
A realidade é bem mats cruel do que sc 

imaginava naquela altura.
A realização profissional e a necessá

ria estabilidade financeira tomam-se me
tas adiadas.

O Advogado como elemento essencial 
à administração da Justiça que procura em

sentido de justiça que 
conhecem

Não é por isso justo 
que se generalize e se afir
me que a defesa oficiosa 
feita por estagiários se

merecedores de maiores 
pagamentos.

Começando pelo fim. 
dir-se-á que os defenso

res oficiosos, além de mal pagos, são-no 
a desoras. por referência a uma tabela de 
honorários desactualizada que converte 
em incidentais grande parte das inter
venções processuais que dessa forma

Advogado estagiário assiste, de for- Ser defenSOr OfiCÍOSO é Lima das 
primeiras provas por que passa o 
Advogado estagiá
rio. Uma prova que, 
segundo Bernardo 
Seruca Marques, re
presenta um abalo 
nos ideais de quem 

cada caso a solução justa defronta-se com acaba de chegar das 
uma realidade judiciária caótica.

Das carteiras das faculdades para os 
tribunais existe um fosso incomensurá
vel, uma < 
sentida nos processos-crime.

O Advogado estagiário é, frequente
mente. nomeado a escassos minutos do 
início de uma diligência judicial, cercean
do-se assim o acesso ao Direito em con
dições de igualdade.

Ao que acresce o facto de nos tribu
nais criminais se assistir 
a uma massificação dos 
procesoss que deixa “o 
crime sem Homens”. Os 
sujeitos processuais não 
são mais do que isso 
mesmo, contingências 
de um processo.

Porém, os homens c 
mulheres que ali se jul
gam são pessoas com 
sentimentos, receios e 
famílias para cuidar, 
como todos nós.

Todavia, aquelas 
pessoas são vítimas da 
máquina judiciária des
personalizada. sujeitos 
tantas vezes à nomea
ção de um defensor ofi
cioso e à decisão dos 
Magistrados, para quem, 
tantas vezes, o princípio do contraditó
rio é palavra vã.

Porque a realidade está divorciada dos 
códigos. Leon Duguit elucidava um jovem 
Advogado: ■'Aprendem-se conceitos na

faculdades. Esta pá
gina está aberta a to- 

discrepância particularmente dOS OS 6SiãgíárÍOS

que queiram fazer chegar os seus 
textos è redacção do Boletim

Maquina judiciária
Bernardo Seruca Marques

■

lei, mas a vida nos factos; os códigos não 
existem em si mesmos, mas em função dos 
fados. A ciência da humanidade é a verda

deira ciência.” E essa não 
a aprendemos nas facul
dades, confrontamo-la 
diariamente. Na profissão nomeações oficiosas em processo-crime 
que agora abraçam, os pelos ilustres Magistrados do Ministé- 
Advogados estagiários rio Público sem que as solicitem ao res- 
servem as causas com o pectivo Conselho Distrital da Ordem dos 
rigor, a independência, a Advogados. Nalguns casos, contudo, 
competência técnica e o apercebendo-se da falta de solicitação à 

Ordem dos Advogados, o digníssimo 
Juiz de julgamento solicita a indicação 
de um novo defensor oficioso.

De uma assentada, a intervenção do 
defensor nomeado torna-se incidental e ao 
assistido não se garante uma continuida- 

pauta por uma fraca inter- de da estratégia de defesa. Por outro lado, 
venção nos processos, numa percentagem muito elevada das no- 
para concluir que não são meações oficiosas, o assistido não con

tacta o defensor nomeado, que. desprovi
do de elementos, não tem. em regra, condi
ções para uma defesa efectiva.

O Advogado estagiário é uma peça da 
engrenagem da máquina judiciária.

De resto, uma peça que, como todas 
as outras, busca na própria engrenagem 
a sua formação, reclamando um apoio 
contínuo.!

Na profissão que ago
ra abraçam, os Advoga
dos estagiários servem 
as causas com o rigor, a 
independência, a compe
tência técnica e o senti
do de justiça que conhe
cem. Não é por isso justo 
que se generalize e se 
afirme que a defesa ofi
ciosa feita por estagiári
os se pauta por uma fra
ca intervenção nos pro
cessos, para concluir que 
não são merecedores de 
maiores pagamentos jj
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1

dem é uma associação pública, exercendo 
poderes de disciplina sobre os advogados

incompatíveis as medidas compulsórias 
com a execução coactiva das penas.

Tratando-se de-medida compulsória e

1

No que respeita à sugestão apresen- 
I tada pelo Senhor Presidente do CDL 
/ de em próximo Boletim se esclarecer 
/ 0 o sentido e natureza das suspensões 

! a 
sugestão deve ser acolhida, como natural 
ilação do que antecede.

É este, s.m.o., o meu parecer.
Lisboa. 23 de Abril de 1999
Germano Marques da Silva 

Aprovado em sessão 
do Conselho-Geral de 23/6/99 
António Pires de Lima

O referido art. 144 constitui uma me
dida compulsória em ordem ao cum
primento de sanção disciplinar; é 
uma consequência do incumpri-

de sanção punitiva e não simplesmente 
anterior, contemporânea ou posterior ao compulsória.

pj Esta medida compulsória está natu- 
ralmente sujeita a publicidade, como 
condição da sua eficácia, mas a pu- 

t/ 0 blicidade não é necessariamente a 
mesma que é componente das sanções 
punitivas, nomeadamente da pena de sus
pensão. A publicidade da medida com
pulsória é a que for adequada e estrita
mente necessária à sua finalidade, não 

A No que respeita às formas de execução podendo, porém, ser maior do que a pre-
Z das decisões, nos lermos da previ- 

são do art. 143 do EGA, é manifesto
<s7 0 
de estar transitada e, conforme os casos, 

refenda conduta não publicitada.
Nos termos do art. 107, as penas dc sus-

I a 
que se refere o n.° 3 do mesmo artigo, nos 
termos do disposto no art. 145.

Não é assim relativamente às demais 
própriíi penas. Nestas a publicidade é excepcional e 

no são uma componente não necessária da

2.
mento voluntário de sanção aplicada e ... -
mantém-se enquanto a decisão não for cum- .a das decisões, nos lermos da previ- vista no art. 107, mas podendo ser igual, 
prida. Tem por fim. como é próprio das j são do art. 143 do EGA, é manifesto Na publicidade da medida de suspensão 
medidas compulsórias, compelir o infractor 0 que a decisão que aplica a sanção tem compulsória deve indicar-se claramente a
a adoptar a conduta devida e mantém-se. de estar transitada e. conforme os casos, natureza da suspensão e que findará com o
por isso, enquanto a refenda conduta não publicitada. cumprimento da pena ou com a restituição
for realizada, voluntária ou coactiva. Nos termos do art. 107, as penas dc sus- das quantias ou documentos imposta cumu-

A medida coactiva em causa respeita à pensão têm sempre publicidade e só podem lativamente com qualquer pena, 
pena de multa disciplinar e à restituição de executar-se a partir da publicação do edital 
quantias, documentos ou objectos imposta 
cumulativamente com qualquer das penas 
(art. 104). já que a pena de suspensão implica 
a suspensão da inscrição pela sua | . 
natureza, aliás expressamente afirmada 
art. 10 do Regulamento de Inscrição.

Publicou este Boletim, no seu n° 1/99, uma lista de suspensões, em cada 
uma das quais se indicava a razão que a determinava.

O Estatuto da Ordem dos Advogados prevê a suspensão da inscrição 
como pena disciplinar (art. 103°), e também a suspensão da inscrição, como 
medida compulsória, até cumprimento das decisões disciplinares (art. 144.9).

4 aplicação da pena de suspensão pressupõe infraeções disciplinares que afectem gravemente a dignidade e o prestígio 
profissional, ao passo que a suspensão como medida compulsória tem lugar quando esteja por cumprir outro tipo de pena disciplinar, 
a qual pressupõe que a infraeção não atinja semelhante gravidade. Como se alcançava do teor das suspensões publicadas, todas 
elas respeitavam as medidas compulsórias impostas cumulativamente com outra pena, e não propriamente a penas de suspensão 
aplicadas, ou seja, a nenhum dos Advogados nela referidos foi aplicada a pena de suspensão.

Aqui fica o esclarecimento feito, em sintonia com o Parecer do Conselho-Geral sobre a matéria, que a seguir se transcreve 

Conselho-Geral da OA
z O Senhor Presidente do Conselho previstas no art. 104, além de que não são pagamento voluntário é que é admissível 

Distrital de Lisboa solicitou ao Se- incompatíveis as medidas compulsórias a medida compulsória prevista no art. 144 
nhor Bastonário que o Conselho- com a execução coactiva das penas. do EGA.

- * ' -Geral emita urgentemente parecer: Tratando-se de-medida compulsória e
a) sobre o campo de aplicação do não de sanção punitiva, a suspensão pre-
art. 144 do EGA; vista no art. 144 não está necessariamente
b) e explicite as formas de execução sujeita aos mesmos princípios aplicáveis 
referidas no art. 143 do EGA. às sanções punitivas, nem a publicidade

que inere à sua execução como condição 
de eficácia pode ser considerada como 
uma agravação da pena, mas tão-só com
ponente necessária da própria medida.

do uma das suas atribuições o exercício do 
poder disciplinar, e condição do exercício 
da Advocacia a inscrição na Ordem, não se 
entenderia que o incumprimento voluntá
rio de sanção disciplinar não tivesse quais
quer efeitos quanto à inscrição e conse- 
quentemente no exercício da profissão.

Não vale sequer o argumento de que as 
sanções pecuniárias podem ser executa
das coaclivamentc. nos termos do art. 84 
do Regulamento Disciplinar, pois a medida pagamento diterido ou pelo sistema de 
compulsória não se aplica apenas às penas prestações.
oecuniánas. mas também às restituições Só depois de esgotado o prazo para o

Alenta a natureza da medida previs
ta no art. 144 do EGA. entendo pre
judicados os argumentos apre- 

0 sentados na carta do Senhor Presi
dente do CDL por pressuporem, segundo 

própria decisão. Neste caso a publicidade é entendo, que aquela medida tem a natureza 
Compreende-se que seja assim. A Or- já exc-cução da própria pena e pode ser

cumprimento de outras componentes da
que lhe são devolvidos pelo Estado. Sen- pena complexa aplicada.

/ Concretizando, no que respeita à pena 
í\. de multa, e na falta de disposição do

£jL EGA ou do Regulamento que regule anteriormente publicitadas, entendo que 
1! 0 a sua execução, é aplicável o art. 489 

do Código de Processo Penal.
Transitada a decisão que aplique a 

pena, o condenado é notificado para pagar 
no prazo de 15 dias a contar da notificação.

O Presidente do CD pode autorizar o
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Conselho-Geral

Conselhos Distritais

Conselho Distrital 
de Evora

Conselho Distrital 
de Lisboa

Deliberações
O Conselho-Geral. na sua reunião de 26 

de Março de 1999. deliberou:
a) Aprovar a assinatura de Protoeolo 

entre a Ordem dos Advogados e a Univer
sidade Lusíada;

b) Aprovar a realização em Viseu, no 
próximo dia 19 de Maio, do Dia do Advo
gado;

O Conselho tomou ainda eonheeimen- 
to da intervenção do Bastonário no Con
gresso de la Abogavea Espanhola.

Na reunião de 9 de Abril o Conselho-Geral 
reuniu com a seguinte ordem de trabalhos:

— Análise das actividades da quinzena, 
nomedamente o jantar com a direcção ces
sante da Polícia Judiciária (26 de Março); 
Reunião no Porto com Conselhos Distritais 
(27 de Março); Reunião na OA com Carlos 
Sampaio (assuntos fiscais), com o Bastoná
rio de Angola e com o Conselho Distrital de 
Évora (6 de Abnl); Posse do novo Director da 
Polícia Judiciária (7 de Abnl); Reunião com 
Adriano Moreira (8 de Abril); Reunião com 
o Ministro da Justiça e almoço com a Direc
ção do grupo parlamentar do PCP (9 de 
Abril).

— Informações de pelouro, nomeada
mente segredo profissional, departamento 
administrativo, sociedades, relações com o 
estrangeiro, caixa de previdência, exonera
ção contínua, estágio, inscrições. Comissão 
de Mediação Familiar, Direitos Humanos, 
Departamento Financeiro. Comissão de Le
gislação.

— Processo de laudo e parecer
A reunião de 23 de Abril do Conselho- 

-Geral analisou as actividades da quinzena, 
que constaram de uma reunião privada com 
o Ministro da Justiça, um almoço a convite 
do Rotary Club de Lisboa, e uma reunião com 
as Associações de Gestores e Liquidatários 
Judiciais (dia 12 de Abril); uma reunião no 
Ministério da Justiça com representantes do 
Tribunal Constitucional. Supremo Tribunal 
de Justiça. Supremo Tribunal Administrati
vo. Procurador-Geral da República e secretá
rio de Estado da Justiça, a presença na posse 
do vice-presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça e uma entrevista na Rádio Renascen
ça (dia 14 de Abril): um almoço a convite do 
Presidente do Conselho do Centro de Arbi
tragens da Câmara de comércio, uma reunião 
com o presidente do Conselho Distrital de 
Lisboa e uma reunião e jantar com os Presi
dentes da Associação Sindical dos Juízes 
Portugueses e do Sindicato dos Magistra-

No dia 27 de Março reuniram os Con
selhos Distritais, com a presença do Bas
tonário e dc todos os Presidentes dos 
Conselhos Distritais e membros que o in
tegram. De forma resumida, foram os se
guintes os temas abordados:

— Estatuto da Ordem dos Advoga
dos: é necessário definir prioridades. Sem 
prejuízo da revisão geral dos Estatutos, 
impõe-se considerar, desde já, matérias 
como a acção disciplinar, as finanças das 
diferentes estruturas da Ordem e a defini
ção de Actos de Advogados.

Reunião
Realizou-se no dia 6 de Abril, na sede 

do Conselho Distrital de Évora, uma reu
nião das Delegações, que contou com a 
presença do Bastonário António Pires de 
Lima e de Germano Marques da Silva, 
membro do Conselho-Geral. O Bastonário 
inteirou-se da situação de cada uma das 
delegações representadas.

Os Conselhos Distritais, com <> Conse
lho Superior c o Conselho-Geral, definirão 
as prioridades, iniciando se. dc imediato, o 
estudo da matéria a partir das Delegações.

A definição dc prioridades estará con
cluída até à próxima reunião dos Conse
lhos Distritais.

— Finanças: Os Tesoureiros do C. 
Geral e do C. Distrital devem responsabili
zar-se. rcciprocamentc. pela apreciação das 
disponibilidades da OA.

— Uniformização do critério: Impõe-se 
a uniformização em matéria de estágio, 
inscrição c informatização.

As próximas reuniões do CD devem 
abranger estas áreas com a presença dos 
coordenados despachos pelo Consclho- 
-Geral.

— Uso de vinheta: os Conselhos Dis
tritais propõem o uso de vinheta no acto de 
Advogado (carta, preço processual, etc.).

Estacionamento 
no Palácio da Justiça

Em relação à informação publicada no 
n.° 1 do Boletim sobre a utilização do parque 
de estacionamento do Palácio da Justiça, 
informa-se que este parque está acessível 
a todos os Advogados, independentemne- 
le do seu domicílio profissional. Para utilizar 
o parque é necessário requerer junto da 
secretaria do Conselho Distrital de Lisboa 
da OA o respectivo dístico com a validade 
de um ano. Na carta de requisição deverá ser 
indicado o nome profissional, o n.° de cédu
la. a matrícula da viatura e remeter 2.5OOS0O 
(dois mil e quinhentos escudos). Este valor 
destina-se a suportar despesas administra
tivas e de vigilância do parque, feita por 
elementos da PSP Informações adicionais 
podem ser pedidas pelo tel:OI-3I2 98 50.

dos do Ministério Público (dia 15 dc Abril); 
A presidência na Sessão de Abertura e Tra
balhos do Congresso da ERA. reunião com 
Seabra de Figueiredo e com o Bastonário 
Coelho Ribeiro (dia 16 de Abril); conferência 
na Universidade Lusíada e reunião com o 
Conselho Distrital de Lisboa (19 de Abril); 
tomada de posse do Comissário Nacional 
para os Refugiados no Ministério da Justiça 
(20de Abril); almoço com o Procurador-Geral 
da República (dia 21 de Abril).

O Conselho-Geral debateu, na reunião 
de 7 dc Maio, as conclusões e informações 
relativas à agenda da quinzena, que constou 
de: reunião com delegações do Conselho 
Distrital de Coimbra, participação no Coló
quio sobre Cidadania c Justiça (dia 24 de 
Abril); entrevista ao Diário Económico, as
sembleia geral, apresentação do relatório e 
contas da OA relativo a 1998. posse na 
Ordem dos Economistas, reunião com Arro
bas da Silva, reunião com a direcção da 
Associação Contra a Violência sobre Mu
lheres, reunião com o Ministro da Justiça e 
delegação de Sintra e reunião e jantar com a 
direcção da Polícia Judiciária (ddia 26 de 
Abril); reunião com a Provedoria de Justiça 
para tratar de assuntos de litígio de Colegas 
do Porto, amnistia, estágio e actividade imo
biliária (dia 28 de Abnl); cerimónia na Univer
sidade Lusíada, reunião com a Associação 
de Deficientes e com Duarte Nuno Rocha 
(dia 29 de Abnl); reunião com Pinto Ribeiro 
e encontro com o Presidente da República 
(dia 3 de Maio); conferência de Imprensa, 
entrevista com o jornal Público, conferência 
na UCP (dia 4 de Maio); Reunião com a 
Associação dos Técnicos de Contas (dia 5 
de Maio): reunião com a Comissão de Legis
lação, de Direitos Humanos e Associação 
contra a Violência sobre as Mulheres (6 de 
Maio); Abertura do congresso da AIJA.

.
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onselho Distrital de Coimbra

Lei eleitoral

No 29 de Abril, promovida 
pelo Conselho Distrital de 
Coimbra c integrada no plano 
de formação permanente reali
zou-se mais uma conferência 
no salão Nobre do Tribunal da 
Relação deCoimbra,pelas2130 
horas, sobre o tema “Código de 
Processos Especiais de Recu
peração de Empresa e Falên
cia” Regime do Decreto-Lei 
n.° 315/98 de 20 de Outubro, 
sendo conferencista João La
bareda, Advogado. Com a sala 
replctadeAdvogados,candida
tos à Advocacia e Magistrados, 
assistiu-se com vivo interesse a 
uma profunda e crítica exposi- 
çãodopalestrante,queabordou 
eesclareceu (debatendo com os 
presentes) múltiplas, ãctuais e 
oportunas dúvidas suscitadas 
pelo actual código.

A criaçãc > de 99 círcultis uni - 
nominais será defendida pelo 
Governo na proposta de lei so
bre reforma do sistema eleitoral 
que apresentará até final da le
gislatura. O recorte para os cír
culos foi apresentado em final 
de Abril no Centro Cultural de 
Belém numa conferência intitu
lada “Aproximar a democracia 
dos cidadãos”. A partir do es
tudo elaborado em conjunto 
pelas universidades de Lisboa. 
Porto e Aveiro, que desde 1997 
têm colaborado com o Governo 
na revisão da lei eleitoral, che
gou-se aos 99 círculos unino- 
minais. Esta é a segunda tenta
tiva do Governo de rever a lei 
eleitoral, tendo a primeira sido 
chumbada na Assembleia da 
República em Abril de 1998. 
com os votos contra de todos 
os partidos da oposição. Na 
altura. PSD e PP defenderam a 
redução do número de deputa
dos, enquanto o PCP defendeu 
que a criação de círculos unino- 
minais esbate o princípio cons
titucional da proporcionalida
de. Na proposta que o Governo 
vai defender, além dos 99 cír
culos uninominais e de um cír
culo nacional com 35 deputa
dos, haverá ainda uma terceira 
dimensão de candidatura, esta 
a nível distrital, que elegerá 96 
deputados. O Ministro dos As- 
suntos Parlamentares. António 
Costa, defendeu na altura que 
esta reforma pretende ser tão 
neutral quanto possível. Segun
do declarou à Agência Lusa. 
"A reforma resolverá a relação 
directa entre eleito e eleitor, pois 
aproxima-os. e dará maior liber
dade a quem vota. Além de 
escolher o partido, passará a 
poder escolher o deputado que 
o representa na Assembleia da 
República”. O conslituciona- 
lista Jorge Miranda manifestou- 
-se de acordo com a proposta 
do Governo, defendendo, no 
entanto, a criação dc círculos 
eleitorais regionais em detri
mento dos distritais.

Realçou o esforço da Ordem 
dos Advogados, patronos e 
formadores na dignificação do 
estágio, tendo realçado a im
portância da concretização do 
projecto da construção da Casa 
do Advogado como condição 
essencial a um estágio digno.

O Antigo Presidente do 
Conselho Distrital. Francisco 
Faria proferiu algumas palavras 
destacando os princípios da 
deontologia profissional, de so
lidariedade e fidelidade ao cli
ente como linhas mestras da 
acluação dos Advogados, 
exortando os novos Advoga
dos. com o exemplo fruto da

Sessão Solene de Abertura 
do 1.” Curso de Estágio de 1999
'A. T O dia 6 de Abril, no Audi- 
i tório do Instituto da Ju- 

■L ’ ventude de Coimbra, pre
sidida ]X’lo senhor Presidente 
do Conselho Superior da Ordem 
dos Advogados. Dimantino 
Marques Lopes, decorreu a ses
são de abertura do l.° curso de 
estágio de 1999 com entrega das 
cédulas aos novos Advogados. 
Estiveram presentes um eleva
do número de Advogados, Ma
gistrados, candidatos à Advo
cacia e familiares destes.

O Presidente do Conselho 
Distrital de Coimbra, José Au
gusto Ferreirada Silva, proferiu 
algumas palavras enumerando 
os mais ingentes problemas do 
estágio. Aludiu às dificuldades 
e problemas que o Conselho 
Distrital enfrenta nesta área, 
quer por razões logísticas (falta 
de instalações dignas e ade
quadas) quer pelo número cres
cente de candidatos. Neste 
contexto, analisou criticamen
te o exponencial aumento do 
número de licenciados em Di
reito e consequente aumento 
de candidatos à Advocacia e 
de Advogados (profissão que. 
se não se adoptarem medidas 
urgentes, se tornará residual).

Reunião alargada do Conselho Distrital 
e Colóquio“Justiça e Cidadania”

No dia 24 de Abril, na Casa Municipal da Cultura, decorreu, 
durante todo o dia. uma reunião alargada do Conselho Distrital 
de Coimbra com a presença de muitas Delegações da área do 
concelho e membros das comissões de apoio, formadores do 
Estágio e outros Advogados que. na área do concelho, integram 
os órgãos centrais da nossa Ordem.

A sessão dc trabalhos decorreu de forma muito participada 
e profícua lendo contado com a presença do senhor Bastonário 
da Ordem dos Advogados. Pires de Lima, que presidiu à sessão 
da tarde.

Pelas 17 horas e no mesmo local, promovido pelo Conselho 
e comemorando o 25 de Abril, decorreu um colóquio sob o tema 
“Justiça e Cidadania”. Foram oradores o senhor Bastonário da 
Ordem dos Advogados, António Pires dc Lima, o senhor Presi
dente do Supremo Tribunal de Justiça. Juiz Conselheiro Jaime 
Cardona Ferreira. e o senhor Magistrado Coordenador do Minis- : 
tório Público junto do STJ. Procurador-Geral Adjunto Sima 
Santos.

Na sequência das brilhantes intervenções dos oradores 
seguiu-se um alargado debate sendo de destacar a participação 
de muitos Advogados, Magistrados e estudantes que encheram 
a sala.

Mesa que presidiu à sessão solene de 6 de Abril 1999 de aber
tura do 1B Curso de Estágio de 1999 e entrega de cédulas aos 
novos advogados. No uso da palavra o Presidente do conse
lho distrital de Coimbra, Dr. José Augusto Ferreira da Silva

experiência profissional/pesso- 
al vivida, à necessidade de per
manente estudo e actual ização 
e de muito trabalho...

Seguiu-se a entrega das 
Cédulas Profissionais aos jo
vens Advogados.

A sessão encerrou com uma 
conferência proferida pelo an
tigo Reitor da Univesidadc dc 
Coimbra, Rui de Alarcão que. 
brilhantemente, abordou o tema 
"Os novos rumos do Contra
to", enumerando múltiplas no
vas questões e interrogações 
que na actual idade se abrem à 
discussão jurídica nos domíni
os da contratualidade.
Ciclo deconferências
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Direito do Ambiente

Honorários

Comissão de apoio às vítimas 
de crimes violentos

O sistema de Informação 
Documental sobre Direito do 
Ambiente, SIDDAMB encon- 
tra-se disponível via Internet 
sob a forma de Sistema Integra
do de Informação Documental 
de legislação nacional, Comu
nitária e internacional de juris
prudência e de doutrina em 
matéria de ambiente, designa
do por SIDDAMB (www. 
diramb.gov.pt).

0 SIDDAMB constitui um 
projecto conjunto do Ministé
rio do Ambiente e do Ministé
rio da Justiça através da Direc-

A comissão de apoio às víti
mas de crimes violentos, de cuja 
composição demos conta na an
terior edição do Boletim, apre
sentou o seu relatório anual refe
rente ao ano de 1998 que, generi
camente, apresenta como dados 
relevantes o aumento na entrada 
de processos relativamente aos 
anos anteriores, a redução do 
tempo de instrução desses pro
cessos. um ligeiríssimo aumento 
do montante médio das indemni
zações atribuídas e a diminuição 
dos processos arquivados por 
caducidade, bem como dos pro
cessos terminados sem atribui
ção de indemnização.

0 número médio de procesos 
entrados nesta comissão tem-se 
registado entre os 50 e os 60 por 
ano. No ano de 98 deu-se a entra
da de 74 processos, distribuídos 
regularmente durante o ano (ex- 
ceptuando o período de férias 
judiciais).

Em relação ao tempo de ins
trução dos processos, a Comis
são destaca a boa colaboração 
com os directores dos estabele
cimentos prisionais lamentan
do. no entanto, a deficiente co
laboração com o Ministério Pú
blico. a PSP e a GNR, nomeada
mente no tempo que estas auto
ridades levam a responder ao

ção-Geral do Ambiente, da Di- 
recção-Geral dos Serviços de 
Informática do Ministério da 
justiça e do Centro de Estudos 
do Ambiente c Defesa do Con
sumidor, organismo pertencen
te ao Centro de Estudos Judi
ciários.

Este sistema visa propor
cionar ao cidadão em geral, aos 
juristas e aos técnicos a operar 
na área do Ambiente, um fácil 
acesso e em tempo real à infor
mação apresentada integral
mente e com análise jurídica 
associada.

Tabela de honorários 
de patrocínio oficioso

O Ministro da Justiça noti
ciou ter aumentado as tabelas 
de honorários dc patrocínio 
oficioso em cerca de 20 por 
cento. Em próxima edição do 
Boletim daremos conta da nova 
tabela.

que lhes é solicitado. Em termos 
médios, no ano de 1998 os pro
cessos arquivados tiveram um 
tempo de instrução de cinco 
meses, tendo os processos com 
proposta de atribuição de in
demnização demorado em mé
dia sete meses e meio. Em ler
mos de pareceres, a comissão 
aprovou um total dc 103, distri
buídos da seguinte forma: a) 
finais — 74 atribuindo indemni
zação: 19 recusando atribuir in
demnização. sendo 3 por cadu
cidade e 16 por falta de requisi
tos; b) interlocutórios: 5 a reve
lar caducidade; 2 a propor atri
buição de provisão.

Os restantes 3 pareceres 
tiveram por objeclo a confir
mação de pareceres anterio
res que haviam sido questio
nados pelos requerentes.

As 74 indemnizações pro
postas atingem um valor total 
de 210.642.820$00. sendo de 
4.000.000500 o valor mais ele
vado e de 150.000500 o mais 
diminuto.

Nas considerações finais, a 
Comissão verifica que as vítimas 
que a ela recorrem representam 
apenas cerca de 10 por cento do 
total de vítimas dc crimes violen
tos. devido aos desconhecimen
to da existência da Comissão.

.wSfOyp-/.
Do Reino Unido chegou 

a informação dc uma oferta 
de cursos de inglês dircc- 
cionados para a área da juris
prudência, incluindo legis
lação comercial, leis de em
prego, direito europeu, direi
tos humanos e civis. O res
ponsável pelo curso. Bryan 
Catlow, é formado pela 
Universidade de Birmin- 
gham e trabalhou durante 25 
anos como solicitador. Nos 
últimos anos tem-se espe
cializado no ensino de in
glês a Advogados e Juízes 
de diversos países euro
peus. Os cursos, de duração 
entre duas a cinco semanas, 
podem decorrerem Inglater
ra ou, em alternativa, e se
gundo combinação prévia, 
em qualquer outro local. Os 
interessados na deslocação 
a Inglaterra ficarão acomo
dados em Cambridge. Para 
mais informações contactar 
Bryan Catlow, 23 Robcrt Jen- 
nings Closc. Cambridge. 
CB4IYT, United Kingdom. 
tel: 004412 23 5022 62; fax: 
00441223 56 58 04; e-mail: 
catlow@aubade.demon.uk

.... BOÍETIM ■

“O valor da vida e o processo 
laborai", por Jorge Leite; "A 
concentração e a selectividade

A Univesidadc l.usólo- 
na de Humanidades e Tec
nologias procura estágios 
de dois meses, entre Julho e 
Outubro, para os seus alu
nos da licenciatura de Tra
dutores e Intérpretes. Mais 
informações podem ser re
colhidas junto de Andreas 
Muller. RitaCiotta Neves ou 
Rosário Durão, tel: 751 5500 
de Lisboa.

Colóquio A Justiça 
em Portugal

O Conselho Económico e 
Social promoveu no dia 24 dc 
Maio, no Grande Auditório da 
Caixa Geral de Depósitos um 
colóquio subordinado ao tema 
A Justiça em Portugal. A ses- I 
são foi inaugurada pelo Presi- ! 
dente do Conselho Económico | 
e Social. Silva Lopes, c contou j 
com a presença do Ministro da 
Justiça. Vera Jardim. Seguiram- ! 
-se os seguintes painéis:

lO.OOh—Algumas questões 
com relevância económica. “As | 
falências", por José de Almeida ! 
Serra; A crise de confiança nos 
contratos, por Miguel Veiga; O 
crédito malparado nas empresas 
não financeiras, por Luís Faria.

11.45h — Aspectos sociais.

concentração e a selectividade 
da litigância”, por Armindo Ri
beiro Mendes: “Os problemas 
do consumo, ambiente e as no
vas vertentes da cidadania nos 
tribunais", por Mário Torres

15.00h — A Justiça como 
tarefa comum. "Tribunais de 
competência especializada?" 
Por João Correia; "Os crimes 
contra a economia na crimina
lidade judicializada", por Ma
nuel da Costa Andrade; “A in
tervenção dos Advogados 
prevenindo o litígio", por An
tónio Pires de Lima

16:45h — O poder judicial 
hoje. “A expressão das compe
tências do poder judicial", por 
José Nunes da Cruz; "A crise 
(interna ou externa) dos Tribu
nais?”. por Boaventura Sousa 
Santos; "Legitimidade do poder 
judicial", por Gomes Canotilho

18:15h —Síntese conclu
siva do colóquio, por José Luís 
da Cruz Vilaça

diramb.gov.pt
mailto:catlow@aubade.demon.uk
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União 
Internacional 

dos Advogados
A UIA, em colaboração com 

o Bareau de Pans e a American Bar 
Association, organizou no dia 28 
de Maio, em Paris, um seminário 
dedicado aos seguintes temas: 
Práticas Multidisciplinares: Direi
to Penal Internacional. Para mais 
informações contactar a UIA — 
25, Rue du Jour — 75001 Paris. 
França. Tel: (33)45 08 82 34; Fax: 
(33) 45 08 82 31 ou E-mail: 
1000771.2060@compuserve.com

Congresso 
Portugal-Brasil 

ano 2000
A Faculdade de Direito da 

Universidade de Coimbra, a Co
missão Nacional para as Come
morações dos Descobrimentos 
Portugueses e o Instituto lus Gen- 
tium Conimbrigac realizam um 
colóquio sobre Direito integrado 
no Congresso Portugal-Brasil ano 
2(XX) nos dias 23.24 e 25 de Junho 
no Teatro Acadêmico Gil Vicente, 
em Coimbra. Os painéis do coló
quio são dedicados aos seguin
tes temas: “A reconciliação com 
a democracia e a cidadania de 
Portugal e do Brasil" que conta
rá com as intervenções de Jorge 
Miranda. Vital Moreira,CarlosMá- 
rio Velloso e António de Pádua 
Ribeiro; "Portugal e Brasil como 
espaços de inclusividade jurídi
ca ”, com os testemunhos de Ma
ria Luisa Duarte e Ennque Ricardo 
Lewandowski; "Brasil e Portu
gal como espaços jurídicos de 
comunicação", por Oliveira As- 
cenço e Ives Gandra da Silva Mar
tins; “Portugal e Brasil como 
espaços de amizade jurídico-am
biental", com Paulo Canelas de 
Castro. Marco Antônio Maciel, 
Vasco Pereira da Silva e Ada Pe- 
llegrint Grinover, "Brasile Portu
gal como espaços jurídicos de 
livre desenvolvimento da pessoa 
humana'', com Paulo Mota Pinto, 
Josaphat Marinho. João Loureiro 
e Reginaldo Oscar de Castro; “Ci
dadania múltipla e múltiplos de 
cidadania", com Rui Moura Ra
mos e Carmen Lúcia Rocha.

Dia do Advogado
O Conselho Distrital deCoim- 

br.i teve em curso um programa 
comemorativo do Dia Nacional 
do Advogado, que se assinalou 
a 19 de Maio. O programa teve 
início no dia 18 de Maio, às 17 
horas, altura em que os Colegas 
e convidados foram recebidos 
na sede da delegação, a que se 
seguiu a inauguração de uma 
exposição de pintura comemora
tiva, da autoria de José Paiva. Às 
21.30 houve um espectáculo mu
sical pela Filarmonia das Beiras. 
Nodia 19,pelas 11.30 foi celebra
da uma missa na Sé de Viseu em 
memória dos Colegas falecidos. 
Às 15 horas realizou-se uma ses
são solene no anfiteatro da Uni
versidade Católica, seguida, às 
17.15. de um Dão de Honra. As 
comemorações encerraram com 
um jantar e um espectáculo de 
fados de coimbrã, nos claustros 
do Seminário Maior.

ça — o que é hoje e o futuro”, por 
Menercs Pimentel, Provedor de Justiça

7 de Junho. 18h. "As ordens profis
sionais”, por Vital Moreira

9 de Junho, 18h,“0s tribunais e as 
magistraturas na perspectiva constitu
cional”. por Jorge Miranda.

Além disso, encontra-se em prepa
ração outro ciclo de conferências, orga
nizado. em conjunto com a Faculdade 
de Direito de Lisboa, sob a coordenação 
de Menezes Cordeiro, cujo programa 
será posteriormente divulgado.

A Ordem dos Advoga
dos levou a efeito um ciclo 

' de conferências, na sede da
Ordem, intitulado “Ontem, 
hoje e amanhã” que já se 
iniciou e decorre segundo o 
programa seguinte:

12 de Maio. 18h. abertura 
por António Pires de Lima. 
Bastonário da Ordem dos 
Advogados; “A magistratu
ra judicial”, por Cardona Ferreira. Presi
dente do STJ

17 de Maio. 18h. “A ma
gistratura do Ministério Pú
blico”. por Cunha Rodrigues. 
PGR

20 de Maio, 18h. “Con
tencioso administrativo", 
por Manuel Fernando dos 
Santos Serra. Presidente do 
STA

24 de Maio, 18h."O con
selho superior da magistra

tura”, por Joaquim de Matos
26 de Maio.18h, “Provedoria de Justi-

■ 

som

Formação no domínio 
dos Direitos do Homem

Divulgados pelo Direclor dos Direitos do Homem do Conselho 
da l-.utopa e com o patrocínio deste conselho, realizam-se este ano 
alguns estágios de formação e universidades de Verão no domínio 
dos Direitos do I loniem.

7 de Junho a 3 de Julho: fraining-Interiiship Progrannne on lhe 
role of law, democracy and human rights. Organizado por Nelhcrlan- 
ds Helsinki Commiltee. incluindo uma visita ao Conselho da Europa. 
Informações: Monica van de Ven. Nethcrlands Helsinki Commiltee, 
Po Box 30920.2600 GX The Hague, The Netherlands. Tel: 31 70 3421 
855; Fax: 31703421858, E-mail: ofTice@nch.nl

3 de Setembro a 14 de Novembro: Human Rights Law and Pratice 
Progrannne. Organizado pelo Institute of European Law, Universily 
of Binningham. Infonnações: Jeremy McBride, Institute os European 
Law. Universily of Binningham, Edgbaston, Birmingham B15 2TT. 
United Kingdom. Tel: 44 121414 6330. Fax: 441214143585, E-mail: 
J.MeBride@bham.ac.uk

5 a 30 de Julho 30th Study Session of the International Institute 
oi Human Rights at Starsbourg. Infonnações: International Institute 
of Human Rights,2 Allée RenéCassin, F-67000Strasbourg, FranceJeE 
33 388 45 84 55. Fax: 33 388 45 84 50

11 a 17 de Julho 17th International Training Session on Human 
Rights and Peace Tcatching al Geneva. Informações: CIFEDHOP - 
International Training Centre on Human Rights and Peace Teaching. 
5 roe du Simplon. CH-1207 Geneva, Switzerland, Tel: 41 22 736 44 52, 
Fax: 41 22 735 06 53. URL: www.eip7cifedhop.org

23 de Agosto a 3 de Setembro: Advanced Course on the Interna
tional Protection of Human Rights. Organizado pelo Institute of 
Human Rights, na Finlândia. Infonnações: Johanna Bondas, Institute 
of Human Rights. Abo Akademi Universily, Gezeliusgatan 2. FIN- 
20500Turku/ABO. Finland.Tel: 358 2 265 4713. Fax: 358 2 265 4699. 
E-mail: Johanna.Bondas@abo.fi. URL: http://www.abo.fi/instut/imr

3 a 12 de Setembro, curso International Protection of Human 
Rights. organizado pelo Poznan Human Rights Centre. Infonnações: 
Lennart Cyrson. Poznan Human Rights Centre. Institute os Legal 
Studies of lhe Polish Academy os Sciencies. ul.Mielzinskiego 27/29. 
61 -725 POZNAN. Poland. Tel/Fax: 48 618 520 260

11 a 19 de Setembro. IX International Summer School of Human 
Rights, organizado cm Varsóvia pela Helsinki Foundation of Human 
Rights. Informações: Adam Pyrek. Helsinki Foundation for Human 
Rights, ul Bracka 18 m 62.00-028 Warsaw. Poland, Tel: 48 22 828 10 
08. Fax: 48 22 26 98 75. E-mail: hfhr@hlhrpol.waw.pl

Ciclo de conferências

mailto:1000771.2060@compuserve.com
mailto:ofTice@nch.nl
mailto:J.MeBride@bham.ac.uk
http://www.eip7cifedhop.org
mailto:Johanna.Bondas@abo.fi
http://www.abo.fi/instut/imr
mailto:hfhr@hlhrpol.waw.pl
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zes, de empresários e de ou
tros profissionais, atestando

i

18 
19 17 
2822 
818 
12 21 
26

6362
61605958
5756
5554

A inscrição como só
cio requer o pagamento de 
uma jóia de 18.000$00. A 
quota anual é também de 
18.000$00.

Aos sócios é atribuído 
um cartão de sócio e um 
cartão de federado na Fe
deração Portuguesa de 
Golfe.

Qualquer informação 
sobre o Clube pode ser 
solicitada para a sede: 
Rua Sampaio e Pina, 58, 
3.° Esq., 1070 Lisboa,
— telefone 385 87 32,
— fax 385 87 36.

1°
2o
3o
4°
5o
6°
7o

8o
90

10°

bes de golfe dos Advogados, 
dos Economistas, dos Médicos 
e dos Engenheiros. Qualquer 
dos dois torneios contou com a 
participação de muitos associa
dos. Estão agendados para 0 
resto do ano os seguintes tor
neios: de Verão, de Outono e de 
Fim-de-Ano.

sPOKIS!I I I!
Hl:

■ SiW*
Nuno Fcrnandes Thomaz 
Alberto Dionísio 
João Lopes Moreira 
Francisco Ferreira Gomes 
Serafim Machado e Sousa 
Carlos Valente
Fernando Bastos da Silva 
Duarte Garin 
Jorge Santos
Luís Paulo Relógio

0
I
I
I
8
0
í

A ordem de mérito de 1999, após 0 primeiro 
torneio, é a seguinte (primeiros 10 classificados):

Clube de Golfe dos Ad-
■ ■ vogados é uma asso-
■ Wciação desportiva que 
Vz foi constituída em 1995.

O Clube é sócio ordinário 
da Federação Portuguesa de 
Golfe.

Constituem principais ob- 1 
jectivos do Clube congregar I 
todos os juristas praticantes 
de golfe, não apenas Advoga- j, 
dos. em jornadas de convívio e 
lazer.

Habitualmente, são reali
zados quatro torneios anuais. ó 
coincidentes com cada esta- • 
çào do ano. e um torneio no fim 
do ano. para além da realização 
de encontros integrados com 
outros clubes da mesma natu
reza corporativa.

Os objectivos para os pró
ximos anos centram-se à volta 
do crescimento gradual e inte
grado do Clube e 0 seu alarga
mento regional, apesar de ago
ra já haver sócios de diferentes 
regiões do País.

Podem ser sócios do Clu
be não apenas os Advoga
dos. mas todos os licencia
dos em Direito, qualquer que 0 eclectismo desde sempre 
seja a profissão que exerçam, pretendido.
respectivos cônjuges e fi- No passado dia 10 de Abril, 
lhos. realizou-se o 1,° torneio de golfe

Actualmente, 0 Clube já de 1999 do Clube, no Golden 
dispõe nas suas fileiras, para Eagle Golf and Country Club, e 
além de Advogados, de Juí- no dia 18 de Abril, no Campo do

Montado, o II Encontro de Pro
fissões, que envolveu os clu-

r íz m Classificação - 
n I.ISUON^

* A rio Ha 1OQO

B
I 
i
I 
0 
8 
I

Carlos Valente, 0 sócio do Clube com mais baixo handi- 0 
cap, recebe de Luís Paulo Relógio, Presidente da Direc- Q 
ção, 0 prémio de vencedor da Ordem de Mérito de 1997 L
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Órgãos Sociais
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Presidente 
José Manuel Coelho 

Ribeiro 
Secretário 

Júlia Dias Nunes

ESS3WWSt§IZZ31 
Presidente 

Luís Paulo Relógio 
Vice-Presidente 

Benjamim Mendes 
Tesoureiro 

Nuno Miguel Nunes 
Vogal 

Carlos Valente 
Vogal 

Duarte Garin

—r@
DISCIPLINAR ~1

Presidente
Segismundo Pinto Basto

Vogal
Alfredo Silva Nunes

Vogal
Serafim Machado e Sousa

EZZZ
Presidente

Lucas da Cruz
Vogal

Manuel Coelho da Mota
Vogal

João Nuno Azevedo 
Neves

CONSELHO FISCAL

Acordo com a Estalagem de Cascais
A OA e a empresa Galhardo Coelho, Hotelaria e Animação 

A\ Cultural, administradora da Estalagem de Cascais, estabe- 
leceram um acordo que permite aos Advogados algumas 

regalias na utilização da estalagem.
Assim, a Estalagem de Cascais passa a atribuir um desconto 

de 15 por cento sobre os preços em vigor a todos os membros da 
OA. Situada num local privilegiado de Cascais, ao lado da 
marina, a estalagem está perto de cinco campos de golfe, do 
autódromo do Estoril, centros de hipismo e ténis e oferece dez 
quartos de casal, todos com vista para o mar.

As reservas devem ser feitas para a Estalagem de Cascais, 
Rua Fernandes Tomás, n." 1,2750 Cascais, tel: 486 34 10/11 
ou fax: 484 46 80. ■

Hotéis lleritage 
dc Lisboa

'/ Y grupo Hcritage apresen- 
, I lou à OA uma proposta dc 
• - tarifa especial para os 

membros da Ordem que abran- 
geos hotéis Britania, Lisboa Pla- 
za e Janelas Verdes (16.500SÍX); 
15.900S00 e 19.8(X)$00 o quarto 
duplo em cada uma das unida
des referidas, pequeno almoço 
e estacionamento incluído).!

Refúgio da Vila
j TO Alentejo, perlo de Portei, 
\|o Refúgio da Vila, parte da

• remodelação de uma antiga 
casa apalaçada c oferece um vas
to programa de passeios, caça
das, jogos tradicionais e visitas 
ao Alqueva a par de uma oferta 
gastronómica típica. Tudo isto 
sem perder conforto, uma vez 
que os quartos têm ar condicio
nado, telefone directo, tv satélite 
e minibar e ainda um ginásio com 
hidromassagem. uma piscina e 
um salão lúdico. 0 Refúgio da 
Vila oferece um desconto de lan
çamento de 10 por cento. Mais 
informações contactar Sofia Viei
ra tel: 0931-21 92 64 ou Paulo
Alves: 0931-994 48 38E3

Oferta optometria
Na inauguração de um novo 

espaço no Saldanha Residen- 
ce de Lisboa, a Domus Optica 
oferece aos Advogados des
contos que vão de 10 a 30 por 
cento na compra de produtos 
de óplica e na realização de 
exames!

MIM! '

Carlos Valente e Benjamim Mendes com outros dois afi
cionados, por terras de Marrocos. Um dos objectivos do 
Clube é a promoção de jornadas de golfe em locais exóticos

Protocolo 
com o Barclays 

Bank ‘
A ()A e o Barclays Bank cele- 

braram um protocolo dc que 
x poderão beneficiar lo
dos os membros da Ordem e que 
consiste na criação de um con
junto de produtos destinados 
exclusivamente aos Advogados. 
Destacam-se o Crédito Profis
sional Advogados, destinado a 
financiar necessidades pontu
ais de tesouraria; o Crédito Equi
pamento Advogados, que cons
titui uma alternativa favorável 
face ao crédito normal e que se 
destina ã aquisição dc equipa
mento c o Crédito Escritório Ad
vogado, com prazo de financia
mento até vinte anos que se des
tina à aquisição ou ampliação dc 
instalações. Os membros da OA 
podem ainda beneficiar de con
dições especiais no Plano de Ha
bitação Barclays bem como de 
um desconto de 10 por cento 
sobre a primeira anuidade nos 
seguros de vida Individual e Vida 
Dois. O Barclays oferece ainda 
aos membros da Ordem um des
conto de 50 por cento nos encar
gos de subscrição do Barclays 
Vida PPR. Os Advogados po
dem também recorrer à equipa de 
consultores especializados Pre- 
mier Banking e ainda ler condi
ções especiais no novo produto: 
o Barclays Euro Founds. Para 
mais informações sobre estes e 
outros produtos oferecidos pelo 
Barclays deve contactar o Ban
co Telefónico n.°08002345 67!

_______ _____ _____
Home Club

O Clube de Golfe dos Ad
vogados encontra-se federa
do na Federação Portuguesa 
de Golfe, tendo como Home 
Clubo LISBON SPORTS CLUB.

Este integra, aliás, inúme
ros Advogados, como os Co
legas Jorge Sampaio. José Vera 
Jardim. Benjamim Mendes (ac- 
tual Presidente da Direcção). 
João Nuno Azevedo Neves, 
Lucas Filipe da Cruz. Carlos 
Valente. João Correia Nunes. 
Francisco Ferreira Gomes e 
outros.

Aos sócios do Clube de 
Golfe dos Advogados são con
cedidas condições especiais 
para jogar no campo daquele 
clube.I
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Rita Cabral, Sérgio Abreu Mota 
e Dulce Franco

Carlos Olavo, Fernando Caria Afonso, José 
Serra Formigais António Maria Pereira

José Manuel Coelho 
11 Ribeiro, Presidente

do Tribunal da
Relação de Lisboa, 
eJosé Luís Vilaça

Abel Mesquita, 
Fernando Verde Pinho, 

' '■ Nuno Líbano Monteiro 
eJ. Vieira Peres

Guilherme Palma 
Carlos, Gabriela 
Rodrigues Martins 
eMiguel 
Galvão Teles

Presidente do STA, Luís 
Sáragga Leal e Maria 
de Jesus Serra Lopes

A celebraçãodasua ter
ceira década e inaugu
ração das novas insta
lações. oescritórioA.M. 
Pereira, Sáragga Leal, 

Oliveira Martins, Júdicea Asso
ciados (PLMJ) organizou uma 
exposiçãodepinturaeescultura 
portuguesanaqualparticiparam 
cerca de 60 artistas, num total 
de mais de 120 obras. A mostra, 
representativa das décadas du
rante as quais o escritório cres
ceu, esteve patente desde o 
início de Fevereiro até final de 
Março. Durante a exposição, 
denominada "Um escritório de 
Advogadoscomoespaçodecul- 
tura", os Advogados e convida- 
dostiveramoportunidadedepar- 
ticipar num processo de vota
ção destinado a seleccionar 
obras que passarão a integrara 
colecção de artes plásticas da 
sociedade. A exposição foi dis
tinguida pela "International As- 
sociation ofArt"junto da UNES
CO e os artistas cujas obras 
foram mais votadas receberão, 
em cerimónia a realizar proxi
mamente, a carta de Artista In- 
ternacionalatribuídaporaquela 
instituição e terão a oportunida
de de expor naexposição que a 
UNESCO organizará na Prima
vera do ano2000em Paris.

--------------- .

José Miguel Júdice, Isabel Magalhães 
Colaço e José Serra Lopes

Sociedade de Advogados 
mostra artes

Vasco Soares da Veiga, Isabel Crespo e 
João Morais Leitão
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Casa Fernando Pessoa

Jorge Martins. Desenhos. 
Até 18 Junho de 2.’ a 6.a.das 1 Oh 
às 18h. às 5.a das 1311 às 2011.

Encerra sáb., dom.
Rua Coelho da Rocha. 16.

Galeria Novo Século
Cascirão: escultura. 8 Maio 

a 26 Junho de 3.aa sáb., das J4h 
às 19h. Encerra dom. e 2.a

Rua do Novo Século. 23-A.

Casa-Museu Anastácio Gonçalves
A Pintura na Colecção de 

Amaral Cabral. Até 30 de Ju
nho às3.a, I4h-18h;de4.aadom., 
das lOh-18h. Encerra à 2.a,

Av. 5 de Outubro. 6/8.

Arquivo Fotográfico Municipal
l Jm Cálice de Dor. fotogra-fia. 

Até 12Junhode3.a-sáb.. das lOh 
às 19h.

Encerra dom e 2.“
Rua da Palma, 246.

Museu do Chiado
António 

Pedro, dese
nhos. Ate 20 
Junho

JimmieDu- 
rham. Até 27 Ju
nho. Às 3.a. das 
14h às 18h; de 
4.aa dom., das 
lOh às 18h. En
cerra à 2.a

Rua Serpa 
Pinto, 4.

Galeria Pedro Cera
Tim Hemington: despitc 

slraightlines, pintura.
Até 22 Maiodc3.aasáb.,das 

14h30 às 191130.
Encerra dom. e 2.aRua Leite 

de Vasconcelos, 5-A.
Centro de Arte Moderna

Paula Rego. De 18 
Maio a 20 Agosto.

RobinGillanders: foto
grafia. 11 Maio a 15 Agosto 
de4.aadom„ 10h-18h: 3.“. 
IOh-14h.

Encerra à 2.° 
Av. de Berna.

Galeria 111
Paula Rego: a cruzada das 
crianças, gravura. Até 23 Ju
nho. Simultaneamenteem Lis
boa e no Porto de 2.a a sáb., 
!0h-l3hedas 15h— I9h. En
cerra dom.
Campo Grande. 113. 
Rua D. Manuel II, 246.

Cordoaria Nacional
Pedro Campos Rosado, Es

cultura. Até 30 Maio de 3." a 6.a, 
lOh às 181130. sáb. c dom., das 
14h às 181130. Encerra à 2.a

Av da índia — Belém, 
Torreão Nascente

Fundaçao Calouste Gulbenkian

Auto-Retratos 
da Colecção do 
Centro de Arte Mo- 
dernada Fundação 
Gulbenkian

Até 6 Junho.

Museu da Cidade, Pavilhão Branco
José Pedro Croft: desenho e 

escultura. Até 15deJunhode3.a 
a dom., das 1 Oh às 13h e das 14h 
às 18h. Encerra à 2.a

Campo Grande. 245.
Museu Nacional de Arqueologia

CitãniadeSanfins: uma ca
pital castreja. Até 30 Maio.

Portugal Islâmico: os últi
mos sinais do mediterrâneo. Até 
30 Setembro às 3.a. das 14h às 
18h; de 4.a a dom., das lOh às 
18h. Encerra à 2.’

Mosteiro dos Jerónimos.

Culturgest
Das Vanguardas ao Fim do

Milénio.De24AbnIa 1 Agosto.
Além da exposição, decorre um ' Galeria João Graça

> • NanGoldin. Paulo Mendes,

Fábrica de Louça de Massarelos
1763-1936. Até 30 Maio de 

4.a a dom.; das lOh ás I8h; 3.*, 
das 14h às 18h. Encerra à 2.’. Rua 
Madre Deus. 4

Centro Cultural de Belém
Inauguração do Museu 

do Design a 30 de Junho 
com peças da colecção de 
Design deFrancisco Cape
lo. Mário Botas.
De 27 Maio a 24 Outubro.
Colecção da Fondation 
Cartierpour l'Art Contem- 
porain.TendênciasContem- 
porâneas. De 2 Junho a 20 
Aaosto. Diariamente das 
1 Ihàs 20h

Praça do Império.

ciclo dedicado à América Latina, . p* ---- - - -- j
com espectáculos de dança, mú- • Gabriel Orozco. Pipilotti Rist, 

' ThomasRufT. fotografia.
De8Maioa26Junhode2.“a 

Sáb. 14h30-19h30.Encciradom.
Rua de Santiago, 15 A.

I Sar '

/ • ’ •. *.•• -

sica. cinema e teatro, até ao fim de 
Maio.De 2.a a 6.a, 1 Oh-18h; sáb. 
dom. e fer., I4h-20h. Encerra à 
3.“

Rua do Arco do Cego.
Fundação Arpad SzenesZ
/Vieira da Silva

Carlos Botelho (1899- 
-1982): centenário do nascimen
to. Até 4 Julho de 2.a a sáb., 12h- 
20h;dom., 10h-18h.Enceiraà3.a

Praça das Amoreiras. 56.

Galeria Luís Serpa projectos
Narelle Jubelin/Satoru Ita- 

zu, instalação. De 8 Maio a 26 
Junho de 2.a-6.“, das 14h30às 
I9h30;aossáb.das 15às 191130.

Encerra dom.
RuaTenente Raul Cascais. 1- 

B.

Galeria Palmira Suso
Rocha da Silva: pintura.
De 8 Maio a 26 Junho de3.aa 

sáb., das 15h às 20h
Encerra

dom. e 2.a 
Rua das

Flores. 109.

Museu Nacional do Teatro
Verde Gaio. Uma Compa- 

nhia Portuguesa de Bailado. 1940- 
1950. Até 30 Setembro de 4.a a 
dom., das lOhàs 18h: às 3.*, das 
14h às 18h. Encerra à 2.a.

Estrada do Ltimiar, 10.
Museu Nacional do Traje

Tecelagem de Cabo Ver
de. Até 31 Dezembro de 3.’ a 
dom., das lOàs 18h. Encerraà2.a

Largo Júlio Castilho.

S, r ’’•)

Maio.De
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I..
Palácio Galvelas

Natália: arte e poesia. Ob- 
jeclos de arte do espólio de 
Natália Correiae Dórdio Go
mes.

Até 16 Maio de 3.a-6.a, das 
lOh às 181130: sáb e dom.. 14h- 
18h3O. Encerra à 2.“.

Campo Grande.

Sintra Museu de Arte Moderna
Exposição permanente da co- 

lecção de arte pertencente a Joe 
Berardo.

Mântrica 1987/88: Alberto 
Carneiro naColecção Berardo. 
De 3.a a dom. e feriados. 1 Ih- 
17h30. No Verão sáb.. das 1 Ih 
às 20h. Encerra à 2.3Av. Helio- 
doro Salgado.

Módulo Centro Difusor de Arte
Paulo Quintas, corações e 

gerações (ordem chã). Pintura.
Até meados de J unho de 2.*a 

sáb.. das 15h às 20h. Encerra 
dom. Calçada dos Mestres.

Galeria Pedro Oliveira
Javier Baldeón: sobre la his

toria (Y debajo). Alé 29 Maio de 
3.“aSáb.das 15h às I Oh. Encerra 
dom. e 2.“.Calçada do Monchi- 
que. 3.

í ZZÍZZÍZZ
Durante o Mês de Maio, 

decorre a 13.“ edição dos En
contros deFotografia de Bra
ga. Com exposições de foto
grafia. em diversos locais da 
cidade de Braga e de Famali- 
cão.

Para informações, contactar: 
Encontros da Imagem. Rua de 
S. Marcos. 41. Braga. Tel.: 
(351) 53 61 61 08; e-mail: 
www.bragatel.pt/eimagem
Galeria Paula Fampa

Pedro Sousa Vieira. Até 19 
Maio de 3."a sáb.. das 15h às 
19h. Encena dom., 2.*, Rua D. 
Frei Caetano. 120-122. Braga.

Direito Bancário
ATH A Y DE. Augusto de; 

ATHAYDE. Augusto Albu
querque de; ATHAYDE, Du
arte de — Curso de Direito 
Bancário. Coimbra: Coimbra 
Editora. 1999. 605 p. ISBN 
972-32-0884-9. Vol 1.

GUIMARÃES.Maria Ra
quel—As transferências elec- 
trónicas de fundos e os cartões 
de débito: alguns problemas ju
rídicos relacionados com as 
operações de levantamento... 
Coimbra: Almedina. 1999.288 
p. ISBN 972-40-1202-6.
Direito Comunitário

PERTEK. Jacques — La 
reconnaissance des diplomes en 
Europe. Paris: PUF, 1999.127 
p. ISBN 2-13-049560-5.
Direito da Família 
e das Sucessões

LÚCIO, Álvaro Laborinlio— 
Do fundamento e da dispensa da 
colação. Lisboa: VISLIS, 1999. 
102 p. ISBN 972-52-0042-X.

VARELA, João de Matos 
Antunes— DireitodaFamília. 5a 
ed. Lisboa: Petrony. 1999.548 
p. ISBN 972-685-083-5.
Direito das Obrigações

CARVALHO. Pedro Pittae 
Cunha Nunes de — Omissão e 
dever de agir em Direito Civil: 
contributo para uma teoria geral 
daresponsabilidadeci vil poromis- 
são. Coimbra: Almedina. 1999. 
263 p. D.L. 135379/99.

MONATERI.PierGiu.se- 
ppe; BONA. Marco— II dan- 
no alia persona. Padova: CE
DAM. 1998.490 p. ISBN 88- 
13-20844-8.

Direito da Informática
ASCENSÃO, José de Oli

veira |et al.| — Sociedade da 
informação: estudos jurídi
cos. Coimbra: Almedina. 1999 
137 p. ISBN 972-40-1183-6.

ROCHA. Manuel Lopes - 
Direito da Informática nos tribu
nais portugueses: 1990-1998. 
Matosinhos. Centro Atlântico, 
1999.211 p.ISBN972-8426-09-7.

SM1TH. Graham J. H. — 
internet law and regulalion. 2a 
ed. London: Sweet and Maxwe
ll. 1999.308p.ISBN07520M689.
Direito do Ambiente

ANNO. Pailo deli'— Ma- 
nuale di di ri t lo ambientale. Pado- 
va:CEDAM. 1998.595 p. ISBN 
88-13-21055-8.
Direito Marítimo

BRICE,Geoffrey— Mari- 
time law of sal vage. 3a ed. Lon
don: Sweet and Maxwell. 1999. 
877 p. ISBN 0421638303.
Direito Penal

DIAS. Jorge de Figueire
do. ed. lil.— Comentário co- 
nimbricense do Código Penal: 
parte especial: artigos 131°a 
201 °. Coimbra: Coimbra Edi
tora, 1999. 878p. ISBN 972- 
32-0854-7.
Processo Civil

COSTA. Salvadorda—Os 
incidentes da instância. Coimbra: 
Almedina. 1999. 525 p. ISBN 
972-40-1184-4.
Processo Penal

JOSSERAND. Sylvie — 
Limpanialitédu magistral enpro- 
cédurepénale.Paris:LGDJ. 1998. 
651 p. ISBN 2-275-01662-7.
Teoria Geral do Direito Civil

CORDEIRO. António Me
nezes—Tratadodedireitocivil 
português: parte geral: introdu
ção. doutrina geral, negóciojurí- 
dico. Coimbra: Almedina. 1999. 
647 p. ISBN 972-40-1195-X. 
Vol. l.tomol.

Fundação de Serralves
Christine Borland eÂngela 

Ferreira. Até 23 Maio.
De 3.aa6a, das 14h às 20h; 

sáb.. dom. e fer., das 1 Oh às 20h. 
Encerra à 2.3

Rua de Serralves. 977.

Galeria Canvas & Companhia
Albuquerque Mendes: as 

três graças seguidas das idades 
do homem, pintura/performan
ce. Alé 19 Junho de 2.aa 6.*.das 
1 Oh às 12h3O e das I5hàs 19h30; 
aos sáb. das 15 às 191130. Encer
ra dom. e 2.“

Rua Miguel Bombarda, 552.
Galeria André Viana

Anish Kapoor. Escultura. Alé 
12 Junho de 2.3 a 6.3. das 1011 às 
121130 e das 15h às 20h aos Sáb.. 
1511-191130. Encena dom. Rua 
Miguel Bombarda.410.
Galeria Presença

Pedro Calapez. jardim sus
penso. Pintura. Alé meados de 
Junho de 2.3a 6.3, das lOh ás 
121130 e das 15h às 191130 aos 
Sáb.. das 15hàs 19h30. Encerra 
dom.

RuaMiguel Bombarda. 570.
Galeria Quadrado Azul

Susana Solano. Escultura. 
Alé 20 Junho de 2.“-6.a, lOh- 
12h30 e das 15h às 19h aos 
Sáb.. das 15h às 19h. Encerra 
dom.

Rua Miguel Bombarda. 435.

,'Z';- ;\. ZZZZZ' zj
Casa da Cerca,
Centro de Arte Contemporânea

Jorge Vieira, desenho. Até 
30 Maio de 2.3a 6.a. das lOh às 
18h: sáb., dom., das 13h às 18h.

Rua da Cerca, 2.
Cadeia da Relação do Porto

O País da Poesia/Porto: fo
tografias deBernard Plossu.

Até 6 Junho de 3.3a 6.3, das 
15h às 18h: sáb., dom. e fer., das 
15h às 19h. Encerra à 2.“, Rua de 
S. Bento da Vitóna.

Palácio Nacional de Queluz
Da folha de palmeira à peça 

de museu — O Leque Chinês.
Até 30 Junho de 2.3 e de 4.a 

a dom., das lOhàs 13hedas 14h 
ás!7h. Encerra à3.3

as seguintes novidades bibliográficas:
Direito Administrativo

GONÇALVES. Pedro — 
A concessão de serviços públi
cos: uma aplicação da técnica 
concessória. Coimbra: Almedi
na. 1999.397 p. ISBN 972-40- 
1191-7.

? tf&Z Das mono9raf'as adquiridas pela Bi- 
-ZlV- blioteca da Ordem dos Advogados no 

Zfe? ” f1 período de Janeiro a Abril de 1999, 
Z v Z foram seleccionadas para divulgação

http://www.bragatel.pt/eimagem


Motorola v3688.
O único telemóvel pequeno com preço à proporção.

44900$
80 mm 

Falar assim é Optimus

Novo Motorola v3688. O telefone mais pequeno para grandes utilizadores. 
Agora a Optimus oferece-lhe a possibilidade de ter este telemóvel de última geração, o mais pequeno e teve do Mundo, pelo 
preço mais baixo do mercado. Além disso recebe ainda um auricular e uma bolsa em pele totalmente grátis na sua compra. 
Basta-lhe activar o Plano Especial ou Opção 240 para começar a utilizá-lo já, sempre com som de alta fidelidade Optimus.

Apenas disponível através da Linha Compra Fácil 0800 23 0803

5.000$ 
de chamadas 

incluídas.
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NÃO GOSTA DG CHAMAR fi ATENÇÃO?  
MAS TAMBÉM NÃO PRCCISA DC SUSSUARAR.

I .xisie uma grande dilèivnça entiv aquilo que ê mera sumptuosidade e o que é genuinamente nobre. O estilo desportivo 

do no\n IS200 (orna essa dilèivnça bem evidente. zXpésar de nunca poder ser descrito como um automóvel austero 

\s suas qualidades, no entanto, são mais do que simples aparências. Como qualquer I .extts, nenhum detalhe c pequeno demais 

na procura da excelência e da segurança. O IS200 possui um motor de 2 litros

e 6 cilindros em linha, uma caixa manual de 6 velocidades e suspensão independente de duplos triângulos cm todas as rodas, 

()u seja, é um automóvel que ivsponde com inteligência às qualidades do condutor Independentcmcnte de quem o conduza.

Masé sempre alguém, supomos nós, serenamente confiante.


